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Intimar a Administradora Judicial para manifestar quanto ao petitório da recuperanda no Id.
12464980.
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Petição e documentos em anexo.
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 4ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE/MT 

 

 

 

Processo n. 1000138-34.2018.8.11.0002 

 

AÇÃO COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS E INFORMATICA 

LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, já qualificadas nos autos em epígrafe, por 

seus procuradores judiciais que esta subscrevem, com endereço constante no rodapé desta, 

local que indicam para o recebimento de intimações, vêm, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, requerer a juntada do edital de recebimento do plano de recuperação judicial e 

da lista de credores do administrador judicial (artigos 53, § único, 7º, § 2º, da Lei 

11.101/05), publicados no Diário Oficial de Mato Grosso (Doc. 01) e no Jornal Diário de 

Cuiabá (Doc. 02), em anexo.  

Nesses termos, pede deferimento. 

Cuiabá/MT, 10 de agosto de 2018. 

CLOVIS SGUAREZI MUSSA DE MORAES- OAB/MT 14485 

AUGUSTO MÁRIO VIEIRA NETO – OAB/MT 15948 

JOÃO TITO S. CADEMARTORI NETO – OAB/MT 16289-B 
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Petição em PDF.
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EXCELENTÍSSIMA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 4 ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
VÁRZEA GRANDE – ESTADO DE MATO GROSSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo: 1000138-34.2018.8.11.0002  

Recuperação Judicial AÇÃO COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA ME 

- EPP  

 

ALINE BARINI NÉSPOLI, administradora judicial nomeada nos 
autos em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o que segue: 

A Recuperanda, por meio de seu advogado, informou nos 
autos, por meio do ID. 12464980, que o credor Banco do Brasil realizou retenções de 
valores na conta da Recuperada, após a data do pedido de Recuperação Judicial 
(11/01/2018).  

A corroborar com a alegação, acostou aos autos cópia do 
termo de adesão do cartão BNDS e extrato da conta corrente, indicando que as referidas 
retenções ocorreram em 16, 19 e 20 do mês de março, e somam o importe de R$ 281,45 
(duzentos e oitenta e um reais e quarenta e cinco centavos). 

Desta forma, requer a liberação do referido valor, bem 
como, a abstenção do Banco de efetuar novas retenções. 
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Na mesma oportunidade, informou que a Recuperanda 
possui crédito a receber de órgãos públicos, por serviços e fornecimento já realizados, 
no entanto, pela ausência das Certidões Negativas de Recuperação Judicial e Débitos 
Tributários estes se recusam a realizar o pagamento. Assim, requer a dispensa da 
apresentação das referidas certidões e intimação do órgão público para pagamento. 

É o que merece relato. 

 

DAS RETENÇÕES REALIZADAS PELO BANCO DO BRASIL 

 

Ante a verificação dos documentos apresentados pela 
Recuperanda, é possível identificar as retenções acusadas, ademais, ainda é possível 
constatar que termo de adesão apresentando, refere-se a mesma conta bancária do 
extrato em análise. 

 

 

Os valores ilustrados acima de fato foram retidos em data 
posterior ao pedido de recuperação judicial (11/01/2018), porém a origem da dívida 
ocorreu em data anterior, conforme contrato apresentado, devendo tal crédito 
submeter-se aos efeitos da recuperação judicial. 

Nesta senda, a inteligência do artigo 49 da LRF expressa: 

Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na 
data do pedido, ainda que não vencidos. 
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Apesar da não demonstração do impacto no fluxo de caixa 
da sociedade empresária, relativo a estas retenções, não há justificativa para a 
ocorrência destes débitos na conta corrente da Recuperanda.  

Assim, visando a igualdade entre os credores, manifesta-se 
em favor da liberação do valor de R$ 281,45 em favor da Recuperanda Ação comercio e 
serviços de moveis e informática ltda me – epp. 

  

DA DISPENSA DE CERTIDÕES 

 

 De acordo com a Recuperanda, foi realizado o fornecimento 
de materiais e serviços para as prefeituras municipais de Várzea Grande e Tangará da 
Serra do estado e Mato Grosso, e estas não realizaram o pagamento à Recuperanda 
ante a ausência de apresentação das Certidões Negativas de Recuperação Judicial e 
Débitos Tributários. 

Contudo, não fora acostado aos autos os contratos dessa 
relação, tampouco, nota fiscal e comprovante de entrega de mercadorias. 

Ante ausência dos citados documentos, resta prejudicada a 
análise desse pedido. Assim, Requer a intimação da Recuperanda, para apresentar os 
documentos que comprovam a dívida existente das prefeituras de Várzea Grande e 
Tangará. 

Por fim, requer que todas as intimações sejam em nome de 
Aline Barini Néspoli, OAB/MT 9.229, sob pena de nulidade. 

Cuiabá, 13 de agosto 2.018. 

 

Aline Barini Néspoli 

OAB/MT n. º 9.229 
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Objeção ao PRJ -
 
DOCUMENTOS ENVIADO EM ANEXO
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE VARZEA GRANDE/MT. 
 
 
 
 
 
NUMERAÇÃO ÚNICA: 1000138-34.2018.8.11.0002 

 
 
BANCO DO BRASIL S/A, devidamente qualificado nos autos da Recuperação Judicial, 

processo em epígrafe, em que contende com ACAO COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS E 
INFORMATICA LTDA EPP, por seus procuradores signatários, vêm, respeitosamente, perante Vossa 
Excelência, apresentar OBJEÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL nos termos que segue:  

 
No dia 9 de Agosto de 2018 foi publicado edital a que alude o § 2º do artigo 7º da Lei 

11.101/05, oportunidade em que se iniciou o prazo para que credores apresentem suas objeções ao 
Plano de Recuperação Judicial, nos termos do artigo 55, parágrafo único da Lei 11.101/05. 

 
O referido artigo 55 da Lei 11.101/05 em seu caput prevê o prazo de 30 dias para 

apresentação de objeções ao plano de recuperação judicial apresentado. 
 
Considerando a data da publicação do edital e o prazo de 30 dias, temos que o 

termino do prazo para apresentação expira em 10 de Setembro de 2018, logo, tempestiva a presente 
objeção. 

 
SÚMULA DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 
Em apertada síntese, a recuperanda pretende saldar os créditos inadimplidos com 

deságio de 70 % (setenta por cento), em 120 (cento e vinte) parcelas mensais, iguais e sucessivas, 
para os créditos quirografários - considerando-se o valor dos créditos do Objetante - de forma a 
permitir que a empresa ACAO COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA EPP, 
prossiga sem prejudicar o desenvolvimento de suas atividades. 

 
Ademais, nada dispõe acerca do termo inicial para início dos pagamentos.  

 
RAZÕES DE OBJEÇÃO 

 
O Banco do Brasil, sem a pretensão de esgotar o assunto, apresenta as seguintes 

objeções ao plano de recuperação judicial apresentado.  
 

1) Discordância quanto a nova proposta de pagamento: 

 Da remissão parcial: Discordância em relação à remissão parcial de 70% (setenta por cento) 
sobre o valor nominal dos créditos habilitados na Recuperação Judicial; 

 Da carência: Discordância em relação ao prazo de carência apresentado de 24 (vinte e 
quatro) meses para os créditos quirografários – contada a partir da publicação da 
homologação do PRJ - visto que nessas condições, a Recuperanda ficará em uma situação 
bem confortável, haja vista que o descumprimento, no prazo de dois anos, de qualquer 
cláusula do Plano, ensejaria motivo para requerer a imediata quebra da mesma, consoante 
reza o art. 73, inciso IV, da Lei 11.101/2005.  

 Do prazo para pagamento: Discordância em relação ao prazo de pagamento descrito de 120 
(cento e vinte) parcelas para os créditos quirografários - considerando-se o valor dos 
créditos do Objetante. 
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 Dos juros/encargos: Discordância em relação à atualização monetária, corrigidas apenas 
anualmente pela Taxa Referencial, assim como juros de apenas 2% a.a.. 

 Manutenção das garantias - A previsão de supressão de garantias conforme pretendido no 
plano de recuperação judicial fere frontalmente o disposto no artigo 50 parágrafo 1º, da Lei 
n.º 11.101/05. Da mesma forma, o plano de recuperação prevê a extinção dos avais e fianças 
prestados. Novamente, há de se repisar, que tal pretensão fere frontalmente a própria 
legislação da recuperação judicial, em especial o artigo 49, § 1º, da Lei 11.101/05. 

O artigo 59, da referida Lei, resguarda as garantias existentes contratadas, in verbis:“Art. 59. 
O plano de recuperação judicial implica novação dos créditos anteriores ao pedido, e obriga 
o devedor e todos os credores a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias, observado o 
disposto no § 1º do artigo 50 desta Lei. (g.n.). 

Destarte, além de proteger as garantias contratadas existentes, o referido artigo 59 remete-
se ao §1º, da própria Lei de Recuperação Judicial, alhures mencionado, que determina a 
anuência expressa do credor hipotecário para a liberação de eventuais garantias, reforçando 
a tese de que não pode existir de forma unilateral a supressão de qualquer garantia, seja ela, 
real ou fidejussória. 
 
2) Discordância quanto às disposições gerais do plano: 

 
Cumpre asseverar que ainda que se considere o fim para o qual se destina a 

Recuperação Judicial, qual seja viabilizar a superação da crise econômico-financeira da empresa 
Recuperanda, não se pode entender que, a partir disso, seria possível obrigar os credores a aceitar o 
deságio de nada menos do que 70 % (setenta por cento) dos valores de seus créditos, violando o art. 
884 do CC que veda o enriquecimento sem causa. 

 
Mesmo que a legislação aplicável à espécie conceda algumas condições especiais 

para o pagamento das obrigações vencidas e vincendas, tal afirmação não releva que os direitos 
dos credores não devam ser satisfatoriamente preservados e prestigiados. 

 
Ademais, discorda o objetante da Clausula 10 que dispõe quanto à plena novação das 

dívidas a ele submetidas e consequente extinção de toda e qualquer ação ou restrição cadastral de 
crédito decorrente das dívidas submetidas ao Plano de Recuperação Judicial. 

 
Discordamos do item das medidas de reorganização societária e readequação das 

atividades, através de cisão, incorporação, fusão ou transformação de sociedade ou quaisquer 
outros meios possíveis e necessários, visto que o plano deixa de clarificar tempestivamente os 
procedimentos para a viabilidade da empresa pela reorganização societária e pela readequação de 
suas atividades, cujos movimentos podem trazer mais prejuízos aos credores. 

 
Há de se destacar também que pretende a recuperanda a alienação de bens e direitos 

independentemente de autorização judicial, conforme se verifica, a título exemplificativo, no tópico 
Proposta de Pagamento – Princípios do PRJ, em patente violação à disposição inserta no artigo 66 
da LRF, o que rechaça a instituição financeira, ora objetante. A alienação de ativos das 
recuperandas deve ser efetuada na forma do art. 142, inciso I, da Lei 11.101/2005, sendo que o 
Banco do Brasil S.A. se reserva o direito de não anuir em eventual alienação, retirada ou substituição 
de bens imóveis gravados com hipoteca em seu favor, conforme previsto no art. 50, § 1.º, da Lei 
11.101/2005. 

Pelos fundamentos acima delineados, conclui-se que, ao se aceitar um plano da 
forma colocada em pauta, aumentam-se substancialmente os riscos e custos da concessão e 
recuperação do crédito, o que afeta diretamente o mercado de forma global. 
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Diante do exposto, o Banco do Brasil solicita que seus créditos sejam mantidos nas 

condições contratadas, conforme dispõe o §3º do artigo 45 da referida lei. 
 
Ainda, o Banco do Brasil S.A. se reserva o direito de prosseguir ou ajuizar ações ou 

execuções contra os coobrigados da empresa em créditos sujeitos aos efeitos da recuperação 
judicial, reservando-se também o direito de ajuizar ou prosseguir nas ações ou execuções contra a 
empresa e seus coobrigados nas operações não sujeitas aos efeitos da recuperação judicial. 

 
DA CONCLUSÃO 

 
Pelo exposto, não resta outra opção senão requerer a Vossa Excelência se digne 

receber a presente OBJEÇÃO, designando, consequentemente, datas para a realização da 
Assembleia Geral de Credores, com o fim de se deliberar sobre o Plano de Recuperação 
apresentado, sem prejuízo de eventuais alterações que possam vir a ocorrer no plano de 
pagamento, dentro dos moldes do art. 56 da Lei 11.101/05. 

 
Na oportunidade, o banco interessado pugna pela juntada da procuração, bem como 

o cadastramento dos novos procuradores, a fim de que recebam todas as publicações, Dr. SÉRVIO 
TÚLIO DE BARCELOS, inscrito na OAB/MT 14.258-A e Dr. JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, 
inscrito na OAB/MT 19.801-A, sob pena de nulidade. (STJ - RESP 127369 -SP - RSTJ 132/230, RT 
779/1; RESP 480226 -SP; RESP 727804 -RJ; HC 24642 -DF; RESP 432977 -RJ; RESP 586362 -SP) e 
o descadastramento dos antigos procuradores. 

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
 
Cuiabá/MT,  22 de agosto de 2018. 

 
 
 
 
JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA                              SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS 

            OAB/MT 19.801-A                                                         OAB/MT 14.258-A 
 
 

 CACR 
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ESTADO DE MATO GROSSO

 
PODER JUDICIÁRIO

 
COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

 
QUARTA VARA CÍVEL

   
 
 
Autos n. 1000138-34.2018.8.11.0002
 
 
 
 
 
 
 

Vistos, etc.
 

Trata-se de recuperação judicial da AÇÃO COMÉRCIO SERV. DE MÓVEIS
E INF. LTDA EPP.
 

Vindica a recuperanda restituição de valores retidos em conta pelo credor
Banco do Brasil, assim como dispensa de certidão negativa para recebimento de valores por
serviços já prestados perante as Prefeituras Municipais de Várzea Grande e Cáceres.
 

Instada a se manifestar, a administradora judicial asseverou que o valor
retido é submisso aos efeitos da recuperação judicial, cumprindo sua restituição sob pena de
afronta ao princípio da isonomia entre credores, na medida em que todos deverão receber seus
créditos dentro do plano recuperacional.
 

Assiste razão a recupeanda e administradora, por não se apresentar
nenhuma das excepcionalidades do art. 49, §3º da LRF, que permitem a não submissão do
crédito aos efeitos da recuperação judicial.
 

Desta forma, defiro o pedido de restituição, determinando que o BANCO DO
BRASIL S/A, realize a restituição em conta corrente da recuperanda, mediante posterior
comprovação nos autos, sob pena de multa de R$100,00 (cem reais) ao dia.
 

Por outro lado, a respeito do pedido de dispensa de certidões, corroborada
pela manifestação da fiscal, verifico ausentes os documentos comprobatórios da prestação dos
serviços que se almeja recebimento, e ainda negativa de pagamento pelo ente público municipal,
prejudicando, por ora, a análise do pedido.
 

Posto isso, DETERMINO:
 

a) determino que o BANCO DO BRASIL S/A restitua em conta corrente da
recuperanda, mediante posterior comprovação nos autos, o valor de R$ 281,45 (duzentos e
oitenta e um reais e quarenta e cinco centavos), sob pena de multa de R$100,00 (cem reais) ao
dia.
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Expeça-se ofício ao BANCO DO BRASIL, a ser retirado pela recuperanda, e
publique-se.
 

b) determino à recuperanda trazer aos autos no prazo de 05 dias todos os
documentos necessários à análise do pleito, ou seja, comprobatórios dos serviços prestados, sob
pena de indeferimento.
 

Certifique-se a Secretaria a respeito da publicação do edital único do art. 55,
parágrafo único e art. 7º, §2º da LRF.
 

Intime-se. Expeça-se.
 
 
 

 
 

Várzea Grande/MT, 27 de agosto de 2018.
 

 
 
                                   (Assinado digitalmente) 
 

            SILVIA RENATA ANFFE SOUZA 
 
                                             Juíza de Direito
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 
4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE

   
Certidão

 
 
Certifico que, em atenção à determinação contida no Id. 14374250, a recuperanda
apresentou comprovante de publicação do Edital no Id. 14668644, a qual foi
realizada no dia 10 da agosto de 2018.
 
VÁRZEA GRANDE, 27 de agosto de 2018.
 
THIAGO NUNES DIAS 
Analista Judiciário
 
 
 
 
   
SEDE DO 4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE E INFORMAÇÕES: AVENIDA CASTELO BRANCO, S/N, PAÇO
MUNICIPAL, CENTRO-SUL, VÁRZEA GRANDE - MT - CEP: 78125-700 TELEFONE: (65) 36888440
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 
4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE

   
Certidão

 
 
Certifico que, em atenção à determinação contida no Id. 14374250, a
administradora judicial manifestou-se sob o Id. 14702005. Assim, procedo à
abertura de vista dos autos ao Ministério Público.
 
VÁRZEA GRANDE, 27 de agosto de 2018.
 
THIAGO NUNES DIAS 
Analista Judiciário
 
 
 
 
   
SEDE DO 4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE E INFORMAÇÕES: AVENIDA CASTELO BRANCO, S/N, PAÇO
MUNICIPAL, CENTRO-SUL, VÁRZEA GRANDE - MT - CEP: 78125-700 TELEFONE: (65) 36888440
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Intimação do Ministério Público para se manifestar sobre a decisão de ID. 14374250.
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MMª. Juíza, segue manifestação em arquivo PDF anexo.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
2ª Promotoria de Justiça Cível da Comarca de Várzea Grande/MT

EXCELENTÍSSIMO(A)  SENHOR(A)  DOUTOR(A)  JUIZ(A)  DE  DIREITO  DA
QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE/MT

AUTOS Nº.: 1000138-34.2018.8.11.0002

REQUERENTE: AÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS DE MOVEIS E INFORMÁTICA
LTDA ME – EPP 

SIMP Nº.: 002504-006/2018 

MM. Juiza,

Sem maiores delongas,  ao analisar detidamente o feito,  constata-se
que possivelmente este veio a este Agente Ministerial equivocadamente. 

No dia  27/08/20118,  este Douto Juízo,  em decisão de id.14984421,
determinou as seguintes providências: 

“(…)

Posto isso, DETERMINO:

a)  determino  que  o  BANCO  DO  BRASIL  S/A  restitua  em  conta-
corrente da recuperanda, mediante posterior comprovação nos autos, o valor
de R$ 281,45 (duzentos e oitenta e um reais e quarenta e cinco centavos),
sob pena de multa de R$100,00 (cem reais) ao dia.

Expeça-se  ofício  ao  BANCO  DO  BRASIL,  a  ser  retirado  pela
recuperanda, e publique-se.

Rua Desembargador Elon de Carvalho, nº. 95, Costa Verde, Várzea Grande – MT, CEP 78125-760
Telefone: (65) 3688-6400
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
2ª Promotoria de Justiça Cível da Comarca de Várzea Grande/MT

b)  determino à recuperanda trazer  aos  autos no prazo de 05 dias
todos os documentos necessários à análise do pleito, ou seja, comprobatórios
dos serviços prestados, sob pena de indeferimento.

Certifique-se a Secretaria a respeito da publicação do edital único do
art. 55, parágrafo único e art. 7º, §2º da LRF.

Intime-se. Expeça-se.

(…).”

Assim, subsequentemente, os autos vieram a este Agente Ministerial
para manifestação,  conforme demonstra certidão exarada em id.  14992037, sem
que fossem cumpridas as disposições já determinadas por Vossa Excelência.

Neste  sentido,  o  MINISTÉRIO  PÚBLICO,  atuando  como  fiscal  da
ordem  jurídica, pugna  pelo  cumprimento  na  íntegra  de  todas  as  diligências
determinadas por este Juízo em id.14984421.

Posteriormente, após cumpridas tais determinações, que seja intimada
a Administradora Judicial para manifestar acerca dos documentos a serem juntados
pela  empresa  recuperanda,  conforme  solicitado  pela  própria  administradora  em
manifestação de id. 14702005.

Várzea Grande/MT, 29 de agosto de 2018.

(assinado eletronicamente)
JOSÉ MARIANO DE ALMEIDA NETO

Promotor de Justiça

Rua Desembargador Elon de Carvalho, nº. 95, Costa Verde, Várzea Grande – MT, CEP 78125-760
Telefone: (65) 3688-6400
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Manifestação - AGC
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 4 ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE VÁRZEA GRANDE – ESTADO DE MATO GROSSO 

 

 

 

 

 

 

Numeração Única: 1000138-34.2018.811.0002   
 
Recuperação Judicial AÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÓVEIS E INFORMÁTICA LDTA 
ME-EPP. 

 

 

 

 

 

ALINE BARINI NÉSPOLI, na qualidade de administradora judicial, 

vem à presença de V. Exa., expor e requerer o que segue: 

A respeito das fases processuais, informa que o decurso do 

prazo de apresentação de objeções ao plano de recuperação judicial ocorreu em 

24/09/2018. Logo, constata‐se nos autos a presença de 01 objeção, a saber: ID 14962334,  

apresentada em 27.08.2018 pelo BANCO DO BRASIL S/A, de modo a determinar 

convocação de assembleia geral de credores para deliberação sobre o plano de 

recuperação judicial encartado nos autos. Ademais, requer a intimação da recuperanda 

para que promovam a entrega dos documentos contábeis da empresa. 

 

Isto posto, REQUER: 
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a) Com fundamento no art. 22, I, “g” e 56 da LRF, convocação 

de assembleia geral de credores, em observância aos 

regramentos do art. 36 da LRF; 

b) Intimação da recuperanda, para que promovam a entrega 

dos documentos contábeis pertinentes. 

 

Requer, ainda, que todas intimações sejam publicadas em nome 

de ALINE BARINI NÉSPOLI, OAB/MT 9.229, sob pena de nulidade.  

Termos em que 

Pede deferimento. 

Cuiabá, 04 de outubro de 2018. 

 

Aline Barini Néspoli 

OAB/MT nº 9.229 
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ESTADO DE MATO GROSSO

 
PODER JUDICIÁRIO

 
COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

 
QUARTA VARA CÍVEL

   
 
 
Autos n. 1000138-34.2018.8.11.0002
 
 
 
 
 
 
 

Vistos, etc.
 

Considerando que foram opostas objeção, DETERMINO que da  empresa
recuperanda, no prazo de 10 (dez) dias, indique data, horário e local para realização da
assembleia geral de credores, em duas convocações, nos termos do artigo 36, da LRF.
 

No mais, defiro o pedido da administradora judicial, determino a intimação da
recuperanda, para que promovam a entrega dos documentos contábeis.Prazo: 10 (dez) dias.
 

  Após, abra-se vista ao Ministério Público.
 

 
 

Intimem-se. Cumpra-se.
 

 
 

Às providências necessárias.
 

 
 

 
 

Várzea Grande/MT, 10 de outubro de 2018.
 

 
 
                                   (Assinado digitalmente) 
 

            SILVIA RENATA ANFFE SOUZA 
 
                                             Juíza de Direito
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 
4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE

   
Ofício n.º 135/2018                                                                                                                             
                                                                  
 
Dados do processo: 
 
Processo: 1000138-34.2018.8.11.0002; Valor causa: $913,752.33; Tipo: Cível; Espécie
: RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)/[Recuperação extrajudicial]. 
 
Partes do processo:  
 
Parte Autora: AUTOR(A): ACAO COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS E INFORMATICA
LTDA ME - EPP 
 
Parte Ré: RÉU: CREDORES 
 
Assunto:  Restituição de Valor em Conta  
 
 
 

Prezado(a) Senhor(a):
 

Em cumprimento a determinação judicial, solicito a Vossa
Senhoria que proceda a restituição do valor de R$ 281,45 na conta corrente da recuperanda Ação
comercio e serviços de moveis e informática Ltda ME – EPP, CNPJ 16.793.330/0001-11, sob
pena de multa de R$100,00 (cem reais) ao dia, devendo comprovar nos autos o cumprimento
desta determinação no prazo de 05 (cinco) dias. Conforme decisão anexa.
 

                                                      
 
                                                   VÁRZEA GRANDE, 18 de outubro de 2018
 

Atenciosamente, 
 

  
 

BARTYRA ROSSANA MIYAGAWA 
 

Gestor(a) Judiciário(a) 
 

  
 

  
 

  
 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) 
GERENTE DO BANCO DO BRASIL 
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AGÊNCIA EMPRESA CUIABÁ - 0046
 
Rua Barão de Melgaço, nº 3.850
 
Centro - Norte
 
Cuiabá-MT
 
CEP 78005-300
   
SEDE DO 4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE E INFORMAÇÕES:  AVENIDA CASTELO BRANCO, S/N, PAÇO MUNICIPAL, CENTRO-SUL,

VÁRZEA GRANDE - MT - CEP: 78125-700 - TELEFONE: (65) 36888440  
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Certifico que foi enviado ao setor correspondente carta para Gerente do Banco do Brasil sob o nº
JJ910367981BR
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 Dilação de prazo - DOCUMENTOS ENVIADOS EM ANEXO.
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BARCELOS & JANSSEN ADVOGADOS ASSOCIADOS - OAB/MG 1.872                                                                    
(31)3527-4500 • Rua Rio Grande do Sul • 661 • 4º Andar • Barro Preto • Belo Horizonte • MG • 30170.110 

www.grupobarcelos.com.br • barcelos@grupobarcelos.com.br 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE VARZEA GRANDE/MT. 
 
 
 
 
 
 
 
 
NUMERAÇÃO ÚNICA: 1000138-34.2018.8.11.0002 
 

 
BANCO DO BRASIL S/A, instituição financeira já qualificada nos autos do 

processo em epígrafe onde contende com ACAO COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS E 
INFORMATICA LTDA EPP, vem à presença de V.Exa., informar e requerer o que se segue: 

 
Em atendimento ao despacho de ID. 14984421, requer a dilação do prazo 

processual por 10 (dez) dias, considerando a natureza de sociedade de economia mista da 
instituição credora e a peculiaridade de seus procedimentos internos, para realizar o estorno 
dos valores bloqueados na conta da empresa recuperanda, dando andamento ao feito. 

 
 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
 
Cuiabá/MT,  29 de outubro de 2018. 

 
 
 
 
JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA                              SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS 
OAB/MT 19.801-A                                                                 OAB/MT 14.258-A  

 
  
 

CACR 
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segue petição e anexos em pdf
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Noemia Maria de Lacerda Schütz 
Ana Lucia Macedo Mansur 

01.8684.39-8 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Av. Cândido de Abreu, nº 660,  21º andar   Curitiba PR  80.530-000  41.2141 1500  
ana.pr@merchant.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE MT.     

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 1000138-34.2018.8.11.0002. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

 

 

 

 

 

MAXLOG IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no CNPJ  sob nº 10.447.922/0001-03,  com sede e foro na Rua 

Soriano de Souza, nº 189, 15º andar, salas 151 a 156 , Tatuapé SP, CEP 03.066-020, 

vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência,  nos autos da Recuperação 

Judicial da empresa  AÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÓVEIS E 

INFORMÁTICA LTDA.,  expor e requerer o que segue:  

 

Na qualidade de detentora de crédito  quirografário no valor de R$ 60.510,90 

(sessenta mil, quinhentos e dez reais e noventa centavos) oriundo de contratos de 

compra e venda de mercadorias firmados pela Requerente com a Recuperanda, 

conforme constou no edital acostado às fls. 179, requer-se a juntada de 

instrumento de procuração e última alteração de seu contrato social anexos, 

requerendo que a subscritora desta seja cadastrada nos autos para recebimento 

de intimações e publicações.  

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 
 

De São Paulo para Várzea Grande, 

05 de Novembro de 2018.  

 

 

 

NOÊMIA MARIA DE LACERDA SCHÜTZ  

OAB GO 4.606. 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: Maxlog Importação e Exportação Ltda., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 10.447.922/0001-03, com sede à Rua Soriano de 

Souza, 189, 15° andar, Sls. 151 a 156, Tatuapé, São Paulo/SP, neste ato representada 
por quem de direito na forma de seus atos constitutivos. 

OUTORGADOS: Noêmia Maria de Lacerda Schütz, brasileira, casada, advogada, inscrita 
no CPF/MF sob n° 257.376.798-10 e na OAB/GO sob n° 4606, com inscrições 
suplementares nos Estados de São Paulo (OAB/SP 122.124-A), Rio de Janeiro (OAB/RJ 
1379-A) e Igor de Lacerda Schütz, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob n° 
214.883.768-08 e na OAB/SP sob n° 236.058, ambos com escritório à Avenida Paulista, 
807 — 13° andar - São Paulo — SP, CEP 01311-915. Endereço eletrônico: 
noemia@merchant.com.br  e igor@merchant.com.br  

PODERES: pelo presente instrumento o outorgante confere aos outorgados amplos 
poderes para o foro em geral, com cláusula "ad-judicia et extra", em qualquer Juízo, 
Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e 
defendê-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos 
legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, poderes especiais para confessar e 
conhecer a procedência do pedido, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a 
ação, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo agir 
em Juízo ou fora dele, assim como substabelecer está a outrem, com ou sem reservas 
de iguais poderes, para agir em conjunto ou separadamente com o substabelecido. 

FINALIDADE: para o fim de promover ação judicial em face de ACAO COM E SERV DE 
MOVEIS E INFORMATICA LTDA ME — CNPJ 16.793.330/0001-11. 

São Paulo/SP, 19 de fevereiro de 2018. 

MAXLOG IMPORT O E ORTAÇÃO LTDA 
Wang Shengyao 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 4ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE/MT 

 

 

 

 

Processo n. 1000138-34.2018.8.11.0002 

AÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÓVEIS E INFORMÁTICA 

LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, já qualificada nos autos em epígrafe, por 

seus procuradores judiciais que esta subscrevem, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, informar que a assembleia geral de credores será nos dias 05.12.2018 (primeira 

convocação) e 12.12.2018 (segunda convocação), ambas às 14 horas, no Hotel Ceollato, situado 

à Rua Salim Nadaf, 87, Centro Norte, Várzea Grande, CEP 78110-500, telefone (65) 3682-

5100, que já se encontra reservado para as referidas datas. 

Nesses termos, pede deferimento. 

Cuiabá/MT, 06 de novembro de 2018. 

CLOVIS SGUAREZI MUSSA DE MORAES- OAB/MT 14485 

AUGUSTO MÁRIO VIEIRA NETO – OAB/MT 15948 

JOÃO TITO S. CADEMARTORI NETO – OAB/MT 16289-B 
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Comprovar interposição de Agravo
 
Segue em anexo.
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE VARZEA 
GRANDE/MT. 

 
 
 
 
 
 
 
 

NUMERAÇÃO ÚNICA: 1000138-34.2018.8.11.0002 
 
 
 

BANCO DO BRASIL S/A, instituição financeira já qualificada nos autos da Ação 
de Recuperação Judicial, em que contende com ACAO COMERCIO E SERVICOS DE 
MOVEIS E INFORMATICA LTDA EPP, processo em epígrafe, vem, respeitosamente, perante 
V.Exa., por seus procuradores signatários, em cumprimento ao disposto no artigo 1.018, §2º do 
Novo Código de Processo Civil, informar que em 13/11/2018, interpôs, perante o Egrégio 
Tribunal de Justiça deste Estado, Agravo de Instrumento, por dissentir, data vênia, do 
despacho proferido em ID. 14984421. 

  
Destarte, requer a juntada da inclusa cópia da peça recursal, devidamente 

protocolizada, informando, ainda, ter instruído a mesma com as fotocópias essenciais ao 
conhecimento do feito, as quais se encontram relacionadas no preâmbulo da inicial do recurso.   

 
Termo em que,  
Pede deferimento. 
 
Cuiabá/MT,  19 de novembro de 2018. 

 
 
 

JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA                              SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS 
OAB/MT 19.801-A                                                                    OAB/MT 14.258-A  
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Protocolado por: SERVIO TULIO DE BARCELOS 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso - 2º Grau

Processo Judicial Eletrônico - 2º Grau

Comprovante de protocolo

Processo
Número do processo: 1013402-27.2018.8.11.0000
Órgão julgador: GABINETE DO DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA
Órgão julgador
Colegiado: Terceira Câmara de Direito Privado

Jurisdição: TJMT - 2º Grau
Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)
Assunto principal: Contratos Bancários
Valor da causa: R$ 0,01
Partes: BANCO DO BRASIL SA (00.000.000/0001-91)

AÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MOVEIS E INFORMÁTICA LTDA EPP

Audiência

Documentos protocolados Tipo Tamanho (KB)

Petição Inicial Petição Inicial 17,51
0-1. ai - multa diária-1.pdf Petição inicial em pdf 358,87
1-1. inicial.pdf Outros documentos 718,10
2-1. procuração empresa.pdf Outros documentos 661,38
3-1. termo aj.pdf Outros documentos 171,62
4-1. procuração bb.pdf Outros documentos 484,13
5-1. petição estorno empresa.pdf Outros documentos 3452,80
6-1. petição aj.pdf Outros documentos 292,13
7-1. despacho.pdf Outros documentos 293,87
8-1. certidão de publicação.pdf Outros documentos 74,39
9-1. expedição de ofício.pdf Outros documentos 113,88
10-1. ofício recebido pelo bb.pdf Outros documentos 281,34
Informação Informação 35,85

Assuntos Lei

DIREITO CIVIL/Obrigações/Espécies de Contratos/Contratos Bancários
Resolução BACEN nº
2878/2001 e nº
2892/2001 ;

AGRAVANTE AGRAVADO

SERVIO TULIO DE BARCELOS (Advogado)
BANCO DO BRASIL SA

AÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MOVEIS E
INFORMÁTICA LTDA EPP

Distribuído em: 13/11/2018 13:12

Num. 16560388 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SERVIO TULIO DE BARCELOS - 19/11/2018 11:16:28
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDALSTVGDFZ



 

 

 

BARCELOS & JANSSEN ADVOGADOS ASSOCIADOS - OAB/MG 1.872                                                                    

(31)3527-4500 • Rua Rio Grande do Sul • 661 • 4º Andar • Barro Preto • Belo Horizonte • MG • 30170.110 

www.grupobarcelos.com.br • barcelos@grupobarcelos.com.br 

 1 | 7 

 

EXMO. SR. DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO. 
 
           
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BANCO DO BRASIL S/A, sociedade de economia mista, inscrita no CNPJ/MF 
sob o número 00.000.000/0001-91, sediada na Rua São Bento, 465 - 2º andar, Centro, São 
Paulo/SP, CEP 01011-100, vem perante V. Exa, por seus advogados abaixo assinados, em 
virtude da Recuperação Judicial - NUMERAÇÃO ÚNICA: 1000138-34.2018.8.11.0002, em 
trâmite perante o Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Várzea Grande/MT, na qual contende 
com ACAO COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA EPP, já 
devidamente qualificados nos autos de origem, interpor o presente RECURSO DE AGRAVO 
DE INSTRUMENTO, nos termos do art. 1.015, XIII e seguintes do Código de Processo Civil c/c 
art. 59, § 2 da Lei 11.101/05.  

 
O presente recurso é adequado, uma vez que interposto contra o despacho 

proferido em ID. 14984421, no qual foi deferido o pedido de estorno de valores bloqueados na 
conta da empresa recuperanda e arbitrada multa, no valor de R$ 100,00 (cem reais) o dia, em 
caso de descumprimento da decisão no prazo fixado. 

 
Atendendo ao disposto no art. 1.016, IV do CPC, fornece o agravante o nome e 

endereço completo dos advogados constantes do processo: 
 

1) Advogados do agravante: SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS, OAB/MT 14.258-A 
e JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, OAB/MG 19.801-A. 
  Endereço: Rua Rio Grande do Sul, nº 661, 4º andar, Centro, Belo Horizonte/MG, 
CEP 30.170-110. 
 

2) Advogados do  agravado: Dr. VITTOR ARTHUR GALDINO - OAB/MT 13.955 
e Dr. CLOVIS SGUAREZI MUSSA DE MORAES – OAB/MT 14.485. 

Endereço: Rua Antônio João, nº 276, Centro, Cuiabá/MT, CEP: 78.005-410. 
 
3) Administradora Judicial: Aline Barini Néspoli, advogada, inscrita na OAB/MT 

sob o nº 9.229, com endereço sito à Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº 2.000, sala 
707, Ed. Centro Empresarial Cuiabá, Cuiabá/MT, CEP: 78.050-000. 
 
 

O agravante junta cópias da petição inicial, da petição solicitando o estorno, da 
manifestação da administradora judicial, do ofício recebido pelo Banco, do despacho do juiz 
arbitrando a multa para o Banco, do documento oficial que comprova a tempestividade do 
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presente recurso e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado, 
dentre outros documentos. 

 
O agravante informa que, no prazo de 3 (três) dias, requererá juntada aos autos 

do processo principal de cópia da petição do agravo de instrumento, do comprovante de sua 
interposição e da relação dos documentos que instruíram o recurso, conforme dispõe o art. 
1.018, § 2º do CPC. 
 

O presente recurso é tempestivo porque interposto dentro do prazo que dispõe o 
art. 1.003, § 5º do CPC, sobretudo considerando-se a reabertura do prazo recursal havida no 
processo. 

O agravo está devidamente preparado, conforme faz prova a guia de 
recolhimento das custas (documento anexo), que ora requer a juntada (art. 1.017, § 1º, CPC). 
 

Assim, uma vez atendidos os pressupostos recursais, requer seja reformada a 
sentença objurgada para o fim de não haja homologação do Plano de Recuperação Judicial na 
forma proposta. 

 
Nestes termos, pede deferimento. 

 
Cuiabá/MT,  13 de novembro de 2018. 

 
 
 
 

JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA                              SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS 
OAB/MT 19.801-A                                                                   OAB/MT 14.258-A  
 
  
 

CACR 
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RAZÕES DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
 
 
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S/A 
 
 
AGRAVADO: ACAO COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA EPP 
 
 
 
Egrégio Tribunal, 
 
 
Colenda Câmara Cível, 
 
 

BREVE SÍNTESE DOS FATOS 
 
 

 A empresa ACAO COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS E INFORMATICA 
LTDA EPP ingressou com pedido de recuperação judicial com vistas ao soerguimento da 
atividade empresarial em virtude de dificuldades econômico-financeiras. 

 
  No curso do procedimento recuperacional, a empresa manifestou nos autos 
pleiteando o estorno de valores bloqueados pelo Banco. O pedido da empresa foi deferido pelo 
juiz, porém no despacho proferido, foi arbitrada multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), 
em caso de descumprimento da decisão no prazo estipulado. 
  
  Razão não assiste ao i. julgador de 1º Instância em impor o pagamento de multa 
diária na obrigação de fazer, pelos fundamentos que passa a expor. 
    

 
DOS FUNDAMENTOS RECURSAIS 

 
I - DA MULTA DIÁRIA FIXADA 

 
Com relação à aplicação da multa diária no importe de R$100,00 (cem reais), há 

muita preocupação do Agravante, pois, a cobrança do valor, sob a alegação de que tenha 
descumprido a ordem judicial não deve prosperar.  

 
Como se sabe, a cominação de multa diária, conhecida por “astreinte”, está 

prevista no art. 497, do CPC, que trata das ações de obrigação de fazer ou não fazer. A multa 
diária tem por objetivo induzir o devedor ao cumprimento da ordem judicial e não o de ressarcir 
o credor. Nas palavras do Prof. Nelson Nery Junior, “o objetivo das „astreintes‟ não é obrigar o 
réu a pagar o valor da multa, mas obrigá-lo a cumprir a obrigação na forma específica. A multa 
é apenas inibitória.” (in “Código de Processo Civil Comentado”, 3ª edição, Editora Revista dos 
Tribunais). 
 

A Profª. Ada Pellegrini Grinover leciona que: 
“(...) Por isso, os ordenamentos processuais cunharam um sistema de sanções 
pecuniárias, representativas das medidas coercitivas, concebidas para induzir o 
devedor a cumprir espontaneamente as obrigações que lhe incumbem, 
principalmente as de natureza infungível. Essas multas não são de natureza 
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reparatória, de modo que sua imposição não prejudica o direito do credor à 
realização específica da obrigação ou ao recebimento do equivalente 
monetário, ou ainda à postulação das perdas e danos. A multa, em suma, tem 
natureza puramente coercitiva. 
(...) É esse o sistema das astreintes, mantido no processo brasileiro, mas agora 
ao lado da execução específica por meios sub-rogatórios que conduzam ao 
resultado prático equivalente ao adimplemento.”  
(in “Reforma do Código de Processo Civil”, coordenador Ministro Sálvio de 
Figueiredo Teixeira, Editora Saraiva, 1ª edição, 1996). 

 
Desse modo, o princípio da razoabilidade deve ser adotado pelo magistrado na 

fixação do valor das “astreintes”. Razoável é aquilo que é sensato, comedido, moderado, que 
guarda certa proporcionalidade. 

 
No caso em tela, mostra-se despropositada a multa diária aplicada no importe de 

R$100,00. A excessividade do valor, no caso em questão, decorre do próprio resultado da sua 
aplicação.  

 
O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, por exemplo, nas inúmeras vezes em 

que se manifestou sobre o assunto, acabou por demonstrar que o valor das “astreintes” deve 
ser fixado com a máxima moderação, respeitando-se os princípios constitucionais da 
razoabilidade e da proporcionalidade. Confira-se os seguintes julgados: 
 

“Agravo de instrumento. Ação ordinária de revisão de cláusulas contratuais 
cumulada com repetição de indébito e com pedido de tutela antecipada. 
Versando a controvérsia sobre cláusulas contratuais, a serem revistas, bem 
como sobre encargos financeiros, nelas estabelecidos, admite a jurisprudência 
a antecipação de tutela, para evitar a inclusão do nome do requerente nos 
registros negativos de bancos de dados, por alegada inadimplência do contrato 
sub judice. O valor das astreintes, fixado para a hipótese de descumprimento 
da determinação judicial, no sentido de se excluir o nome do Agravante desses 
bancos de dados, se ele já tiver sido nele lançado, considera-se exagerado, 
impondo-se sua redução. Provimento parcial do recurso.” (Tribunal de Justiça 
do Estado do Rio de Janeiro, 8ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento nº 
2000.002.14726, rel. Des. Luiz Odilon Bandeira, julgado em 13/2/2001). 
 
“Agravo de instrumento. Tutela antecipada. Determinação de restabelecimento 
de serviço telefônico. Cominação de multa diária para o descumprimento da 
ordem judicial antecipatória. Medida coercitiva (astreinte). Necessidade de sua 
adequação ao critério de proporcionalidade / razoabilidade, evitando 
configuração de caráter sancionatório, incompatível com sua natureza e 
finalidade, e de enriquecimento sem causa. Recurso provido.”  
(Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, 3ª Câmara Cível, Agravo de 
Instrumento nº 2000.002.04223, rel. Des. Luiz Fernando de Carvalho, julgado 
em 26/9/2000). 
 
“Agravo de instrumento. Incidente de execução de sentença. Determinação de 
restabelecimento de serviço telefônico. Cominação de multa diária para o 
descumprimento da ordem judicial. Medida coercitiva (astreinte). Necessidade 
de sua adequação ao critério de proporcionalidade / razoabilidade, evitando 
configuração de caráter sancionatório, incompatível com sua natureza e 
finalidade, e de enriquecimento sem causa. Recurso provido.”  
(Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, 3ª Câmara Cível, Agravo de 
Instrumento nº 2000.002.04175, rel. Des. Luiz Fernando de Carvalho, julgado 
em 26/9/2000). 
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Logo, está mais do que evidente que a multa diária fixada pelo MM. Juízo 
monocrático se revela completamente absurda, violando frontalmente os princípios 
constitucionais da razoabilidade e da proporcionalidade. 

 
A multa é um meio de coerção para que o devedor cumpra a sua obrigação, 

razão pela qual, ela deve ser fixada com base nos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, a fim de que ela não se torne um meio de enriquecimento do credor. Nesse 
sentido, dispõem os artigos 412, do Código Civil e 814, parágrafo único, do Código de 
Processo Civil: 

 
“Art. 412, do Código Civil: “O valor da cominação imposta na cláusula penal 
não pode exceder o da obrigação principal” 
 
“Art. 814, parágrafo único, do Código de Processo Civil: “Parágrafo único.  Se o 
valor da multa estiver previsto no título e for excessivo, o juiz poderá reduzi-lo.”. 

 
Em relação à multa aplicada, sem a observância do acima exposto é necessário 

que a medida sancionatória seja de fato útil e adequada ao fim proposto. Embora o valor da 
multa possa, em tese, ultrapassar o valor da obrigação, a sua fixação, deve, na prática, guardar 
certa proporção com o dano experimentado pelo autor, em função da obrigação inadimplida. 

 
Em outros termos, deve conter-se num valor razoável, consoante às condições 

econômico-financeiras do devedor, sob pena de tornar-se tão ineficaz quanto à condenação 
principal. 

 
E mais uma vez é esse o entendimento dos Tribunais. 

 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ASTREINTES. Agravo de instrumento contra a decisão que 
confirmou a imposição de astreintes, fixadas em relação ao cumprimento de obrigação de 
pagar quantia certa. As recuperandas contraíram crédito bancário da agravante, instituição 
financeira, crédito com suposta garantia fiduciária representada pelos recebíveis de 
transações comerciais realizadas com uso de cartão eletrônico pelos clientes. Certo é que o 
agravante reteve da recuperanda estes ativos financeiros, com fundamento no contrato 
celebrado e, considerando-se o automatic stay, determinou a Douta Magistrada a restituição 
pelas instituições financeiras, no prazo de quarenta e oito horas, às recuperandas da 
quantia indevidamente bloqueada, sob pena de multa diária no valor de R$ 5.000,00. As 
astreintes impostas não se justificam. Embora exista a obrigação de não fazer, referente ao 
não desconto de valores das contas bancárias das recuperandas, esta obrigação, no caso 
em exame, transmudou-se efetivamente para obrigação de restituir, de pagar quantia certa, 
de modo que não pode subsistir a imposição de multa a este título, como já decidiu o 
Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Recurso parcialmente provido apenas para afastar a 
imposição de multa diária referente à obrigação pecuniária – restituição dos valores 
indevidamente retidos pelo agravante, mantida a multa no que se refere ao cumprimento da 
obrigação de não fazer – não desconto dos créditos pretendidos das contas bancárias, 
considerando-se, ademais, a nulidade da garantia referente aos créditos a performar.   
(TJSP; Agravo de Instrumento 2182607-25.2015.8.26.0000; Relator (a): Carlos Alberto 
Garbi; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Araraquara - 
4ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 02/12/2015; Data de Registro: 17/12/2015). 
 
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUTOS DE AGRAVO DE 
INSTRUMENTO NO BOJO DE DEMANDA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL - APLICAÇÃO 
DE MULTA DIÁRIA NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE NÃO 
FAZER - REDUÇÃO DO VALOR - OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA 
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 

Num. 16560389 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: SERVIO TULIO DE BARCELOS - 19/11/2018 11:16:28
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAKSZYRHCB



 

 

BARCELOS & JANSSEN ADVOGADOS ASSOCIADOS - OAB/MG 1.872                                                                    

(31)3527-4500 • Rua Rio Grande do Sul • 661 • 4º Andar • Barro Preto • Belo Horizonte • MG • 30170.110 

www.grupobarcelos.com.br • barcelos@grupobarcelos.com.br 

 6 | 7 

 

CONHECEU DO AGRAVO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 
INSURGÊNCIA DOS AGRAVADOS. 
1. Alegada ausência de prequestionamento. Inocorrência. "O STJ admite o 
prequestionamento implícito nas hipótese em que os pontos debatidos no Recurso Especial 
foram decididos no acórdão recorrido, sem explícita indicação dos artigos de lei que 
fundamentam a decisão." REsp 1345910/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda 
Turma, DJe 31/10/2012. 
2. É lícito ao magistrado, conforme autorizado pelo § 6º do artigo 461 do CPC, a 
requerimento da parte ou de ofício, modificar o valor ou a periodicidade da multa, caso 
verifique que se tornou insuficiente ou excessiva. Correta a redução da multa diária 
(astreintes), fixada na instância ordinária em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para a 
"abstenção de bloqueio, retirada, débito ou qualquer outra medida que implique retenção de 
valores das contas bancárias de titularidade das recuperandas". Valor desproporcional e 
que não se coaduna com o quantum total da obrigação principal de aproximadamente R$ 
76.000,00 (setenta e seis mil reais). 
3. Agravo regimental desprovido. 
(AgRg no Ag 1236579/MT, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 
05/05/2015, DJe 14/05/2015) 

 
Uma vez que a multa aplicada não se torna imutável, atribui-se ao Magistrado o 

poder de ampliá-la, reduzi-la e revogá-la, para mantê-la dentro dos parâmetros de suficiência e 
compatibilidade, nada impede que ocorra sua revisão durante o processo, posto que ela não 
integra o mérito da sentença. 

 
II - DA INDISPENSABILIDADE DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO 

 
Conforme dispõe o art. 995 do Código de Processo Civil, "os recursos não 

impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido diverso.". 
Todavia, conforme disposto no parágrafo único do mencionado artigo, "a eficácia da decisão 
recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos 
houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a 
probabilidade de provimento do recurso.". 

O presente recurso foi interposto, ante a demonstração nos autos, de 
contrariedade aos dispositivos legais invocados, quais sejam, arts. 53, 59, dentre outros da Lei 
11.101/05, vez que a sentença combatida manifestamente contraria e nega vigência aos 
citados dispositivos, vez que malfere os direitos creditórios. 

 
Como está claramente demonstrado nas razões do recurso, por mais de um 

enfoque, é absurda a situação imposta aos credores, posto que a homologação de plano de 
recuperação judicial que não atende às exigências legais desvirtua o princípio da preservação 
da empresa. Por outro lado, é necessário ressaltar que a atribuição de efeito suspensivo ao 
presente recurso não causará nenhum dano ao recorrido, mormente porque o termo para início 
de pagamento aos credores é justamente a concessão da recuperação judicial. 

 
Assim, justifica-se a concessão do efeito suspensivo, determinando-se a 

suspensão do processo para que se evite o pagamento das parcelas na forma prevista no 
plano de recuperação judicial, uma vez que este plano poderá (e assim espera o agravante) 
ser rejeitado por este Egrégio Tribunal, evitando-se, assim, pagamentos "em duplicidade". 

 
Ainda que demonstrada a urgência na concessão do pretendido efeito 

suspensivo, não há que se falar em irreversibilidade da medida, sendo justificada com 
fundamento de evitar-se tumulto quanto à forma de pagamento dos credores. 
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Por todo exposto, a concessão do efeito suspensivo almejado evitará sérios e 
irreparáveis prejuízos, não só ao banco recorrente, mas a todos os demais credores 
estampados no procedimento de recuperação judicial. Assim, preenchendo o recorrente os 
requisitos legais no presente Agravo de Instrumento, a atribuição do efeito suspensivo é 
medida que se impõe. 

 
 

CONCLUSÃO 
 

Pelas razões acima expostas, há óbices jurídicos na fixação da multa diária, 
sendo a reforma do despacho medida que se impõe. 

 
Diante do exposto requer: 

 
a) Na hipótese do art. 1.017, § 3ª do CPC seja o agravante intimado a sanar 

eventual vício que impeça a admissibilidade do presente Agravo de 
Instrumento; 

b) A atribuição de efeito suspensivo ao recurso, comunicando ao juiz sua 
decisão, nos termos do art. 1.019, inciso I do Código de Processo Civil; 

c) A intimação do patrono da parte agravada para, em querendo, responder aos 
termos do presente recurso no prazo legal; 

d) A intimação do Administrador da Recuperação Judicial da ACAO COMERCIO 
E SERVICOS DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA EPP; 

e) A intimação do Ministério Público; 
f)     Seja conhecido o presente recurso e, no mérito, seja dado provimento para 

fins de reforma do despacho, determinando a exclusão ou a redução da multa 
interposta ao Banco do Brasil. 
 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 
 
Cuiabá/MT,  13 de novembro de 2018. 

 
 
 
 

JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA                              SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS 
OAB/MT 19.801-A                                                                   OAB/MT 14.258-A  
 
  
 

CACR 
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ESTADO DE MATO GROSSO

 
PODER JUDICIÁRIO

 
COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

 
QUARTA VARA CÍVEL

   
 
 
Autos n. 1000138-34.2018.8.11.0002
 
 
 
 
 

Vistos.
 

Pendente de análise o petitório sobre o id. 16355124, em que a empresa
recuperanda indica como datas os dia 05.12.2018 (primeira convocação) e 12.12.2018 (segunda
convocação) para instalação da Assembléia Geral de Credores.
 

Considerando o prazo exíguo para o cumprimento e a publicação do edital,
para o atendimento do disposto do artigo 36, da Lei N.º 11.101/2005.
 

Determino que, a empresa recuperanda, no prazo de 10 (dez) dias, indique
 data, horário e local para realização da assembleia geral de credores, em duas convocações. 
 

Intime-se e cumpra-se. 
 

Às providências.
 

Várzea Grande/MT, 23 de novembro de 2018.
 

 
 
                                   (Assinado digitalmente) 
 

            SILVIA RENATA ANFFE SOUZA 
 
                                             Juíza de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE várzea grande- mt
 
 
 
 
 
PROCESSO N. 1000138-34.2018.8.11.0002
 
BIC AMAZÔNIA S/A. e COFACE DO BRASIL SEGUROS DE CRÉDITO S/A, ambas já
qualificadas, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL de AÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA. ME EPP, vêm à presença de V.Exa., requerer a juntada aos
autos do substabelecimento anexo, regularizando, para tanto, a participação do advogado na
Assembléia Geral de Credores.
 

 
 
 
 
Outrossim, requerem que todas as intimações e/ou notificações expedidas
continuem sendo realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome de BIANCA
SCONZA PORTO, inscrita regularmente na OAB/SP 187.471 e endereço
eletrônico: bianca@tahaneporto.adv.br, sob pena de nulidade.
 

Nestes termos,
 
Pede deferimento.
 
 
 
São Paulo, 04 de dezembro de 2018.
 
BIANCA SCONZA PORTO
 
OAB/SP 187.471
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE VÁRZEA GRANDE- MT 

 

 

PROCESSO N. 1000138-34.2018.8.11.0002 

BIC AMAZÔNIA S/A. e COFACE DO BRASIL SEGUROS DE CRÉDITO S/A, 

ambas já qualificadas, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL de AÇÃO 

COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA. ME EPP, vêm 

à presença de V.Exa., requerer a juntada aos autos do substabelecimento 

anexo, regularizando, para tanto, a participação do advogado na 

Assembléia Geral de Credores.  
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Outrossim, requerem que todas as intimações e/ou notificações 

expedidas continuem sendo realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome de 

BIANCA SCONZA PORTO, inscrita regularmente na OAB/SP 187.471 e 

endereço eletrônico: bianca@tahaneporto.adv.br, sob pena de nulidade. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2018. 

BIANCA SCONZA PORTO 

OAB/SP 187.471 
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SUBSTABELECIMENTO 
 

 
 
 

 
                                Substabeleço, com reservas de iguais poderes, ao 
advogado ROGERS DE ALMEIDA FERREIRA, inscrito na OAB/MT nº 19085, 
os poderes que me foram conferidos por BIC AMAZÔNIA S/A e COFACE DO 
BRASIL SEGUROS DE CRÉDITO S/A, em especial para defender seus 
interesses nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL de AÇÃO COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA. ME EPP, em trâmite 
perante a 4ª Vara Cível da Comarca de Várzea Grande- MT. Processo n. 
1000138-34.2018.8.11.0002. 
 
 

São Paulo, 04 de dezembro de 2018. 
 

 
 
 
 

 
 

BIANCA SCONZA PORTO 

                                          OAB/SP nº 187.471 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE VARZEA 
GRANDE/MT. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
NUMERAÇÃO ÚNICA: 1000138-34.2018.8.11.0002 
 

 
BANCO DO BRASIL S/A, instituição financeira já qualificada nos autos em 

epígrafe que move em face de ACAO COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS E 
INFORMATICA LTDA EPP, vem à presença de Vossa Exa., em cumprimento ao referido 
despacho de fls., proferido por este d. juízo., requerer a juntada do comprovante de estorno, na 
conta da empresa recuperanda, no valor de R$ 281,45 (duzentos e oitenta e um reais e 
quarenta e cinco centavos). 

 
 
 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
 
Cuiabá/MT,  10 de dezembro de 2018. 

 
 
 
 

JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA                              SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS 
OAB/MT 19.801-A                                                                   OAB/MT 14.258-A  
 
  
 

CACR 
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Pág.Mod. 0.50.817-2 - Out/2016 - SISBB 16298 - bb.com.br - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - pvb 1

Extrato de Conta Corrente

ContaAgência

Cliente
Nome

ACAO COMERCIO E SERVICOS

7139-0 58.698-6

Dep.
origem

SaldoHistórico ValorDocumentoData

Movimento

29/11/2018 Saldo Anterior 143,81 C

30/11/2018 EST CARTAO 103.340.800.153.531 281,45 C 425,26 C

30/11/2018 7139-0 TRANSF ENVIADA 611.216.000.075.500 100,00 D 325,26 C

30/11 1216 75500-1 KATIA SILENE D

30/11/2018 S A L D O 325,26 C

ValorHistórico DocumentoData

Lançamentos futuros

06/12/2018 Tarifas Pendentes R$ 119,74 D

17/12/2018 PGT CARTAO 83.884.759 R$ 39.889,38 D

Saldo Atual 0,00 C

Saldo 0,00 C

Juros * 0,00

Data de Debito de Juros 31/12/2018

IOF * 0,00

Data de Debito de IOF 02/01/2019

(*)Apurados de acordo com o somatório dos saldos devedores diários no mês anterior ao débito.

Informações Adicionais

Há tarifas pendentes de cobrança. Total em

06/12/2018 R$ 119,74. Sujeito à cobrança

quando ocorrer saldo positivo na conta corrente.

Procure sua agência.

Central de Atendimento BB - 4004 0001 ou 0800 729 0001
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC - 0800 729 0722
Ouvidoria BB - 0800 729 5678
Deficientes Auditivos ou de Fala - 0800 729 0088

Impresso em às06.12.2018 17:32:11
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Procedo juntada de malote digital - código de rastreabilidade 81120183844172 - Decisão monocrática no AI n. 1013402-

27.2018.811.0000 - Recurso não conhecido.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 81120183844172

Nome original: 1013402-27.2018.8.11.0000_favoritos.pdf

Data: 03/12/2018 08:55:32

Remetente: 

FRANCINETE MORRONE DA SILVA DIAS

SECRETARIA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

TJMT

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: dec. monocrática ref. AI 1013402-27.2018.8.11.0000 - Processo referência 1000138

-34.2018.8.11.0002.

Num. 17197368 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: BARTYRA ROSSANA MIYAGAWA - 19/12/2018 13:52:55
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAQPBQZQFB



03/12/2018

Número: 1013402-27.2018.8.11.0000 
 

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Órgão julgador colegiado: Terceira Câmara de Direito Privado 

Órgão julgador: GABINETE DO DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 

Última distribuição : 13/11/2018 

Valor da causa: R$ 0,01 

Processo referência: 1000138-34.2018.8.11.0002 

Assuntos: Contratos Bancários 

Objeto do processo: RAI - Ação de Recuperação Judicial nº 1000138-34.2018.811.0003 da 4ª Vara

Cível da Comarca de Várzea Grande - AGRAVA da decisão que deferiu o pedido de estorno de

valores bloqueados na consta da empresa recuperanda e aribtrada multa, no valor de R$ 100,00 ao

dia, em caso de descumprimento da decisão no prazo fixado. 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? NÃO 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

BANCO DO BRASIL SA (AGRAVANTE) SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO)

AÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MOVEIS E

INFORMÁTICA LTDA EPP (AGRAVADO)

CLOVIS SGUAREZI MUSSA DE MORAES (ADVOGADO)

VITTOR ARTHUR GALDINO (ADVOGADO)

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

(CUSTOS LEGIS)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

48094
52

26/11/2018 15:42 Decisão Decisão
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Recurso de Agravo de Instrumento n. 1013402-27.2018.8.11.0000 – Várzea Grande

 

D E C I S Ã O

 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por Banco do Brasil S.A.

em face da decisão proferida pela MMª. Juíza de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Várzea Grande,

que nos autos da ação de recuperação judicial da empresa Ação Comércio e Serviços de Móveis e

Informática Ltda.-EPP, deferiu o pedido de restituição dos valores bloqueados na conta bancária da

recuperanda, sob pena de multa fixada em R$ 100,00 (cem reais) por dia.

O agravante alega, em suma, que não restou correta a interpretação formada pelo

douto magistrado, pois o valor da multa arbitrada se revela desproporcional e irrazoável. Pugna pelo

efeito suspensivo.

É o relatório do necessário.

Decido.

Como se sabe, para cada tipo de decisão corresponde um recurso, observando-se

que a inadequação da via eleita acarreta a sua inadmissibilidade, em consonância ao princípio da

taxatividade recursal.

Da interpretação da legislação retro mencionada, verifica-se que o Novo Código

de Processo Civil diferentemente do anterior, prevê taxativamente as hipóteses de cabimento do recurso

de agravo de instrumento.

Feitas estas considerações e diante do exame do conteúdo da decisão agravada,

conclui-se que não é cabível o presente recurso, uma vez que o caso dos autos não se subsume a nenhuma

das hipóteses previstas.

A propósito manifesta a doutrina:

“Ao relator, na função de juiz preparador de todo e qualquer recurso do sistema processual

. civil brasileiro, compete o juízo de admissibilidade do recurso Deve verificar se estão

, legitimidade recursal, interessepresentes os pressupostos de admissibilidade (cabimento

recursal, tempestividade, preparo, regularidade formal e inexistência de fato impeditivo ou

extintivo do poder de recorrer). Trata-se de matéria de ordem pública, cabendo ao relator

examiná-lo de ofício.

(...)

Nas hipóteses mencionadas, pode o relator, em qualquer tribunal, indeferir o processamento

de qualquer recurso. 

(...)
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Pretende-se, com a aplicação da providência prevista no texto ora analisado, a economia

processual, com a facilitação do trâmite do recurso no tribunal. O relator pode decidir

 tudo, desde  até o seu próprio mérito (...).monocraticamente a admissibilidade do recurso

Existindo irregularidade no processo, capaz de ocasionar juízo negativo de admissibilidade do

recurso, o recorrente tem o direito subjetivo de ser intimado pelo relator para sanar a

irregularidade, se sanável for.

(...) O dispositivo comentado prevê, em numerus clausus, os casos em que a decisão

interlocutória pode ser impugnada pelo recurso de agravo de instrumento. As interlocutórias

que não se encontram no rol do CPC 1015 não são recorríveis pelo agravo, mas sim como

.preliminar de razões ou contrarrazões de apelação (CPC 1009 §1º)

(...)

No CPC/1973, bastava que a decisão se encaixasse na definição de interlocutória para que

dela fosse cabível o recurso de agravo (...). Porém, a regra não mais se pauta pelo caráter de

urgência e de prejuízo que o não julgamento imediato da interlocutória possa ter, como

ocorria no CPC/1973, mas sim por uma seleção de onze situações (...) nas quais se pode ter

prejuízo ao devido andamento do processo caso não apreciadas de imediato em segundo

grau de jurisdição.” (NERY JUNIOR, Nelson. NERY, Rosa Maria de Andrade. Comentários

ao Código de Processo Civil. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015, p. 1850/1853,

2078/2079 – negritei).

“O relator deve inadmitir – isto é, não conhecer – o recurso quando esse não preencher os

requisitos intrínsecos e/ou extrínsecos que viabilizam o seu conhecimento.

(...)

No Código Buzaid, o agravo era gênero no qual ingressavam duas espécies: o agravo retido e

o agravo de instrumento. Toda e qualquer decisão interlocutória era passível de agravo

 por alguma dessas duas formas. O  alteroususcetível de interposição imediata novo Código

esses dois dados ligados à conformação do agravo: o agravo retido desaparece do sistema (as

questões resolvidas por decisão interlocutórias não suscetíveis de agravo de instrumento só

) e poderão ser atacadas nas razões de apelação, art. 1.009, §1º, CPC o agravo de

instrumento passa a ter cabimento contra as decisões interlocutórias expressamente

 (art. 1.015, CPC).”arroladas pelo legislador  (MARINONI, Luiz Guilherme. ARENHART,

Sérgio Cruz. MITIDIERO, Daniel. Novo Código de Processo Civil Comentado. São Paulo:

Editora Revista dos Tribunais, 2015, p. 879, 945/946 – negritei).

Assim, depreende-se que o atual Código de Processo Civil prevê expressamente

os casos em que a decisão interlocutória será recorrível por meio de agravo de instrumento, o que

claramente não ocorreu na espécie.

A Lei de Recuperação Judicial indica os casos específicos de cabimento do

recurso de agravo de instrumento,  artigos 17, 59, §2º e 100, de forma que não abrange averbi gratia,

questão da forma como impugnada pelo agravante.

Posto isso, verifica-se que não se encontra presente um dos requisitos intrínsecos

de admissibilidade do recurso, qual seja, o cabimento, razão pela qual o não conhecimento do Agravo de

Instrumento é medida cogente.
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Apenas a título de debate jurídico, o Superior Tribunal de Justiça afetou a matéria

sobre a possibilidade de interpretação extensiva do art. 1.015 do CPC, sob o rito dos recursos repetitivos,

contudo, decidiu pela não suspensão do processamento dos recursos de agravo de instrumento que versem

sobre a questão em tramitação no território nacional, vejamos:

“PROPOSTA DE AFETAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. SELEÇÃO. AFETAÇÃO. RITO. ARTS. 1.036 E SS. DO CPC/15. DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTROVÉRSIA. NATUREZA. ROL

DO ART. 1.015 DO CPC/15.

1. Delimitação da controvérsia: definir a natureza do rol do art. 1.015 do CPC/15 e verificar

possibilidade de sua interpretação extensiva, para se admitir a interposição de agravo de

instrumento contra decisão interlocutória que verse sobre hipóteses não expressamente

versadas nos incisos de referido dispositivo do Novo CPC.

2. Afetação do recurso especial ao rito do art. 1.036 e ss. do CPC/2015.” (ProAfR no REsp

1696396/MT, Corte Especial, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 20.02.2018)

Diante do exposto, com fulcro no art. 932, inc. III c/c art. 1015 e seus incisos, do

CPC/15,  do vertente recurso, ante ao não preenchimento de um dos pressupostos deNÃO CONHEÇO

admissibilidade recursal, , o cabimento.in casu

Comunique o teor desta decisão ao Juízo do feito.

P.I.

 

Cuiabá, 23 de novembro de 2018.

 

CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA

Relator
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PETIÇÃO APRESENTANDO DATA DAS AGCs, BEM COMO REQUERENDO EXPEDIÇÃO DE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO COM URGÊNCIA. PEÇA ASSINADA PELA ADMINISTRADORA
JUDICIAL E ADVOGADOS DA RECUPERANDA (EM CONJUNTO).
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JURE 
ADmIN1 5 T RAÇÃO JUDICIAL 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUíZ(A) DE DIREITO DA 4 VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE — ESTADO DE MATO GROSSO 

URGENTE 

Processo: 1000138-34.2018.8.11.0002 

Recuperanda: Ação Comércio e Serviços de Móveis E Informática LTDA ME - EPP 

ALINE BARINI NÉSPOLI,  Administradora Judicial, inscrita na 

OAB/MT n.° 9.229, devidamente nomeada nos autos em epígrafe, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, em conjunto com a AÇÃO COMÉRCIO E 

SERVIÇOS DE MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA ME EPP,  por intermédio de seus patronos 

subscritos ao final, apresentar e informar que a Assembleia Geral de Credores, ocorrerá, 

em primeira convocação, no dia 19.03.2019 (terça-feira) e a segunda convocação da AGC 

acontecerá em 26.03.2019 (terça-feira), ambas às 14h00 no "Hotel Ceollato" que está  

localizado na Rua Salim Nadaf, n.° 87, Centro Norte, Várzea Grande/MT, CEP: 78.110-

500, Tel. (65) 3682-5100, estando com as reservas devidamente confirmadas. 

Cumpre ressaltar a exigência legal de prazo mínimo e 

antecedência à publicação do ato convocatório. In verbis: 

Art. 36. A assembléiageral de credores será convocada pelo juiz por edital 
publicado no órgão oficial e em jornais de grande circulação nas localidades 
da sede e filiais, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, o qual conter 

(...) 

vmw.abn.adm.br  
alinebadni@abn.adm.br  

65.3359.2316 65.99983.3166 
Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2.000, st. 707, Ed. Centro Empresarial Cuiabá. Bosque da Saúde. Culab /MI. CEP: 7050-000 
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DE JURE 
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

Desta forma, REQUEREM seja expedido, com urgência, o 

edital de convocação da Assembleia Geral de Credores, contendo as advertências 

contidas no art. 37, § 42  da Lei 11.101/2005, para o efetivo cumprimento dos atos 

necessários, principalmente em observância ao prazo contido no art. 36. 

Cuiabá/MT, 09 de janeiro de 2019. 

Aline Barini Néspoli 

Administradora Judicial 

OAB/MT N. 9.229 

LÓVIS SGiUA 	SA DE MORAES 	 AUGUSTO MÁRIO VIEIRA NETO 

A 	o Recu eranda 	 Advogado Recuperanda  

OAB/M N. 2  14..85 	 OAB/MT N. 2  15.948 1 

JOÃOT. A EMARTORI NETO 

Advogado Recuperanda  

OAB/MT N. 16.289B 

www.abn.adm.br  
atinebarini@abn.adm.br  

65.3359.2316! 65.99983.3166 
Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2.000, sL 707, Ed. Centro Empresariat Cuiabá. Bosque da Saúde. Cuiabá/MT. CEP: 78.050-000 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4º VARA CÍVEL DO FORO DA

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE - MT. 

  

  

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 1000138-34.2018.8.11.0002
 
   
 

PILOT PEN DO BRASIL S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO, sociedade

comercial, com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua do Paraíso, nº 148, 8º andar,

Paraíso, CEP 04103.000, e parque fabril na Cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, na Avenida

José Benassi, no 1.919, Parque Industrial “Fazgran”, consoante seu Estatuto Social e Assembleia

de Acionistas, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.203.931/0001-81 e 61.203.931/005-

05, respectivamente, vem respeitosamente a presença de V.Exa. nos da RECUPERAÇÃO

JUDICIAL requerida por AÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA

ME EPP, requerer pela juntada do Instrumento de Procuração que outorga poderes especiais a

ora Procuradora, inclusive com relação a participação em assembleia de credores.
 

A Credora REQUER que as notificações e intimações dos atos

judiciais sejam efetuadas em nome de CARMEN LYGIA DIAS DE PÁDUA YAZBEK, OAB/SP

128.716, com endereço na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua do Paraíso, nº 148, 8º andar,

Paraíso, CEP 04103.000, telefone (11) 2802.7700, e-mail: cyazbek@aasp.org.br, sob pena de

nulidade.
 

 
 

Termos em que,
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Pede deferimento.
 

São Paulo, 17 de Janeiro de 2019.
 

 
 

Carmen Lygia Dias de Pádua Yazbek  
 

OAB/SP 128.716
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ESTADO DE MATO GROSSO

 
PODER JUDICIÁRIO

 
COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

 
QUARTA VARA CÍVEL

   
 
 
Autos n. 1000138-34.2018.8.11.0002
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Vistos, etc.
 

Compulsando os autos verifico que o prazo de 150 (cento e cinquenta) dias
previsto para designação da Assembleia Geral de Credores, tal como estabelece o § 1º, do art.
56, da Lei 11.101/05, já escoou há muito tempo, razão pela qual não se justifica a postergação do
ato.
 

 
 

Observo, ainda, que vários credores apresentaram objeção ao plano de
recuperação judicial apresentado pela recuperanda, razão pela qual, com base no disposto no artigo
56, da Lei n.º 11.101/2005, deverá ser convocada a Assembleia Geral de Credores, para
deliberação sobre o plano de recuperação judicial.
 

 
 

Diante de todo o exposto, passo às seguintes deliberações:
 

 
 

1 – Havendo objeções ao plano apresentado CONVOCO Assembleia Geral
De Credores, para deliberação sobre o plano de recuperação judicial.
 

 
 

1.1 – A Assembleia Geral de Credores será realizada no “Hotel Ceollato”,
situado na Rua Salim Nadaf, n. 87, bairro Centro Norte, Várzea Grande-MT, em primeira
convocação para o dia 19/03/2019, às 09:00 horas, e em segunda convocação para o dia
26/03/2019, às 09:00 horas, possuindo como ordem do dia a aprovação, rejeição ou
modificação do plano de recuperação apresentado pela devedora.
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1.2 – Publique-se Edital de Convocação, com observância do artigo 36, da
Lei N.º 11.101/2005, ressaltando que as despesas correm por conta da empresa em recuperação
judicial (art. 36, § 3º, da Lei N.º 11.101/2005).
 

 
 

1.3 – Também deverá constar no referido Edital que os credores poderão obter
cópia do plano de recuperação judicial a ser submetido à deliberação na assembleia diretamente
com a Administradora Judicial, Dra. Aline Barini Néspoli, seguinte endereço: Av. Historiador
Rubens de Mendonça, n. 2.000, sl. 707, Ed. Centro Empresarial Cuiabá, Bairro Bosque da Saúde,
Cuiabá-MT, fones: (65) 3359-2316 e (65) 99983-3166 (artigo 36, III, da Lei N.º 11.101/2005).
 

 
 

1.4 – Deverá constar, ainda, que o credor poderá ser representado na
Assembleia Geral por mandatário ou representante legal, desde que entregue ao Administrador
Judicial, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data prevista no aviso de convocação, documento
hábil que comprove seus poderes ou a indicação das folhas dos autos em que se encontre o
documento (artigo 37, § 4º, da Lei N.º 11.101/2005).
 

 
 

1.5 – Considerando a exiguidade do tempo, determino que o Administrador
Judicial, providencie, em 24 (vinte e quatro) horas, a retirada do edital e proceda à publicação no
Diário Oficial e em jornal de grande circulação, bem como proceda à afixação da convocação da
assembleia, de forma ostensiva, na sede e filiais das devedoras (artigo 36, § 1º, da Lei N.º
11.101/2005).
 

 
 

2 – Providencie a Sra. Gestora Judiciária COM URGÊNCIA a imediata
publicação desta decisão, também no Diário da Justiça Eletrônico, juntamente com a publicação
do Edital, contendo o nome dos advogados que juntaram procuração nos autos, visando dar o
mais amplo conhecimento da realização da referida AGC e do conteúdo desta decisão.
 

 
 

Cumpra-se, dando ciência ao Ministério Público.
 
 
Intime-se. Cumpra-se. 
 
Às providências necessárias. 
  
                                   (Assinado digitalmente) 
 

            SILVIA RENATA ANFFE SOUZA 
 
                                             Juíza de Direito
 

  
 
 
 

Num. 17502310 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SILVIA RENATA ANFFE SOUZA - 22/01/2019 18:12:31
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDASGPBSMXZ
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

 

2ª Promotoria de Justiça Cível da Comarca de Várzea Grande/MT 

 

 
 

 
 

 
 

MMª. Juíza,
 

 
 

O Ministério Público está ciente da decisão que convocou a Assembleia Geral de Credores para

deliberação sobre o plano de recuperação judicial da Recuperanda Ação Comércio Serv. de

Móveis e Inf. Ltda Epp.
 

 
 

Várzea Grande/MT, 23 de janeiro de 2019.
 

(assinado eletronicamente)
 

José Mariano de Almeida Neto
 

Promotor de Justiça
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Processo Pje nº: 1000138-34.2018.8.11.0002
 
Classe: Recuperação Judicial 
 
Requerente: AÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA ME – EPP
 
                    CNPJ: 16.793.330/0001-11 
 
Requeridos: Credores/Interessados
 
 FINALIDADE: Proceder à convocação dos credores e interessados acerca da realização da ASSEMBLEIA GERAL DE
CREDORES – art. 36 da Lei 11.101/2005, a ser realizada no “HOTEL CEOLLATO”, localizado à Rua Salim Nadaf, n.º
87, Centro Norte, Várzea Grande/MT, CEP: 78.110-500, Tel. (65) 3682-5100, em primeira convocação, para o dia
19.03.2019 às 09h00min, e, em segunda convocação, para o dia 26.03.2019 às 09h00min, possuindo como ordem do
dia a aprovação, rejeição ou modificação do plano de recuperação apresentado pela devedora.
 
DESPACHO/DECISÃO: Vistos, etc. Compulsando os autos verifico que o prazo de 150 (cento e cinquenta) dias previsto
para designação da Assembleia Geral de Credores, tal como estabelece o § 1º, do art. 56, da Lei 11.101/05, já escoou há
muito tempo, razão pela qual não se justifica a postergação do ato. Observo, ainda, que vários credores apresentaram
objeção ao plano de recuperação judicial apresentado pela recuperanda, razão pela qual, com base no disposto no artigo
56, da Lei n.º 11.101/2005, deverá ser convocada a Assembleia Geral de Credores, para deliberação sobre o plano de
recuperação judicial. Diante de todo o exposto, passo às seguintes deliberações: 1 – Havendo objeções ao plano
apresentado CONVOCO Assembleia Geral De Credores, para deliberação sobre o plano de recuperação judicial.
1.1 – A Assembleia Geral de Credores será realizada no “Hotel Ceollato”, situado na Rua Salim Nadaf, n. 87, bairro
Centro Norte, Várzea Grande-MT, em primeira convocação para o dia 19/03/2019, às 09:00 horas, e em segunda
convocação para o dia 26/03/2019, às 09:00 horas, possuindo como ordem do dia a aprovação, rejeição ou modificação
do plano de recuperação apresentado pela devedora. 1.2 – Publique-se Edital de Convocação, com observância do artigo
36, da Lei N.º 11.101/2005, ressaltando que as despesas correm por conta da empresa em recuperação judicial (art. 36, §
3º, da Lei N.º 11.101/2005). 1.3 – Também deverá constar no referido Edital que os credores poderão obter cópia do
plano de recuperação judicial a ser submetido à deliberação na assembleia diretamente com a Administradora
Judicial, Dra. Aline Barini Néspoli, seguinte endereço: Av. Historiador Rubens de Mendonça, n. 2.000, sl. 707, Ed. Centro
Empresarial Cuiabá, Bairro Bosque da Saúde, Cuiabá-MT, fones: (65) 3359-2316 e (65) 99983-3166 (artigo 36, III, da Lei
N.º 11.101/2005). 1.4 – Deverá constar, ainda, que o credor poderá ser representado na Assembleia Geral por
mandatário ou representante legal, desde que entregue ao Administrador Judicial, até 24 (vinte e quatro) horas
antes da data prevista no aviso de convocação, documento hábil que comprove seus poderes ou a indicação das
folhas dos autos em que se encontre o documento (artigo 37, § 4º, da Lei N.º 11.101/2005). 1.5 – Considerando a
exiguidade do tempo, determino que o Administrador Judicial, providencie, em 24 (vinte e quatro) horas, a retirada do edital
e proceda à publicação no Diário Oficial e em jornal de grande circulação, bem como proceda à afixação da convocação
da assembleia, de forma ostensiva, na sede e filiais das devedoras (artigo 36, § 1º, da Lei N.º 11.101/2005). 2 –
Providencie a Sra. Gestora Judiciária COM URGÊNCIA a imediata publicação desta decisão, também no Diário da Justiça
Eletrônico, juntamente com a publicação do Edital, contendo o nome dos advogados que juntaram procuração nos autos,
visando dar o mais amplo conhecimento da realização da referida AGC e do conteúdo desta decisão. Cumpra-se, dando
ciência ao Ministério Público. Intime-se. Cumpra-se. Às providências necessárias.
 
 ADVERTÊNCIA: O credor poderá ser representado na Assembleia Geral por mandatário ou representante legal, desde

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO
COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE
AVENIDA CASTELO BRANCO, S/N, PAÇO MUNICIPAL, CENTRO-SUL, VÁRZEA

GRANDE - MT - CEP: 78125-700

EDITAL DO ART. 36 DA LEI 11.101/2005
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que entregue ao Administrador Judicial, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data prevista no aviso de convocação,
documento hábil que comprove seus poderes ou a indicação das folhas dos autos em que se encontre o documento
(artigo 37, § 4º, da Lei N.º 11.101/2005). Eu Carla Teresinha Fiori Berto Luz - Servidora, digitei. Várzea Grande – MT, 
23 de janeiro de 2019.
 
   
 

Bartyra Rossana Miyagawa
 

Gestora Judiciária
 

Matrícula n.º 7.784
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                        MMª. Juíza, 
 
 
 
                        O MINISTÉRIO PÚBLICO já tomou ciência da decisão retro.
 
 
 

Várzea Grande/MT, 28 de janeiro de 2019.
 

(assinado eletronicamente)

 
JOSÉ MARIANO DE ALMEIDA NETO

 
Promotor de Justiça
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Manifestação da Administradora Judicial em PDF.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA 4 ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE VÁRZEA GRANDE – ESTADO DE MATO GROSSO 

 

 

 

 

 

 

URGENTE 

 

 

 

 

Processo: 1000138-34.2018.8.11.0002  

Recuperanda: Ação Comércio e Serviços de Móveis E Informática LTDA ME - EPP  

 

ALINE BARINI NÉSPOLI, Administradora Judicial, inscrita na 

OAB/MT n.º 9.229, devidamente nomeada nos autos em epígrafe, vem, respeitosamente 

perante Vossa Excelência, expor e requerer o que segue. 

Convém informar ao douto Juízo que a Recuperanda está em 

atraso com a apresentação de documentos contábeis perante esta administração. Pendem 

de apresentação os documentos contábeis completos de março de 2018 a janeiro de 2019, 

que esta administradora solicitou reiteradas vezes, via e-mail e telefone, já que estes são 

indispensáveis para elaboração do relatório de atividades. Reporta que os documentos 

veem sendo entregues de forma fracionada, porém incompletos, e que nos meses de 

março a dezembro de 2018, somente foram apresentados os fluxos de caixa, insuficientes 
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para a análise necessária da movimentação contábil da recuperanda. O balancete, em 

especial, é fundamental para elaboração de relatório contábil, por contemplar as contas do 

ativo e passivo, e seus desmembramentos. 

Haja vista a proximidade da realização da assembleia geral de 

credores, importa aos credores a ciência da real situação contábil da sociedade em 

recuperação, decisiva para compor o voto em assembleia, o que não é possível sem a 

entrega da documentação contábil por completo. Neste sentido, cumpre transcrever as 

palavras do magistrado e doutrinador Marcelo Sacramone: 

“As demonstrações contábeis permitirão aos credores identificar as causas da crise 

econômico-financeira que acomete o devedor, bem como as demonstrações levantadas 

desde o último exercício permitirão analisar se a atividade do devedor continua viável”.1 

A Recuperanda é acompanhada mensalmente pela 

administração judicial e permanece em atividade, contudo as solicitações administrativas 

enviadas à Recuperanda, restaram infrutíferas, pois até o momento somente foram 

enviados fluxos de caixa do exercício anterior, conforme relação em anexo, insuficientes 

para elaboração do relatório de atividades que objetiva demonstrar o panorama 

econômico-financeiro da recuperanda aos interessados no processo recuperacional.  

Cabe ainda recordar, que o administrador judicial deve ter livre 

acesso à contabilidade da recuperada, a fim de cumprir seu papel de fiscal da demanda, o 

que não está acontecendo no momento. 

Desta forma, resta requer a este juízo que determine a 

Recuperanda a entrega da complementação da documentação contábil ( BALANCETES e 

demonstração do resultado do exercício) de março de 2018 a janeiro de 2019 à 

                                                           
1 SACRAMONE. Marcelo Barbosa. Comentários à lei de recuperação de empresas e falência. São Paulo: Saraiva 
Educacional. 2018. Pag.232.  
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administradora judicial, no prazo de 72 horas, sob pena de afastamento do devedor da 

condução da atividade empresarial, nos termos do artigo 64, V, da LRF. 

Oportunamente, requer a juntada do comprovante de 

publicação do edital de convocação para assembleia de credores, que se realizarão nos dias 

19/03 e 26/03/2019.  

Por fim, requer que todas as intimações sejam em nome de 

ALINE BARINI NÉSPOLI, OAB/MT 9.229, sob pena de nulidade. 

Cuiabá/MT, 18 de fevereiro de 2.019. 

 

 

Aline Barini Néspoli 
Administradora Judicial 

OAB/MT N.º 9.229 
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<BEGIN:1060191:111>

Barra do Bugres - MT, 7 de janeiro de 2019

INTIMAÇÃO EXTRAJUDICIAL

PREZADO(A) SENHOR(A)
CARMELITO JESUS DOS SANTOS - CPF 537.568.431-49

Rua Pedro Pedrossian nº 156-S, Nova Olímpia-MT.

Avenida Mato Grosso nº 599, Centro, Nova Olímpia-MT.

1 - Na qualidade de Oficial do (Ofício 1/2019) Registro de Imóveis da cidade 
de Barra do Bugres-MT, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da 
Lei 9.514/97, bem como pela Credora da Cédula de Crédito Imobiliário 
numeração 0149 Série 2011, garantida por ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, 
firmado em registrado sob o nº 05, na Matrícula nº 19.721 deste Cartório, 
referente ao imóvel situado na Rua Pedro Pedrossian nº 156-S, Nova 
Olímpia-MT, com saldo devedor de responsabilidade de V. Sª, venho 
intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas 
aos encargos vencidos e não pagos.

2 - Informo ainda que, o valor deste encargos, posicionado em 30/11/2018 
corresponde a R$ 95.061,04, sujeito a atualização monetária aos juros 
de mora e ás despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, 
somando-se também os encargos que venceram no prazo deste intimação.
2.1 - Salientamos que o Sr poderá efetuar a purga da mora no Banco Pan 
S.A., sito a Av. Paulista nº 1374 16º Andar, São Paulo-SP, detentora do 
financiamento, dentro do prazo definido nesta intimação.

3 - Assim procedo a INTIMAÇÃO de V. Sª para que se dirija a este Cartório 
de Registro de Imóveis, situado no Av. Castelo Branco nº 144 - Barra do 
Bugres-MT, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no 
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data.

4 - Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da 
referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - Banco Pan S.A, 
nos termos do Artigo 26 § 7º da Lei 9.514/97. Atenciosamente, Myrna 
Ribeiro Sales - Oficiala - 1º Serviço Registral e Títulos e Documentos 
Benedito da Costa Sales.
<END:1060191:111>

<BEGIN:1061008:111>

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA 
DE VÁRZEA GRANDEM4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE 
AVENIDA CASTELO BRANCO, S/N, PAÇO MUNICIPAL, CENTRO-SUL, 
VÁRZEA GRANDE - MT - CEP: 78125-700 EDITAL DO ART. 36 DA LEI 
11.101/2005 PROCESSO PJE Nº: 1000138-34.2018.8.11.0002 CLASSE: 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL REQUERENTE: AÇÃO COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA ME - EPP CNPJ: 
16.793.330/0001-11 REQUERIDOS: CREDORES/INTERESSADOS 

FINALIDADE: Proceder à convocação dos credores e interessados acerca 
da realização da ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES - art. 36 da Lei 
11.101/2005, a ser realizada no “HOTEL CEOLLATO”, localizado à Rua 
Salim Nadaf, n.º 87, Centro Norte, Várzea Grande/MT, CEP: 78.110-500, 
Tel. (65) 3682-5100, em primeira convocação, para o dia 19.03.2019 
às 09h00min, e, em segunda convocação, para o dia 26.03.2019 
às 09h00min, possuindo como ordem do dia a aprovação, rejeição 
ou modificação do plano de recuperação apresentado pela devedora. 
DESPACHO/DECISÃO: Vistos, etc. Compulsando os autos verifico que 
o prazo de 150 (cento e cinquenta) dias previsto para designação da 
Assembleia Geral de Credores, tal como estabelece o § 1º, do art. 56, da 
Lei 11.101/05, já escoou há muito tempo, razão pela qual não se justifica 
a postergação do ato. Observo, ainda, que vários credores apresentaram 
objeção ao plano de recuperação judicial apresentado pela recuperanda, 
razão pela qual, com base no disposto no artigo 56, da Lei n.º 11.101/2005, 
deverá ser convocada a Assembleia Geral de Credores, para deliberação 
sobre o plano de recuperação judicial. Diante de todo o exposto, passo 
às seguintes deliberações: 1 - Havendo objeções ao plano apresentado 
CONVOCO Assembleia Geral De Credores, para deliberação sobre o 
plano de recuperação judicial. 1.1 - A Assembleia Geral de Credores 
será realizada no “Hotel Ceollato”, situado na Rua Salim Nadaf, n. 87, 
bairro Centro Norte, Várzea Grande-MT, em primeira convocação para 
o dia 19/03/2019, às 09:00 horas, e em segunda convocação para o dia 
26/03/2019, às 09:00 horas, possuindo como ordem do dia a aprovação, 
rejeição ou modificação do plano de recuperação apresentado pela devedora. 
1.2 - Publique-se Edital de Convocação, com observância do artigo 36, da 
Lei N.º 11.101/2005, ressaltando que as despesas correm por conta da 
empresa em recuperação judicial (art. 36, § 3º, da Lei N.º 11.101/2005). 1.3 - 
Também deverá constar no referido Edital que os credores poderão obter 
cópia do plano de recuperação judicial a ser submetido à deliberação 
na assembleia diretamente com a Administradora Judicial, Dra. Aline 
Barini Néspoli, seguinte endereço: Av. Historiador Rubens de Mendonça, 
n. 2.000, sl. 707, Ed. Centro Empresarial Cuiabá, Bairro Bosque da Saúde, 
Cuiabá-MT, fones: (65) 3359-2316 e (65) 99983-3166 (artigo 36, III, da Lei 
N.º 11.101/2005). 1.4 - Deverá constar, ainda, que o credor poderá ser 
representado na Assembleia Geral por mandatário ou representante 
legal, desde que entregue ao Administrador Judicial, até 24 (vinte 
e quatro) horas antes da data prevista no aviso de convocação, 
documento hábil que comprove seus poderes ou a indicação das folhas 
dos autos em que se encontre o documento (artigo 37, § 4º, da Lei N.º 
11.101/2005). 1.5 - Considerando a exiguidade do tempo, determino que o 
Administrador Judicial, providencie, em 24 (vinte e quatro) horas, a retirada 
do edital e proceda à publicação no Diário Oficial e em jornal de grande 
circulação, bem como proceda à afixação da convocação da assembleia, de 
forma ostensiva, na sede e filiais das devedoras (artigo 36, § 1º, da Lei N.º 
11.101/2005). 2 - Providencie a Sra. Gestora Judiciária COM URGÊNCIA a 
imediata publicação desta decisão, também no Diário da Justiça Eletrônico, 
juntamente com a publicação do Edital, contendo o nome dos advogados 
que juntaram procuração nos autos,visando dar o mais amplo conhecimento 
da realização da referida AGC e do conteúdo desta decisão. Cumpra-se, 
dando ciência ao Ministério Público. Intime-se. Cumpra-se. Às providências 
necessárias. ADVERTÊNCIA: O credor poderá ser representado na 
Assembleia Geral por mandatário ou representante legal, desde que 
entregue ao Administrador Judicial, até 24 (vinte e quatro) horas antes 
da data prevista no aviso de convocação, documento hábil que comprove 
seus poderes ou a indicação das folhas dos autos em que se encontre o 
documento (artigo 37, § 4º, da Lei N.º 11.101/2005). Eu Carla Teresinha 
Fiori Berto Luz - Servidora,  digitei. Várzea Grande - MT, 23 de janeiro de 
2019. Bartyra Rossana Miyagawa Gestora Judiciária Matrícula n.º 7.784
<END:1061008:111>
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E D I T A L
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL

PESSOA FÍSICA E PESSOA JURÍDICA
EXERCÍCIO DE 2019

A Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil – CNA, em conjunto com as Federações Estaduais 
de Agricultura e os Sindicatos Rurais e/ou de Produtores Rurais com base no Decreto-lei nº 1.166, 
de 15 de abril de 1971, que dispõe sobre a arrecadação da Contribuição Sindical Rural – CSR, em 
atendimento ao princípio da publicidade e ao espírito do que contém o art. 605 da CLT, vêm NOTIFICAR 
e CONVOCAR os produtores rurais, pessoas físicas e jurídicas, que possuem imóvel rural, com ou 
sem empregados e/ou empreendem, a qualquer título, atividade econômica rural, enquadrados como 
“Empresários” ou “Empregadores Rurais”, nos termos do artigo 1º, inciso II, alíneas “a”, “b” e “c” do 
citado Decreto-lei, para realizarem o pagamento das Guias de Recolhimento da Contribuição Sindical 
Rural, referente ao exercício de 2019, em conformidade com o disposto no Decreto-lei 1.166/71 e nos 
artigos 578 e seguintes da CLT. O recolhimento da CSR ocorre até o dia 22 de maio de 2019 para 
pessoa física e jurídica, em qualquer estabelecimento integrante do sistema nacional de compensação 
bancária. As guias foram emitidas com base nas informações prestadas pelos contribuintes nas 
Declarações do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR, repassadas à CNA pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil – SRFB com amparo no que estabelece o artigo 17 da Lei nº 9.393, de 
19 de dezembro de 1996, e 8º Termo Aditivo do Convênio celebrado entre a CNA e a SRFB. Em caso 
de perda, de extravio ou de não recebimento da Guia de Recolhimento, o contribuinte poderá solicitar 
a emissão da 2ª via, diretamente à Federação da Agricultura do Estado onde tem domicílio, até 05 
(cinco) dias úteis antes da data do vencimento, podendo optar, ainda, pela sua retirada, diretamente pela 
internet, no site da CNA: www.cnabrasil.org.br. Qualquer questionamento relacionado à Contribuição 
Sindical Rural - CSR poderá ser encaminhado, por escrito, à sede da CNA, situada no SGAN Quadra 
601, Módulo K, Edifício CNA, Brasília - Distrito Federal, CEP 70830-021, ou da Federação da 
Agricultura do seu Estado, podendo ainda, ser enviado via internet no site da CNA: cna@cna.org.br. O 
sistema sindical rural é composto pela Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil–CNA, pelas 
Federações Estaduais de Agricultura e/ou Pecuária e pelos Sindicatos Rurais e/ou de Produtores Rurais. 

Brasília, 21 de janeiro de 2019.
João Martins da Silva Junior  -  Presidente da Confederação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 16/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 
Grosso, torna público a todos interessados, que em Licitação na 
Modalidade de Concorrência Pública nº 16/2018, tendo como objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA, 
PARA A EXECUÇÃO DA SEGUINTE OBRA: “PAVIMENTAÇÃO 
URBANA, DRENAGEM PLUVIAL, CALÇADA COM ACESSO AO PNE, 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA, CICLOVIA E ILUMINAÇÃO NA AVENIDA 
POGUBA – TRECHO 1: ROTATÓRIA NA AVENIDA FRANCISCO 
GOULART ATÉ A ROTATÓRIA DE ACESSO A AVENIDA OTAVIANO 
MUNIZ – TRECHO 2: ROTATÓRIA DE ACESSO A BR 364, NESTE 
MUNICÍPIO, DE ACORDO COM O CONVÊNIO 841383/2016 – MTUR”, 
que após a análise detalhada da documentação apresentada pelas 
empresas participante, a comissão de licitação julgou habilitados os 
seguintes licitantes:
CONSTRUTORA AMIL LTDA
Sendo inabilitadas a seguintes empresas:
A.I Fernandes Serviços de Engenharia Eirelli – EPP, por não 
apresentar certidão de acervo técnico do Engenheiro Eletricista, 
estando em desconformidade com o item 6.3.3.
CONSTRUTORA TRIPOLO LTDA, por não apresentar certidão 
de acervo técnico do Engenheiro Eletricista, estando em 
desconformidade com o item 6.3.3.
A Comissão de Licitação informa aos representantes das empresas 
supracitadas, que transcorrido o prazo recursal, proceder-se-á abertura 
dos envelopes contendo a proposta comercial das empresas habilitadas 
no dia 07/02/2019, às 09:00 horas, no mesmo local da abertura, no 
caso de recurso administrativo o dia da abertura, fi cará suspenso e ao 
fi nal do recurso será publicado a nova data de abertura das propostas.

Rondonópolis-MT, 28 de janeiro de 2019
ALFREDO VINICIUS AMOROSO

Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
AVISO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2019
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 
Grosso, localizada à Avenida Duque de Caxias, n.º 1000, Bairro 
Vila Aurora, torna público para conhecimento dos interessados que 
por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-MT, 
que através de sua Comissão Permanente de Licitação, realizará 
a Chamada Pública em epígrafe às 09:00 horas no dia 11 (onze) de 
fevereiro de 2019, na sala de Licitações da Secretaria Municipal de 
Administração, respectivamente, PARA: CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE EXAMES 
ULTRASSONOGRÁFICOS COM DOPPLER (CARÓTIDAS, VENOSO, 
ARTERIAL E RENAL), DE FORMA COMPLEMENTAR AOS 
SERVIÇOS OFERECIDOS NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO ENCAMINHADO 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, de acordo com as 
especifi cações técnicas constantes neste edital. 

Rondonópolis-MT, 24 de janeiro de 2019
ALFREDO VINICIUS AMOROSO

Presidente da Comissão de Licitação

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO 
PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

CUIABA-MT
Data do leilão: 20/02/2019 A partir das: 09:30

Local:ESCRITORIO DO LEILOEIRO: AVENIDA AYCAR SADI, Nº555, JARDIM 
SAO FRANCISCO - CUIABA-MT. 
ANTONIO JOSE DA SILVA FILHO, Leiloeiro Ofi cial matricula JUCEMAT 05 
estabelecido a AV. AYCAR SADI 555, CUIABA, MT, telefone 6536657000 faz saber que 
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei Nº 
8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentaçao complementar RC 
58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante descritos 
para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 
- EMGEA.
A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante pagar, no ato, 
como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo devidamente corrigido 
no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do sinal dado.
A venda com fi nanciamento da será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser 
obtida junto a qualquer Agencia especifi cada ao lado dos contratos, após análise cadastral 
e comprovação de renda.
Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis constantes deste 
edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma  Agencia DA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL indicada com no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência com 
relação a data do leilão.
As vendas serão realizadas pelo maior lance.
É vedada a participação de empregados e dirigentes da CAIXA, seus companheiros ou 
cônjuges, casados sob o regime de comunhão universal ou comunhão parcial de bens, 
bem como de cônjuges, parentes e afi ns do leiloeiro ofertando lances no 1º e 2º leilões das 
execuções extrajudiciais.
As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas, inclusive 
condomínio, e despesas com execução extrajudicial correrão por conta do arrematante. Caso 
o imóvel esteja ocupado, o arrematante fi ca ciente que será o responsável pelas providências 
de desocupação do mesmo. 
O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações pormenorizadas 
sobre os imóveis.
Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam localizados.
SED 1D289 - CONTRATO 3001603015349- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - 
EMGEA - 0016 - PAIAGUAS
NEUZA EVANI DA COSTA, BRASILEIRO(A), FUNCIONARIA PUBLICA CPF 
04387104104, CI 132913-SSP/MT, SOLTEIRO(A),  e cônjuge, se casado(a) estiver. 
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: UNIDADE Nº 101, BLOCO 2 B, A RUA LUIZ DE 
CASTRO PEREIRA, Nº457, BAIRRO CIDADE ALTA, EM CUIABA, COMPOSTA 
DE UMA CIRCULACAO INTERNA, UMA SALA DE ESTAR, UMA SACADA, DOIS 
DORMITORIOS SENDO UM DE CASAL, UM BANHEIRO SOCIAL E UMA COPA-
COZINHA COM  AREA DE SERVICO CONJUGADA, COM A AREA GLOBAL DA 
UNIDADE  AUTONOMA DE 58,17125M2, DE DIVISAO PROPORCIONAL DE 
4,24789M2, DE DIVISAO NÃO PROPORCIONAL(VAGA DE ESTACIONAMENTO) DE 
12,00000M2, AREA TOTAL DE 74,41914M2, COM TODAS AS SUAS INSTALACOES, 
BENFEITORIAS, PERTECES E ACESSORIOS.

CUIABA,  29/01/2019
ANTONIO JOSE DA SILVA FILHO

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO 
PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

CUIABA-MT
Data do leilão: 20/02/2019 A partir das: 09:30
Local:ESCRITORIO DO LEILOEIRO: AVENIDA AYÇAIR SADI, Nº555, JARDIM SAO 
FRANCISCO - CUIABA-MT. 
ANTONIO JOSE DA SILVA FILHO, Leiloeiro Ofi cial matricula JUCEMAT 05 estabelecido a AV. 
AYCAR SADI 555, CUIABA, MT, telefone 6536657000 faz saber que devidamente autorizado 
pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto 
Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentaçao complementar RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e 
local acima referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor 
de EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante pagar, no ato, como 
sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo devidamente corrigido no prazo 
impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do sinal dado.
A venda com fi nanciamento da será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto a 
qualquer Agencia especifi cada ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.
Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis constantes deste edital 
e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma  Agencia DA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL indicada com no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.
As vendas serão realizadas pelo maior lance.
É vedada a participação de empregados e dirigentes da CAIXA, seus companheiros ou cônjuges, 
casados sob o regime de comunhão universal ou comunhão parcial de bens, bem como de cônjuges, 
parentes e afi ns do leiloeiro ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais.
As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas, inclusive condomínio, e 
despesas com execução extrajudicial correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, 
o arrematante fi ca ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.  O 
leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações pormenorizadas sobre os imóveis.
Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam localizados.
SED 1D587 - CONTRATO 1001601060648- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA 
- 0016 - PAIAGUAS
EDWIN ROLANDO MANSILLA GONZALES, BRASILEIRO(A), ENGENHEIRO CPF 
09118420630, CI 0044839 SPMAF/DF, CASADO(A) COM, JACANAN FERREIRA ARAUJO 
MANSILLA, BRASILEIRO(A), DO LAR, CPF 13777580104, CI 531004 SSP/DF. DESCRIÇÃO 
DO IMÓVEL: APARTAMENTO 1103, A RUA N (RUA MARCO P. DA LUZ) ESQUINA COM 
RUA E, EDIFICIO MANHATTAN, BAIRRO MIGUEL SUTIL( SENHOR DOS PASSOS), 
EM CUIABA, CONTENDO: SALA DE JANTAR/ESTAR, 02 DORMITORIOS, BANHEIRO, 
SUITES COM BANHEIRO EXCLUSIVO, COZINHA, SERVICO, BANHO DE SERVICO E 
SACADA, COM AREA PRIVATIVA DE 95,72M2,  AREA DE USO COMUM DE 40,5036M2, 
GARAGEM 12,00M2, AREA CONSTRUIDA DE 148,2236M2, FRAÇÃO IDEAL DE 2,770%, 
COM TODAS AS SUAS INSTALACOES, BENFEITORIAS, PERTECES E ACESSORIOS.

CUIABA,  29/01/2019
ANTONIO JOSE DA SILVA FILHO

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO 
PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

VARZEA GRANDE-MT
Data do leilão: 20/02/2019 A partir das: 11:30

Local: EM FRENTE A AGENCIA DA CAIXA: AVENIDA COUTO MAGALHAES, 
Nº1069, CENTRO VARZEA GRANDE-MT. 
ANTONIO JOSE DA SILVA FILHO, Leiloeiro Ofi cial matricula JUCEMAT 05 estabelecido 
a AV. AYCAR SADI 555, CUIABA, MT, telefone 6536657000 faz saber que devidamente 
autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei Nº 8004, de 
14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentaçao complementar RC 58/67, RD 
08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento 
de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante pagar, no ato, 
como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo devidamente corrigido 
no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do sinal dado.
A venda com fi nanciamento da será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser 
obtida junto a qualquer Agencia especifi cada ao lado dos contratos, após análise cadastral 
e comprovação de renda.
Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis constantes deste 
edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma  Agencia DA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL indicada com no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência com 
relação a data do leilão.
As vendas serão realizadas pelo maior lance.
É vedada a participação de empregados e dirigentes da CAIXA, seus companheiros ou 
cônjuges, casados sob o regime de comunhão universal ou comunhão parcial de bens, 
bem como de cônjuges, parentes e afi ns do leiloeiro ofertando lances no 1º e 2º leilões das 
execuções extrajudiciais.
As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas, inclusive 
condomínio, e despesas com execução extrajudicial correrão por conta do arrematante. Caso 
o imóvel esteja ocupado, o arrematante fi ca ciente que será o responsável pelas providências 
de desocupação do mesmo. 
O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações pormenorizadas 
sobre os imóveis.
Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam localizados.
SED 1D72E - CONTRATO 8149608019057- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - 
EMGEA - 1496 - 13 DE JUNHO
IDIMARI PAES DE BARROS, BRASILEIRO(A), FUNCIONARIA PUBLICA 
ESTADUAL CPF 14274850110, CI 409117 SSP/MT, SOLTEIRO(A),  e cônjuge, se 
casado(a) estiver. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO Nº404, BLOCO 
A-1, 4º ANDAR, EDIFICIO RESIDENCIAL VARZEA GRANDE, QUADRA 14, A RUA 
HERCILIO LUZ, LOTEAMENTO JARDIM AEROPORTO, EM VARZEA GRANDE, 
CONTENDO: 01 SALA DE ESTAR E JANTAR, 03 QUARTOS, CIRCULAÇÃO, 
AREA DE SERVICO, COZINHA, BANHEIRO COM SUA RESPECTIVA VAGA 
DE GARAGEM, COM A AREA PRIVATIVA DE 57,776875M2 E USO COMUM DE 
71.275417M2M2, AREA TOTAL REAL DE 129,052292M2, COM TODAS AS SUAS 
INSTALACOES, BENFEITORIAS, PERTENCES E ACESSORIOS.

CUIABA,  29/01/2019
ANTONIO JOSE DA SILVA FILHO

Poder Judiciário de Mato Grosso  Importante para cidadania. Importante para você. EDITAL 
DE CITAÇÃO PRAZO: 30 DIAS AUTOS N.° 6741-16.2015.811.0045 ESPÉCIE: Execução de 
Título Extrajudicial->Processo de Execução Trabalhista-> Processo de Execução->PROCESSO 
CÍVEL E DO TRABALHO PARTE AUTORA: BANCO BRADESCO S/A PARTE RÉ: ADAILTON 
CORREA MUNIZ ME e ADAILTON CORREA MUNIZ CITANDO(A, S): ADAILTON CORREA 
MUNIZ ME e ADAILTON CORREA MUNIZ, ENDEREÇO: LU GAR NÃO SABIDO DATA DA DIS-
TRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 22/10/2015 VALOR DA CAUSA: R$ 15.847,46 FINALIDADE: CITAÇÃO 
da parte acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da presente 
ação que lhe(s) é proposta, consoante cons ta da petição inicial a seguir resumida, para, no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da expiração do prazo deste edital, apresentar resposta, 
querendo, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos articulados pela par 
te autora na peça vestibular. RESUMO DA INICIAL: O Exequente é credor dos Executados, 
em razão de operação bancária com este realizada e consubstanciada na Cédula de Crédito 
Bancário E mpréstimo - Capital de Giro n° 007.383.433, fi rmada em 09/10/2013, pela qual foi 
concedido um empréstimo no valor de R$ 40.857,81 à executada ADAILTON COR REA MUNIZ 
ME, para ser pago em 12 parcelas, com vencimento de 06/01/2014 a 15 /12/2014, no valor de 
R$ 4.127,65, cada uma, na data contratada fi gurando o c o-executado ADAILTON CORREA 
MUNIZ como devedor solidário na operação. Ocorre que os Executados não cumpriram com o 
pactuado, o que ocasionou o vencimento antecipado da Cédula de Crédito Bancário, estando 
a dever as parcelas vencida s desde 15/09/2014 de sorte que em 27/07/20158, o débito atinge 
o montante de RS 15.847,46. Valor da Causa: R$ 15.847,46 (quinze mil oitocentos e quarenta 
e sete reais e quarenta e seis centavos). Pede Deferimento, Campo Grande, 18 de setembro 
de 2015. Elizete Ap. Oliveira Scatigna - OAB/MS 12.436-A, Ana Pau la Coreia OAB/MS 12.943, 
Alexandre Ribeiro Fuente Canal OAB/MS 13.878-A. DESPACHO: Vistos.1. Há demonstrativo do 
débito atualizado até a data da propo situra da ação (CPC, art. 614, II).2. Cite-se a parte execu-
tada para, no praz o de três (03) dias, efetuar o pagamento da dívida (art. 652, CPC), sob pena 
de lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívid a (art. 659, 
CPC).3. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do manda do, o ofi cial de justiça 
procederá de imediato à penhora de bens e a sua aval iação, inclusive se atentando para aque-
les eventualmente indicados na inicial com obediência à ordem preferencial do art. 655 do CPC, 
lavrando-se o respect ivo auto e de tais atos intimando, na mesma oportunidade, o executado 
(art. 6 52, § 1°, CPC).4. Caso o exeqüente tenha requerido inicialmente, intime-se o executado 
para, em cinco (05) dias, indicar bens passíveis de penhora (art. 6 52, § 3°, CPC), fi cando desde 
já alertado que a não indicação, no prazo estip ulado, de quais são e onde se encontram os 
bens sujeitos à penhora e seus res pectivos valores, implicará em ato atentatório à dignidade 
da Justiça, incidi ndo o devedor em multa de 15% do valor atualizado do débito, que será reverti 
da em proveito do credor, exigível na própria execução ora em curso, sem prej uízo de outras 
sanções de natureza processual ou material (art. 600, IV, CPC) . 5. Os embargos deverão ser 
oferecidos no prazo de 15 (quinze) dias, contado s da data da juntada aos autos do mandado 
de citação (art. 738, CPC), independentemente de penhora, depósito ou caução.6. Expeça-se o 
respectivo mandado d e citação, penhora e avaliação.7. Para as hipóteses de pronto pagamento 
ou de não-oferecimento de embargos, fi xo, eqüitativamente, os honorários advocatíci os em R$ 
1.400,00 (mil e quatrocentos reais), nos termos do § 4° do artigo 20 do Código de Processo Civil, 
valor este que será reduzido pela metade, no cas o de integral pagamento no prazo de 3 (três) 
dias (art. 652-A, CPC).8. Intime m-se. Cumpra-se. Eu, S.G.D, digitei. Lucas do Rio Verde - MT, 
12 de novembro de 2018. Belques Solange Grisa Leseux Gestor(a) Judiciário(a) Autorizado(a) 
pelo Provimento n° 56/2007-CGJ

Poder Judiciário de Mato Grosso  Importante para cidadania. Imporante para você. EDITAL 
DE CITAÇÃO PRAZO 20 DIAS - Numeração Única: 224-61.2014.811.0099 Código: 
63336 Pessoa(s) a ser(em) citadas(s): NALDO ALBERTON, Cpf: 01661278922, Rg: 
69986447, brasileiro(a), casado(a), empresário e atualmente em local incerto e não sabido 
N. ALBERTON & CIA LTDA, CNPJ: 09076557000180. atualmente em local incerto e não 
sabido FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(s) acima qualifi cado(s), atualmente em 
lugar incerto e não sabido, dos termos da ação executiva que lhe(s) é proposta, consoante 
consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 3 (três) dias, contados da 
expiração do prazo deste edital, pagar o débito abaixo descrito, com atualização monetária 
e juros, ou nomear bens à penhora sufi cientes para assegurar o total do débito, sob pena 
de lhe serem penhorados tantos bens quantos necessários forem para a satisfação da 
dívida. - Custas Processuais: R$0,00 - Valor Total: R$17.803,08 - Valor Atualizado: 
R$17.803,08 - Valor Honorários: R$0,00 Despacho/Decisão: Vistos em correição.Tendo em 
vista o executado estar em “lugar incerto e não sabido”, à SECRETARIA para:1.CITAR, por 
Edital (PRAZO: 20 dias), o executado para, no prazo de três (03) dias, efetuar o pagamento 
da dívida, acrescida das custas processuais e honorários advocatícios, ora fi xados em 10% 
(dez por cento) sobre o valor da causa (arts. 827 e 829, do CPC). OBS: o Edital também 
deverá ser divulgado no DJE;2.Após, CERTIFICADO o decurso de prazo, PROCEDER 
à nomeação de curador especial para atuar na defesa da parte- requerida (a partir da 
lista constante da Secretaria, obedecendo, como sempre, à alternância);3.Posteriormente, 
INTIMAR pessoalmente o curador nomeado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
manifeste-se quanto ao teor da nomeação. Aceitando-a, deve oferecer resposta, a contar 
da aceitação;4.CERTIFICADA a tempestividade da contestação, INTIMAR a parte-autora 
para, no prazo legal, apresentar impugnação à contestação ou, se for o caso, especifi car 
as provas que pretende produzir/requerer o que entender de direito;5.Após, conclusos. 
Intimar. Cumprir. Serve cópia do presente como MANDADO/OFÍCIO/PRECATÓRIA, 
considerando a celeridade processual pretendida.Cotriguaçu/MT, 24 de setembro de 2018.
Dante Rodrigo Aranha da SilvaJuiz Substituto ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(s) 
o(s) executado(s) de que, expirado o prazo deste edital de citação, terá(terão) o prazo de 
15 (quinze) dias para opor(oporem) embargos. E, para que chegue ao conhecimento de 
todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que 
será afi xado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Pietro Alan Custodio 
de Oliveira, digitei. Cotriguaçu, 23 de novembro de 2018 Angela Freese Navarini Guerra 
Gestor(a) Judiciário(a) Autorizado art. 1.205/CNGC

Poder Judiciário de Mato Grosso  Importante para cidadania. Importante para você. EDITAL 
DE CITAÇÃO PRAZO 30 DIAS - Numeração Única: 476-65.2013.811.0013 Código: 83095 
Pessoa(s) a ser(em) citadas(s): JANDIRA PICCININ PEGORARO, Cpf: 33013012900, Rg: 
649.385, data de nascimento: 18/03/1942, brasileiro(a), natural de Londrina-PR, viúvo(a), 
pecuarista e atualmente em local incerto e não sabido BENTO FERRAZ PACHECO, Cpf: 
11601663900, Rg: 221.408, Filiação: Antonio Ferraz Pacheco e de Hercília Gimel Ferraz, 
data de nascimento: 11/11/1934, brasileiro(a), divorciado(a), agropecuarista, Telefone 
99632295. atualmente em local incerto e não sabido FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) 
executado(s) acima qualifi cado(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da 
ação executiva que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, 
para, no prazo de 3 (t rês) dias, contados da expiração do prazo deste edital, pagar o débito 
abaixo descrito, com atualização monetária e juros, ou nomear bens à penhora sufi cientes 
para assegurar o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tanto s bens quantos 
necessários forem para a satisfação da dívida. Resumo da Inicial: Banco Bradesco S/A, 
instituição fi nanceira de direito  privado, inscrito no CNPJ sob o n°60.746.948/0001-12, 
com sede na Cidade de Deus, município e comarca de Osasco-SP, por seus advogados 
infra assinados, com escritório profi ssional à Rua Palmeiras n.300, Bosque da Sude, 
Cuiabá-MT, onde recebem intimações e comunicações, vem, respeitosamente à presença 
de V.Exa.pr opor AÇÃO DE EXECUÇÃO POR TITULO EXTRAJUDICIAL, contra: Jandira 
Piccinin Pego raro, brasileiro, separado, do CPF N°330.130.129-00, residente e domiciliada 
à Rua dos Farrapos n°164, Jardim Canadá, em Londrina-PR, Cep:86020-470;Bento Ferraz 
Pacheco, brasileiro, do CPF N°116.016.639-00, residente e domiciliada à Rua Virginia A S 
N C Cruz, S/N, Pontes e Lacerda, em Pontes e Lacerda-MT, C EP: 78250-000;com fulcro 
nos artigos 566 e 614 do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 26 e seguintes 
da Lei n°10.931 de 02 de agosto de 2004 e demais disposições aplicáveis à espécie e pelos 
fatos e fundamentos a segui r expostos: - Custas Processuais: R$ 0,00 - Valor Total: R$ 
87.492,51 - Valor Atualizado : R$ 87.492,51 - Valor Honorários: R$ 0,00 Despacho/Decisão: 
Defi ro o requerido.Expeça-se o necessário. ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(s) 
o(s) executado(s) de que, expirado o prazo deste edital de citação, terá(terão) o prazo de 
15 (quinze) dias para o por(oporem) embargos. E, para que chegue ao conhecimento de 
todos e que ninguém, no futuro, possa a legar ignorância, expediu-se o presente Edital que 
será afi xado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Leonice Silva Ferreira, 
digitei. Pontes e Lacerda, 28 de novembro de 2018. Marta Cristina Volpato Basílio 
Gestor(a) Judiciário(a) Autorizado art. 1.205/CNGC

ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE 
- MT JUIZO DA TERCEIRA VARA ClVEL  EDITAL DE CITAÇÃO PROCESSO DE EXECUÇÃO 
PRAZO: 20 DIAS AUTOS N. 217-23.1998.811.0037 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial-
>Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO EXEQÜENTE(S): BANCO 
BRADESCO S/A EXECUTADO(A,S): GILDOMAR BUDKE & CIA. LTDA-ME e ISMAEL 
DARCI DAMO CITANDO(A,S): Executados(as): Gildomar Budke & Cia. Ltda-me, CNPJ: 
36885598000190, brasileiro(a), comercial, Endereço: Rua Piracicaba N.° 1000, Bairro: 
Centro, Cidade: Primavera do Leste-MT DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 07/04/2014 
VALOR DO DÉBITO: R$ 8.508,75 FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(a.s) acima 
qualifi cado(a,s), atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação executiva 
que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo 
de 03 (três) dias, contados da expiração do prazo deste edital, pagar o débito acima descrito, 
com atualização monetária e juros, ou nomear bens à penhora sufi cientes para assegurar o 
total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos necessários forem 
para a satisfação da dívida. RESUMO DA INICIAL: O exequente é credor dos executados 
da importância de R$ 4.580,94 (quatro mil, quinhentos e oitenta reais e noventa e quatro 
centavos), mediante pelas inclusas notas promissórias vinculadas a contratos de capital de 
giro, referente ao contrato n° 379-0016810-6, celebrado dia 17.02.1994, a serem restituídos 
em 10 parcelas mensais, com vencimento fi nal em 20.07.1995, no total de R$ 3.226,06 (três 
mil, duzentos e vinte e seis reais e seis centavos). Contudo o executado fi cou em debito com 
o banco exequente a partir da parcela vencida em 17.05.1995. O exequente usou todos os 
meio suasórios para o recebimento de seus credito, porem tornaram-se infrutíferas todas as 
tentativas, não restando alternativa, senão o ajuizamento da presente ação. ADVERTÊNCIA: 
Fica(m) ainda advertido(a.s) o(a, s) executado(a.s) de que, aperfeiçoada a penhora, 
terá(terão) o prazo de 15 (quinze) dias para opor(oporem) embargos Primavera do Leste - MT, 
21 de setembro de 2018. Célia Regina Pereira Xavier de Carvalho Gestor(a) Judiciário(a) 
Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA 
DE VÁRZEA GRANDEM4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE AVE-
NIDA CASTELO BRANCO, S/N, PAÇO MUNICIPAL, CENTRO-SUL, 
VÁRZEA GRANDE - MT - CEP: 78125-700 EDITAL DO ART. 36 DA LEI 
11.101/2005 PROCESSO PJE Nº: 1000138-34.2018.8.11.0002 CLAS-
SE: RECUPERAÇÃO JUDICIAL REQUERENTE: AÇÃO COMÉRCIO 
E SERVIÇOS DE MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA ME – EPP CNPJ: 
16.793.330/0001-11 REQUERIDOS: CREDORES/INTERESSADOS 
FINALIDADE: Proceder à convocação dos credores e interessados 
acerca da realização da ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES – art. 
36 da Lei 11.101/2005, a ser realizada no “HOTEL CEOLLATO”, loca-
lizado à Rua Salim Nadaf, n.º 87, Centro Norte, Várzea Grande/MT, 
CEP: 78.110-500, Tel. (65) 3682-5100, em primeira convocação, para 
o dia 19.03.2019 às 09h00min, e, em segunda convocação, para o 
dia 26.03.2019 às 09h00min, possuindo como ordem do dia a apro-
vação, rejeição ou modifi cação do plano de recuperação apresentado 
pela devedora. DESPACHO/DECISÃO: Vistos, etc. Compulsando os 
autos verifi co que o prazo de 150 (cento e cinquenta) dias previsto para 
designação da Assembleia Geral de Credores, tal como estabelece o § 
1º, do art. 56, da Lei 11.101/05, já escoou há muito tempo, razão pela 
qual não se justifi ca a postergação do ato. Observo, ainda, que vários 
credores apresentaram objeção ao plano de recuperação judicial apre-
sentado pela recuperanda, razão pela qual, com base no disposto no 
artigo 56, da Lei n.º 11.101/2005, deverá ser convocada a Assembleia 
Geral de Credores, para deliberação sobre o plano de recuperação judi-
cial. Diante de todo o exposto, passo às seguintes deliberações: 1 – Ha-
vendo objeções ao plano apresentado CONVOCO Assembleia Geral 
De Credores, para deliberação sobre o plano de recuperação judi-
cial. 1.1 – A Assembleia Geral de Credores será realizada no “Hotel 
Ceollato”, situado na Rua Salim Nadaf, n. 87, bairro Centro Norte, 
Várzea Grande-MT, em primeira convocação para o dia 19/03/2019, 
às 09:00 horas, e em segunda convocação para o dia 26/03/2019, 
às 09:00 horas, possuindo como ordem do dia a aprovação, rejeição 
ou modifi cação do plano de recuperação apresentado pela devedora. 
1.2 – Publique-se Edital de Convocação, com observância do artigo 
36, da Lei N.º 11.101/2005, ressaltando que as despesas correm por 
conta da empresa em recuperação judicial (art. 36, § 3º, da Lei N.º 
11.101/2005). 1.3 – Também deverá constar no referido Edital que os 
credores poderão obter cópia do plano de recuperação judicial 
a ser submetido à deliberação na assembleia diretamente com a 
Administradora Judicial, Dra. Aline Barini Néspoli, seguinte endere-
ço: Av. Historiador Rubens de Mendonça, n. 2.000, sl. 707, Ed. Centro 
Empresarial Cuiabá, Bairro Bosque da Saúde, Cuiabá-MT, fones: (65) 
3359-2316 e (65) 99983-3166 (artigo 36, III, da Lei N.º 11.101/2005). 
1.4 – Deverá constar, ainda, que o credor poderá ser representado 
na Assembleia Geral por mandatário ou representante legal, desde 
que entregue ao Administrador Judicial, até 24 (vinte e quatro) ho-
ras antes da data prevista no aviso de convocação, documento hábil 
que comprove seus poderes ou a indicação das folhas dos autos em 
que se encontre o documento (artigo 37, § 4º, da Lei N.º 11.101/2005). 
1.5 – Considerando a exiguidade do tempo, determino que o Adminis-
trador Judicial, providencie, em 24 (vinte e quatro) horas, a retirada do 
edital e proceda à publicação no Diário Ofi cial e em jornal de grande cir-
culação, bem como proceda à afi xação da convocação da assembleia, 
de forma ostensiva, na sede e fi liais das devedoras (artigo 36, § 1º, da 
Lei N.º 11.101/2005). 2 – Providencie a Sra. Gestora Judiciária COM 
URGÊNCIA a imediata publicação desta decisão, também no Diário da 
Justiça Eletrônico, juntamente com a publicação do Edital, contendo o 
nome dos advogados que juntaram procuração nos autos,visando dar 
o mais amplo conhecimento da realização da referida AGC e do con-
teúdo desta decisão. Cumpra-se, dando ciência ao Ministério Público. 
Intime-se. Cumpra-se. Às providências necessárias. ADVERTÊNCIA: 
O credor poderá ser representado na Assembleia Geral por mandatário 
ou representante legal, desde que entregue ao Administrador Judicial, 
até 24 (vinte e quatro) horas antes da data prevista no aviso de convo-
cação, documento hábil que comprove seus poderes ou a indicação 
das folhas dos autos em que se encontre o documento (artigo 37, § 4º, 
da Lei N.º 11.101/2005). Eu Carla Teresinha Fiori Berto Luz - Servidora,  
digitei. Várzea Grande – MT, 23 de janeiro de 2019. Bartyra Rossana 
Miyagawa Gestora Judiciária Matrícula n.º 7.784

ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE SINOP – 
MT JUIZO DA TERCEIRA VARA EDITAL DE CITAÇÃO AÇÃO MONITÓRIA 
PRAZO: 20 DIAS AUTOS N.º 3585-13.2015.811.0015 CÓDIGO: 226423 
ESPÉCIE: MONITÓRIA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO 
CONTENCIOSA->PROCEDIMENTOS ESPECIAIS->PROCEDIMENTO DE 
CONHECIMENTO->PROCESSO DE CONHECIMENTO->PROCESSO CÍVEL E 
DO TRABALHO PARTE AUTORA: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE 
ADMISSÃO DE ASSOCIADOS SORRISO - SICREDI CELEIRO PARTE RÉ: 
DANIELA GONÇALVES. CPF: 056.455.019-18, RG: 8827012-6 SSP PR, 
Filiação: Jose Gonçalves e Sueli Fernandes Gonçalves. FINALIDADE: CITAÇÃO 
da parte ré acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos 
termos da presente ação que lhe(s) é proposta, consoante resumo das alegações 
constantes da petição inicial e do despacho judicial adiante transcritos, para, no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da expiração do prazo deste edital, cumprir a 
obrigação exigida pela parte autora, consistente no pagamento do débito no valor 
de R$ 25.578,16 (vinte e cinco mil, quinhentos e setenta e oito reais e dezesseis 
centavos), acrescido de 5% de honorários advocatícios. Poderá a parte requerida, 
no mesmo prazo, oferecer embargos monitórios (art. 701 e 702 do CPC). 
Advertindo-o de que se no referido prazo não oferecer embargos, o mandado 
de citação converter-se-á em Título Executivo Judicial. ADVERTÊNCIAS: 1) 
Cumprindo a obrigação, a parte requerida fi cará isenta de custas (art. 701, § 1º do 
CPC) c) não havendo o cumprimento e nem a interposição de embargos, no prazo 
indicado, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, prosseguindo 
o processo pelo rito de execução adequado (art. 701, § 2º do CPC). RESUMO 
DAS ALEGAÇÕES DA PARTE AUTORA: A Requerente é uma Cooperativa de 
crédito autorizada pelo Banco Central do Brasil - BACEN, podendo emprestar 
dinheiro a seus associados, inclusive com taxas de juros diferenciadas e outras 
cláusulas a mais, não incidindo o Código de Defesa do Consumidor nas relações 
decorrentes disso, visto que se trata de cooperativa e, ainda, de negócios e 
transações com os seus associados .A Requerente liberou 03 (três) empréstimos, 
a título de limite de crédito pré-aprovado, junto à conta corrente da Requerida, 
cujos números são: a) B40232363-5, no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e 
quinhentos reais); b) B40233262-6, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais); c) 
B40236517-6, no valor de R$ 6.941,35 (seis mil novecentos e quarenta e um 
reais e trinta e cinco centavos). Referidos empréstimos não foram pagos. A 
Requerente intentou inúmeras tentativas amigáveis para solucionar esta questão, 
porém todas restaram infrutíferas, sendo necessário compelir judicialmente a 
Requerida a adimplir o que deve perante a Requerente. Isto posto, verifi ca-se 
que o meio judicial escolhido pela Requerente é o adequado, bem como os 
documentos que instruem esta peça vestibular comprovam devidamente o débito 
da Requerida. Sendo assim, a dívida se encontra vencida, líquida e exigível na 
quantia total de R$ 25.578,16 (vinte e cinco mil quinhentos e setenta e oito reais e 
dezesseis centavos), tudo conforme pactuado e demonstrado nas fi chas gráfi cas 
em anexo. DESPACHO/DECISÃO: FL. 39: VISTOS, ETC...Cite-se a parte ré, 
expedindo o mandado para que efetue o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias 
conforme preceitua o art. 1.102b do CPC, ou no mesmo prazo ofereça embargos. 
Fica advertido que se no referido prazo não oferecer embargos, o mandado de 
citação converter-se-á em mandado executivo para pagamento de quantia certa 
(art. 1.102c do CPC). Havendo pagamento no prazo legal, fi ca isenta de custas 
e honorários advocatícios (art. 1.102c, § 1º, do CPC).Intime-se Cumpra-se. 
CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE MELLO JUIZ DE DIREITO DESPACHO FL. 67: 
Vistos etc...Proceda a busca de endereço da Requerida através dos sistemas 
de informação disponíveis ao Poder Judiciário. Após, cumpra-se o despacho 
inicial nos endereços onde ainda não tenha havido diligências. Caso a diligência 
supra reste infrutífera, intime-se a Requerente para que requeira a citação por 
edital no prazo de cinco dias. Havendo o requerimento, cumpra-se o despacho 
inicial, por edital, este pelo prazo de 20 dias. Ultrapassado o prazo de 15 dias, 
e não havendo manifestação, nomeio-lhe Curador Especial na pessoa do Douto 
Defensor Público que ofi cia nesta Comarca, o qual deverá ser intimado desta 
nomeação e, querendo, ofereça defesa no prazo legal, bem como, acompanhe 
o feito até seus ulteriores termos. Intime-se. Cumpra-se. CLOVIS MARIO 
TEIXEIRA DE MELLO. Juiz de Direito. Eu, Silvia Regina Gouveia, Auxiliar 
Judiciária, digitei. Sinop - MT, 25 de outubro de 2018. Vânia Maria Nunes da 
Silva Gestor(a) Judiciário(a)

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 20 DIAS PESSOA(S) A SER(EM) 
CITADAS(S): CRISTIANE APARECIDA FERREIRA, Cpf: 97071846120, 
Rg: 2141247-2, brasileiro(a), separado(a) judicialmente, do lar/costureira. 
atualmente em local incerto e não sabido FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) 
executado(s) acima qualifi cado(s), atualmente em lugar incerto e não sabido, 
dos termos da ação executiva que lhe(s) é proposta, consoante consta da 
petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 3 (três) dias, contados da 
expiração do prazo deste edital, pagar o débito abaixo descrito, com atualização 
monetária e juros, ou nomear bens à penhora sufi cientes para assegurar 
o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos 
necessários forem para a satisfação da dívida. Resumo da Inicial: Trata-se de 
uma EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUCIAL proposta pela COOPERATIVA 
DE CRÉDITO em face de CRISTIANE APARECIDA FERREIRA, tendo em vista 
que a Executada emitiu junto a Exequente uma Cédula de Crédito Bancário, 
cujo n° é B20931329-1, no valor de 2.900,00 (dois mil e novecentos reais) onde 
se tornou inadimplente. (débito atualizado: 10.027,60 (dez mil vinte e sete reais 
e sessenta centavos). - Custas Processuais: R$0,00 - Valor Total: R$10.027,60 
- Valor Atualizado: R$10.027,60 - Valor Honorários: R$0,00 Despacho/Decisão: 
Autos Cód. nº 84180 - Apolo Eletrônico Vistos, etc.1. Cite-se o(a) executado(a) 
para, no prazo de 03 (três) dias, pagar integralmente a dívida, apurada no 
cálculo do credor, sob pena de imediata penhora de bens, prosseguindo-se nos 
ulteriores termos da execução.2. Cientifi que-se de que, independentemente de 
penhora, depósito ou caução, poderá(ão) opor embargos à execução, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados da juntada aos autos do mandado de citação. 
Anote-se também que se os embargos foram manifestamente protelatórios, o 
juiz aplicará à parte devedora multa no valor de 20% do valor da execução 
(art. 740, parágrafo único, CPC).3. Cientifi que-se, ainda, que no prazo para 
embargos, reconhecendo o crédito do (s, a, as) exequente(s) e comprovando 
o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e 
honorários advocatícios, poderá(ão) o(s) executado(s) requerer o pagamento 
do restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 475-A, caput, CPC). 
Se não efetuado o pagamento de quaisquer das parcelas então assumidas, 
será imposta ao executado multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das 
prestações não pagas e vedada a oposição de embargos (art. 745-A, § 2º, parte 
fi nal, CPC).4. Fixo honorários advocatícios em favor do patrono do credor no 
valor correspondente a 10% do valor atualizado da dívida, que será reduzido 
à metade caso haja o pagamento integral no prazo mencionado no item “1”.5. 
Certifi cado o não pagamento, voltem os autos conclusos para análise do pedido 
constante no item ‘c’ da inicial, referente a realização da penhora ‘online’, via 
Bacen-Jud.6. Cumpra-se, expedindo o necessário.7. Às providências. De 
Sinop/MT, p/ Cláudia/MT, 17 de abril de 2015.ROSÂNGELA ZACARKIM DOS 
SANTOS Juíza de Direito em Substituição Legal ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda 
advertido(s) o(s) executado(s) de que, expirado o prazo deste edital de citação, 
terá(terão) o prazo de 15 (quinze) dias para opor(oporem) embargos. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar 
ignorância, expediu-se o presente Edital que será afi xado no lugar de costume 
e publicado na forma da Lei. Eu, AMANDA CRISTINA TEIXEIRA, digitei. 
Cláudia, 18 de janeiro de 2019 Rosana Ap. Berto Cavalcante da Silva Gestor(a) 
Judiciário(a) Autorizado art. 1.205/CNGC

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMAR-
CA DE ALTA FLORESTA TERCEIRA VARA CÍVEL EDITAL DE CI-
TAÇÃO PRAZO 30 DIAS DADOS DO PROCESSO: PROCESSO: 
1910-73.2014.811.0007 CÓDIGO: 113375 VLR CAUSA: R$ 25.700,16 
TIPO: CÍVEL ESPÉCIE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-
->PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABA-
LHO POLO ATIVO: BANCO BRADESCO S. A POLO PASSIVO: SAN-
TA ADELIA AUTOMOTIVOS LTDA, ROMERO MOLINA TRINDADE E 
OUTROS Pessoa(s) a ser(em) citadas(s): SANTA ADELIA AUTOMOTIVOS 
LTDA (Executados(as)), CNPJ: 07129238000160, ROMERO MOLINA TRINDA-
DE (Executados(as)), Cpf: 70720452872, Rg: 466.447, Filiação: Arvílio Molina 
Trindade e Adélia Molina Cortez Trindade, data de nascimento: 28/04/1955, 
brasileiro(a), natural de Dracena-SP, casado(a), comerciante e BENEDITA 
IZABEL CORREA MOLINA TRINDADE (Executados(as)), Cpf: 17189632115, 
Rg: 189.277, Filiação: Antonia Cruz e Silva Corrêa e Alinor Nunes Corrêa, data 
de nascimento: 09/06/1955, brasileiro(a), natural de Joselândia-MT, casado(a), 
comerciante. FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(s) acima qualifi cado(s), 
atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação executiva que 
lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, 
no prazo de 3 (três) dias, contados da expiração do prazo deste edital, pagar 
o débito abaixo descrito, com atualização monetária e juros, ou nomear bens 
à penhora sufi cientes para assegurar o total do débito, sob pena de lhe serem 
penhorados tantos bens quantos necessários forem para a satisfação da dívida. 
Resumo da Inicial: “...O Exeqüente é credor do executado da importância de R$ 
25.700,16 (vinte e cinco mil e setecentos reais e dezesseis centavos), (...) que 
a exeqüente usou todos os meios para o recebimento amigável do crédito sem 
sucesso o que motivou o ajuizamento da presente ação..” VALOR TOTAL DO 
DEBITO, INCLUINDO HONORARIOS ADVOCATICIOS E CUSTAS DEBITO 
ATUALIZADO: R$ 25.700,16 HONORARIOS FIXADOS R$ 0,00 CUSTAS PRO-
CESSUAIS: R$ 0,00 TOTAL PARA PAGAMENTO R$ 25.700,16 Despacho/De-
cisão: Vistos.1) Defi ro o pedido retro, determinando seja expedido Edital para 
a citação da parte executada, com prazo de 30 (trinta) dias e, para responder 
aos termos da presente, no prazo de 15 (quinze) dias, consignando expressa-
mente que, caso não ofereça defesa no prazo legal.2) Transcorrido “in albis” o 
prazo do item “1”, sem o aporte da resposta da parte executada, NOMEIO como 
curador especial a pessoa do Defensor Público, que deverá ser intimado pesso-
almente para apresentação de resposta, no prazo legal. Cumpra-se. Intime-se. 
ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(s) o(s) executado(s) de que, expirado 
o prazo deste edital de citação, terá(terão) o prazo de 15 (quinze) dias para 
opor(oporem) embargos. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que 
ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que 
será afi xado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Mariangela 
da Silva e Souza, digitei. Alta Floresta, 19 de dezembro de 2018. Tálata Daiane 
Limberger Battirola Gestor(a) Judiciário(a) Autorizado art. 1.205/CNGC

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA 
DE ALTA FLORESTA TERCEIRA VARA CIVEL EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO 30 DIAS DADOS DO PROCESSO: PROCESSO: 1904-
66.2014.811.0007 CÓDIGO: 113369 VLR CAUSA: R$ 44.004,90 
TIPO: CÍVEL  ESPÉCIE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-
>PROCESSO DE EXECUÇÃO->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO 
POLO ATIVO: BANCO BRADESCO S/A POLO PASSIVO: JAIRO DAS 
NEVES PEREIRA Pessoa(s) a ser(em) citadas(s): JAIRO DAS NEVES 
PEREIRA (Executados(as)), Cpf: 13699696863, brasileiro(a), casado(a), 
empresário. FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(s) acima qualifi cado(s), 
atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação executiva que 
lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, 
no prazo de 3 (três) dias, contados da expiração do prazo deste edital, pagar 
o débito abaixo descrito, com atualização monetária e juros, ou nomear bens 
à penhora sufi cientes para assegurar o total do débito, sob pena de lhe serem 
penhorados tantos bens quantos necessários forem para a satisfação da dívida. 
Resumo da Inicial: “...O Exeqüente é credor do executado da importância de R$ 
44.004,90 (quarenta e quatro mil e quatro reais e noventa centavos), (...) que a 
exeqüente usou todos os meios para o recebimento amigável do crédito sem 
sucesso o que motivou o ajuizamento da presente ação..” VALOR TOTAL DO 
DEBITO INCLUINDO HONORARIOS ADVOCATICIOS E CUSTAS DEBITO 
ATUALIZADO R$ 44.004,90 HONORARIOS FIXADOS: R$ 0,00 CUSTAS 
PROCESSUAIS: R$ 0,00 TOTAL PARA PAGAMENTO: R$ 44.004,90 Despacho/
Decisão: Vistos.1) Defi ro o pedido retro, determinando seja expedido Edital para 
a citação da parte executada, com prazo de 30 (trinta) dias e, para responder aos 
termos da presente, no prazo de 15 (quinze) dias, consignando expressamente 
que, caso não ofereça defesa no prazo legal.2) Transcorrido “in albis” o prazo do 
item “1”, sem o aporte da resposta da parte executada, NOMEIO como curador 
especial a pessoa do Defensor Público, que deverá ser intimado pessoalmente 
para apresentação de resposta, no prazo legal. Cumpra-se. Intime-se. 
ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(s) o(s) executado(s) de que, expirado 
o prazo deste edital de citação, terá(terão) o prazo de 15 (quinze) dias para 
opor(oporem) embargos.  E, para que chegue ao conhecimento de todos e que 
ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que 
será afi xado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Mariangela 
da Silva e Souza, digitei. Alta Floresta, 19 de dezembro de 2018 Tálata Daiane 
Limberger BattirolanGestor(a) Judiciário(a) Autorizado art. 1.205/CNGC

 CELSO CARLOS ROQUETTO, CPF n° 
094.477.058-47 e Insc. Estadual nº 13.373.695-4, 
estabelecida a QUERÊNCIA/MATA LINDA KM50, 
DECLARA para os devidos fi ns de direito que 
extraviou NF, Mod.1,Série 04 Nº 001712 AIDF-e 
749788 preenchida cancelada

 COMPARECIMENTO
A  Empresa Callifornia Tentação Motel  Ltda,  CNPJ 
11.208.649/0001-19, sito Av. Projetada 01, solicita o com-
parecimento de sua funcionária Luzmaia de Souza, CTPS 
Nº 35234 Série nº 00024 TO, no prazo de 72 horas a contar 
a publicação deste. O seu não  comparecimento implicará 
em rescisão de contrato de trabalho conforme dispões o 
artigo 482, Letra “I” da CLT.

JOVANA OLIVEIRA MACEDO, CPF nº 003.991.151-50,  
TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU À SECRETARIA  
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
RURAL SUSTENTAVEL  DO MUNICIPIO DE VARZEA 
GRANDE - SEMMADERS/VG A LICENÇA LOCALIZAÇÃO 
PARA a atividade de  (Serviços odontológico) DENTISTA, 
Localizada na Rua 24 de Maio (Lot. C. Sul), 277, Sala 02, 
bairro centro sul, Várzea Grande MT.

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ÁGUA BOA MT

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL.
A Prefeitura Municipal de Água Boa, co-
munica que houve alteração no Edital 
Proc. Administrativo nº. 002/2019, Moda-
lidade: Pregão Presencial para Registro 
de Preço nº 002/2019. Alteração do Item 
2.4.do Termo de Referência e 4.1 da Mi-
nuta da ata de registro de preço, cons-
tantes no edital.As demais cláusulas do 
edital permanecem inalteradas, conforme 
artigo 21 § 4º da Lei 8.666/93. O texto 
completo encontra-se a disposição dos 
interessados na sede da Prefeitura Mu-
nicipal de Água Boa MT, no horário das 
07h30min às 11h30min e das 13h30min 
às 17h30min e também através do site 
www.aguaboa.mt.gov.br e pelo e-mail: 
pregao@aguaboa.mt.gov.br.

Água Boa - MT, 28 de janeiro de 2019. 
Marcos da Silva - Pregoeiro

Atas - Editais - Balanços - etc classifácil 

ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE PRIMAVERA DO LESTE 
– MT JUÍZO DA TERCEIRA VARA CÍVEL ED ITAL DE CITAÇAO PROCESSO DE EXECUÇÃO PRAZO: 
20 DIAS AUTOS N. 5642-06.2013.811.0037 AÇÃO: Execução de Título Extrajudicial->Processo 
de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO EXEQÜENTE(S): BANCO BRADESCO 
S/A EXECUTADO(A,S): IRIETE CARDOSO CECATTO CITANDO(A,S): Executados (as): Iriete 
Cardoso Cecatto, Cpf: 91903408172, Rg: 980.386 SSP MT Filiação:, brasileiro(a), casado(a), 
do lar, agricultora, Endereço: Rua Sa nto Antonio, 146, Bairro: Jd Santa Ines, Cidade: Santo 
Antonio do Leste-MT DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 15/08/2013 VALOR DO DÉBITO: R$ 
219.907,43 FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(a.s) acima qualifi cado(a,s), atualmente em 
lugar incerto e não sabido, dos termos da ação executiva que lhe(s) é proposta, consoante consta 
da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 03 (três) dias, contados da expiração 
do prazo deste edital, pagar o débito acima descrito, com atualização monetária e juros, ou 
nomear bens à penhora sufi cientes para assegurar o total do débito, sob pena de lhe serem 
penhorados tantos bens quantos necessários forem para a satisfação da dívida. RESUMO DA 
INICIAL: O exequente é credor da executada da importância de R$ 208.161,33 (duzentos e oito 
mil, cento e sessenta e um reais e trinta e três centavos), representada pelo nota promissória e 
pelo Instrumento Particular de Confi ssão de Dívidas e outras Avenças ( n° 444/5964704 c/c n° 
4.985, Agência 1.295) celebrado em data de 01/11/2012 onde a executada confessou dever ao 
exequente a importância de R$ 188.244,02 ( cento e oitenta e oito mil, duzentos e quarenta e 
quatro reais e dois centavos). ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(a.s) o(a, s) executado(a.s) 
de que, aperfeiçoada a penhora, terá(terão) o prazo de 15 (quinze) dias para opor(oporem) 
embargos. Primavera do Leste - MT, 17 de outubro de 2018. Célia Regina Pereira Xavier de 
Carvalho Gestor(a) Judiciário(a)  Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ
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ESTADO DE MATO GROSSO

 
PODER JUDICIÁRIO

 
COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

 
QUARTA VARA CÍVEL

   
 
 
Autos n. 1000138-34.2018.8.11.0002
 
Vistos.
A administradora judicial noticia ao Juízo que a recuperanda deixou de promover a entrega da
complementação da documentação contábil (balancetes e demonstração do resultado do
exercício de março de 2018 a janeiro de 2019), obstando-o de cumprir suas obrigações.
Informa, ainda, a juntada do comprovante de publicação do edital de convocação para
assembleia de credores. (Id. Doc. 18112108). 

Assim, diante da relevância dos fatos trazidos aos autos pela administradora
judicial, entendo que deve ser oportunizado a recuperanda prestar esclarecimentos ao Juízo.
 

 Ante ao exposto, determino a intimação da recuperanda para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, disponibilize à Administradora Judicial toda a documentação
necessária para verificação da contabilidade da empresa, inclusive os balancetes e demonstração
do resultado do exercício do mês de março de 2018 ao mês de janeiro de 2019, sob pena de
incorrer nas penas do artigo 64, parágrafo único, da Lei n.º 11.101/2005.
 
Intime-se. Cumpra-se com URGÊNCIA.
Ciência ao Ministério Público.

                  Várzea Grande/MT, 06 de março 2019.
 

 
 
                                   (Assinado digitalmente) 
 

            SILVIA RENATA ANFFE SOUZA 
 
                                             Juíza de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 04ª (QUARTA) VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

VÁRZEA GRANDE/MT 

       

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo autuado 

Sob o nº 1000138-34.2018.8.11.0002 

Recuperação Judicial 

 

    INDÚSTRIA GRÁFICA FORONI LTDA., por seu advogado e bastante 

procurador que esta subscreve, nos autos da ação em epígrafe, proposta por AÇÃO COMÉRCIO E 

SERVIÇOS DE MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA ME EPP, vem, à presença de Vossa Excelência, 

requerer a juntada de instrumento de substabelecimento, para regularização de sua 

representação processual.  

 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

 

De São Paulo/SP para Várzea Grande/MT, 

06 de março de 2019. 

 

ALBERTO CORDEIRO 

OAB/SP nº 173.096 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

 

 

 

   Substabeleço, COM RESERVA DE IGUAIS 

PODERES, os poderes a mim conferidos por INDÚSTRIA GRÁFICA FORONI LTDA,  nos autos da 

Ação de Recuperação Judicial, que tramita na 04ª Vara Cível da Comarca de Várzea Grande/MT, 

autuada sob o nº 1000138-34.2018.8.11.0002, na pessoa de ELIANA ALVES ALMEIDA, brasileira, 

advogada inscrita na OAB/MT sob o nº 16.785/O, com escritório na Rua Montreal, nº 32 – Bairro 

Jardim das Américas, Cuiabá/MT - CEP.: 78.060-648, exclusivamente para exercício do direito de 

voto na Assembleia Geral de Credores convocada para 19/03/2019 às 09h00, e em segunda 

convocação, para o dia 26/03/2019 no mesmo horário.  

 

 

 

 

De São Paulo/SP para Várzea Grande/MT, 06 de março de 2019. 

  

 

ALBERTO CORDEIRO 

OAB/SP nº 173.096 
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Alameda Santos nº 1.800 | 8º andar | conjunto 8475 | Cerqueira Cesar | São Paulo/SP 

(11) 2450-7944 | contato@tahaneporto.adv.br 

www.tahaneporto.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE VÁRZEA GRANDE- MT 

 

 

PROCESSO N. 1000138-34.2018.8.11.0002 

BIC AMAZÔNIA S/A. e COFACE DO BRASIL SEGUROS DE CRÉDITO S/A, 

ambas já qualificadas, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL de AÇÃO 

COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA. ME EPP, vêm 

à presença de V.Exa., requerer a juntada aos autos do substabelecimento 

anexo, regularizando, para tanto, a participação do advogado na 

Assembléia Geral de Credores designada para 19/03/2019 às 09:00 horas. 
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Outrossim, requerem que todas as intimações e/ou notificações 

expedidas continuem sendo realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome de 

BIANCA SCONZA PORTO, inscrita regularmente na OAB/SP 187.471 e 

endereço eletrônico: bianca@tahaneporto.adv.br, sob pena de nulidade. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 19 de março de 2019. 

BIANCA SCONZA PORTO 

OAB/SP 187.471 
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SUBSTABELECIMENTO 
 

 
 
 

 
                                Substabeleço, com reservas de iguais poderes, aos 
advogados FELIPE VELASQUES AMARAL, FANNIA LAIS MARQUES 
FERRAZ, LARISSA DE FIGUEIREDO ROCHA E SILVA, inscritos na OAB/MT 
nº 13598, 18507 e 15923, os poderes que me foram conferidos por BIC 
AMAZÔNIA S/A e COFACE DO BRASIL SEGUROS DE CRÉDITO S/A, em 
especial para defender seus interesses nos autos da RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL de AÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÓVEIS E INFORMÁTICA 
LTDA. ME EPP, em trâmite perante a 4ª Vara Cível da Comarca de Várzea 
Grande- MT. Processo n. 1000138-34.2018.8.11.0002. 
 
 

São Paulo, 18 de março de 2019. 
 

 
 
 
 

 
 

BIANCA SCONZA PORTO 

                                          OAB/SP nº 187.471 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A0 JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE/MT 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 1000138-34.2018.8.11.0002 

Recuperanda: Ação Comércio e Serviços de Móveis e Informática LTDA - ME 

 

 

ALINE BARINI NÉSPOLI, Administradora Judicial, inscrita 

na OAB/MT sob nº 9.229, nomeada nestes autos, vem respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, em atenção ao disposto no art., 22, Inc. II, alínea “c”, da Lei n.º 

11.101/2005, apresentar os RELATÓRIOS DAS ATIVIDADES da devedora, DOS 
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QUATRO TRIMESTRES DE 2018, por meio dos Balancetes e dos Demonstrativos de 

Resultados dos referidos trimestres que seguem em anexo a este relatório 

A razão pela qual os apresenta em Juízo nesta data 

decorre do fato de que foi entregue para nossa análise os balancetes trimestrais 

de 2018 apenas no mês de março de 2019. Não obstante, cumpre informar que 

além do lapso temporal para entrega dos documentos por parte da recuperanda, 

quando apresentados, em outras oportunidades, apresentaram documentos que 

não se faziam pertinentes à análise técnica, tais como: Balanço Patriomonial e 

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido, de modo que foi 

esclarecido pela Administração Judicial a respeito da importância da entrega dos 

BALANCETES e D.R.E, esclarecimentos estes reiterados mais de uma vez até a 

entrega dos documentos necessários à análise, que somente foram 

confeccionados e disponibilizados em MARÇO/2019. 

A análise está fundamentada nos balancetes trimestrais 

apresentados dos quatro trimestres de 2018, comparando a evolução das contas 

patrimoniais com os balancetes dos trimestres anteriores do próprio exercício, 

onde através da análise horizontal procuramos demonstrar as variações das 

contas contábeis. Analisamos também a relação da proporcionalidade das contas 

em relação ao total do Ativo e do Passivo, comparamos também a 

representatividade das contas de resultado em relação a Receita Operacional 

Liquida dos respectivos meses, através da análise vertical 

De acordo com os faturamentos registrados nos 

Demonstrativos de Resultados dos Exercícios Trimestrais de 2018, a empresa 

AÇÃO COM. E SERV. DE MÓVEIS E INFORMATICA LTDA.- ME, demonstra que está 

Num. 18705543 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALINE BARINI NESPOLI - 18/03/2019 14:36:16
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAMGLQXXQS



 

com suas atividades comerciais normais, apresentando movimentações e 

receitas mensais constantes nos períodos analisados. 

 Analisando os saldos registrados nas contas 

patrimoniais dos balancetes trimestrais, especificamente no balancete de 

dezembro de 2018, podemos destacar como relevantes as seguintes contas:  

ATIVO CIRCULANTE 

a) Conta “Caixa e Bancos” fechou com saldo de R$ 

75.363,00 representando 12,95% do Ativo Total; 

b) Conta “Contas a Receber” fechou com saldo de R$ 

134.037,00 representando 23,04% do Ativo Total; 

c) Conta “Estoques” fechou com saldo de R$ 341.146,00 

representando 58,63% do Ativo Total; 

 

Primeiro Trim. Segundo Trim. Terceiro Trim. Quarto Trim.

Série1 86.928,00 75.363,00 75.363,00 75.363,00
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Ativo Circulante - Caixas e Bancos
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ATIVO NÃO CIRCULANTE 

a) Conta “Residual do Imobilizado” Fechou com saldo de 

R$ 31.306,00 representando 5,38% do Ativo Total; 

Primeiro Trim. Segundo Trim. Terceiro Trim. Quarto Trim.

Série1 134.037,00 134.037,00 134.037,00 134.037,00
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Primeiro Trim. Segundo Trim. Terceiro Trim. Quarto Trim.

Série1 393.613,00 393.613,00 354.067,00 341.146,00
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Ativo Circulante - Estoques
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 Nas contas patrimoniais do PASSIVO no Balancete de 

dezembro de 2018, podemos destacar como relevantes as seguintes contas: 

 

PASSIVO CIRCULANTE 

a) Conta “Fornecedores a Pagar” fechou com saldo de 

R$ 284.456,00 representando 48,89% do Passivo Total; 

b) Conta “Empréstimos e Financiamento” fechou com 

saldo de R$ 57.066,00 representando 9,81% do Passivo Total; 

c) Conta “Tributos a Pagar” fechou com saldo de R$ 

33.324,00 representando 5,73% do Passivo Total; 

Primeiro Trim. Segundo Trim. Terceiro Trim. Quarto Trim.

Série1 42.385,00 38.692,00 34.999,00 31.306,00

0,00

5.000,00

10.000,00

15.000,00

20.000,00

25.000,00

30.000,00

35.000,00

40.000,00

45.000,00

Ativo Não Circulante - Residual do Imobilizado
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d) Conta “Obrigações Trabalhistas” fechou com saldo de 

R$ 16.838,00 representando 2,89% do Passivo Total. 

 

 

Primeiro Trim. Segundo Trim. Terceiro Trim. Quarto Trim.

Série1 284.456,00 284.456,00 284.456,00 284.456,00
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Primeiro Trim. Segundo Trim. Terceiro Trim. Quarto Trim.
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PATRIMÔNIO LÍQUIDO: 

a) Conta “Capital Social” registrou valor nominal de R$ 

150.000,00 representando 25,78% do Passivo Total; 

b) Conta “Lucros e Prejuízos Acumulados” fechou com 

saldo de R$ 93.576,00 representando 16,08% do Passivo Total; 
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Série1 33.324,00 33.324,00 33.324,00 33.324,00

0,00

5.000,00

10.000,00

15.000,00

20.000,00

25.000,00

30.000,00

35.000,00

Passivo Circulante - Tributos a Pagar

Primeiro Trim. Segundo Trim. Terceiro Trim. Quarto Trim.

Série1 16.838,00 16.838,00 16.838,00 16.838,00

0,00

2.000,00

4.000,00

6.000,00

8.000,00

10.000,00

12.000,00

14.000,00

16.000,00

18.000,00

Passivo Circulante - Obrigações Trabalhistas

Num. 18705543 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ALINE BARINI NESPOLI - 18/03/2019 14:36:16
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAMGLQXXQS



 

c) Conta “Resultado do Exercício” encerrou com prejuízo 

no valor de R$ -53.408,00 representando -9,18% do Passivo Total; 

 

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

De acordo com os balancetes analisados, a recuperanda 

apresentou os seguintes resultados nos respectivos trimestres: 

Primeiro Trimestre (janeiro a março) Registrou Receita 

Operacional de R$ 160.806,00, o Custos de Mercadorias e Serviços registrou o 

valor de R$ -85.456,00 representando -56,14% da Receita Operacional, as 

Despesas Operacionais encerraram o mês com o saldo de R$ -49.424,00 

representando -30,74% da Receita Operacional, apresentou ainda Despesas com 

Depreciações com saldo no valor de R$ -3.693,00 representando -2,30% da 

Receita Operacional, Despesas Financeiras com saldo no valor de R$ -530,00 

representando -0,33% da Receita Operacional, finalizando o mês com o Lucro de 

R$ 21.703,00 representando 13,50% da Receita Operacional; 

Camital Soc. Luc e Prej. Acum. Resultado

Série1 150.000,00 93.576,00 -53.408,00
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Segundo Trimestre (abril a junho) Registrou Receita 

Operacional de R$ 244.384,00, o Custos de Mercadorias e Serviços registrou o 

valor de R$ -148.574,00 representando -60,80% da Receita Operacional, as 

Despesas Operacionais encerraram o mês com o saldo de R$ -81.449,00 

representando -33,33% da Receita Operacional, apresentou ainda Despesas com 

Depreciações com saldo no valor de R$ -7.386,00 representando -3,02% da 

Receita Operacional, Despesas Financeiras com saldo no valor de R$ -530,00 

representando -0,22% da Receita Operacional, finalizando o mês com o Lucro de 

R$ 6.445,00 representando 2,64% da Receita Operacional; 

Terceiro Trimestre (julho a setembro) Registrou Receita 

Operacional de R$ 321.116,00, o Custos de Mercadorias e Serviços registrou o 

valor de R$ -194.614,00 representando -60,61% da Receita Operacional, as 

Despesas Operacionais encerraram o mês com o saldo de R$ -151.688,00 

representando -47,24% da Receita Operacional, apresentou ainda Despesas com 

Depreciações com saldo no valor de R$ -11.079,00 representando -3,45% da 

Receita Operacional, Despesas Financeiras com saldo no valor de R$ -530,00 

representando -0,17% da Receita Operacional, finalizando o mês com o Prejuízo 

de R$ -36.795,00 representando -11,46% da Receita Operacional; 

Quarto Trimestre (outubro a dezembro) Registrou 

Receita Operacional de R$ 389.724,00, o Custos de Mercadorias e Serviços 

registrou o valor de R$ -235.779,00 representando -60,50% da Receita 

Operacional, as Despesas Operacionais encerraram o mês com o saldo de R$ -

192.051,00 representando -49,28% da Receita Operacional, apresentou ainda 

Despesas com Depreciações com saldo no valor de R$ -14.772,00 representando 

-3,79% da Receita Operacional, Despesas Financeiras com saldo no valor de R$ -
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530,00 representando -0,14% da Receita Operacional, finalizando o mês com o 

Prejuízo de R$ -53.408,00 representando -13,70% da Receita Operacional; 
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Primeiro Trim. Segundo Trim. Terceiro Trim. Quarto Trim.
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No acumulado do exercício de 2018, a empresa 

registrou Faturamento de R$ 1.116.030,00 e gerou um prejuízo no valor de 

R$ -62.055,00 representando -5,56% da Receita Operacional, identificamos 

que este prejuízo se verifica em função de dois fatores:  a) Custos com venda 

de Mercadorias que registrou na média do exercício de 2018 -59,53% da 

Receita, ou seja, margem operacional baixa; b) Despesas Operacionais 

crescentes que registrou na média dos trimestres -42,53% da Receita do 

período. 

INDICES DE LIQUIDEZ 

Em relação aos Índices de Liquidez apresentados no 

balancete do último trimestre de 2018, verificamos que a Liquidez Corrente 

encerrou com 1,41; a Liquidez Seca com 0,53 e a Liquidez Geral fechou com o 

índice de 1,49. Estes índices se mantiveram estáveis ao longo dos quatro 

trimestres analisados no exercício de 2018, contudo, pressupõe-se que as contas 

do ATIVO, apresentem a liquidez necessária de acordo com o grupo de contas 
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em que estão classificadas no balancete e os valores Registradas no PASSIVO 

estejam refletindo a real situação das obrigações da empresa no período 

analisado.   

 

CONCLUSÃO 

De acordo com os números registrados nos balancetes 

dos quatro trimestres do exercício de 2018,  a recuperanda apresenta no final do 

exercício de 2018 “Ativo Circulante” de R$ 550.546,00 e as Obrigações 

registradas no “Passivo” registra o valor de R$ -391.684,00,  levando se em conta 

que esses números sofreram poucas alterações ao longo dos trimestres, 

evidencia-se dúvidas sobre a origem dos valores contabilizados, visto que os 

números registrados não justificam em certa medida o endividamento 

contabilizado nos balancetes que podem ter servido de base para justificar a 

Recuperação Judicial, a não ser que o “Contas a Receber” e o “Estoque” 

contabilizados nos balancetes não reflitam  a liquidez necessária das respectivas 

contas ou seja, não representem valores que a empresa possa disponibilizar no 

Primeiro Trim. Segundo Trim. Terceiro Trim. Quarto Trim.

Liquidez Corrente 1,57 1,54 1,44 1,41

Liquidez Geral 1,68 1,64 1,53 1,49

Liquidez Seca 0,56 0,53 0,53 0,53
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curto prazo. Para melhor esclarecimento, solicitamos que os responsáveis pela 

contabilidade da empresa emitam “Nota Explicativa” justificando e 

demonstrando a origem e composição dos saldos das principais contas 

contábeis.  

Se necessário a recuperanda deve fazer os ajustes nas 

contas contábeis para que os balancetes trimestrais reflitam a real situação 

patrimonial (Ativo e Passivo) que justifique a Recuperação Judicial. 

Nas Contas de Resultado, o Faturamento da empresa 

registra crescimento ao longo dos trimestres e os Custos com Mercadorias 

representam mais de 60% deste faturamento. Constatamos que as Despesas 

Operacionais registraram um crescimento proporcional maior que o crescimento 

do faturamento, contribuindo de forma decisiva para que os dois últimos 

trimestres de 2018 registrem prejuízo no resultado.  

Diante do exposto, requer a juntada da documentação 

em anexo, colocando-se à disposição deste r. Juízo e de quaisquer interessados 

legitimados para eventuais esclarecimentos. 

                               Cuiabá/MT, de 18 de março de 2019. 

 

ALINE BARINI NÉSPOLI 

     OAB/MT 9.229 
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 04ª (QUARTA) VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

VÁRZEA GRANDE/MT 

       

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo autuado 

Sob o nº 1000138-34.2018.8.11.0002 

Recuperação Judicial 

 

    INDÚSTRIA GRÁFICA FORONI LTDA., por seu advogado e bastante 

procurador que esta subscreve, nos autos da ação em epígrafe, proposta por AÇÃO COMÉRCIO E 

SERVIÇOS DE MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA ME EPP, vem, à presença de Vossa Excelência, 

requerer a juntada de instrumento de mandato, cópia do contrato social e substabelecimento, 

para regularização da sua representação processual.   

 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

 

De São Paulo/SP para Várzea Grande/MT, 

18 de março de 2019. 

 

ALBERTO CORDEIRO 

OAB/SP nº 173.096 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

 

 

 

   Substabeleço, COM RESERVA DE IGUAIS 

PODERES, os poderes a mim conferidos por INDÚSTRIA GRÁFICA FORONI LTDA,  nos autos da 

Ação de Recuperação Judicial, que tramita na 04ª Vara Cível da Comarca de Várzea Grande/MT, 

autuada sob o nº 1000138-34.2018.8.11.0002, na pessoa de ELIANA ALVES ALMEIDA, brasileira, 

advogada inscrita na OAB/MT sob o nº 16.785/O, com escritório na Rua Montreal, nº 32 – Bairro 

Jardim das Américas, Cuiabá/MT - CEP.: 78.060-648, exclusivamente para exercício do direito de 

voto na Assembleia Geral de Credores convocada para 19/03/2019 às 09h00, e em segunda 

convocação, para o dia 26/03/2019 no mesmo horário.  

 

 

 

 

De São Paulo/SP para Várzea Grande/MT, 06 de março de 2019. 

  

 

ALBERTO CORDEIRO 

OAB/SP nº 173.096 
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Petição e documentos em anexo.
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 4ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE/MT 

 

 

 

 

Processo n. 1000138-34.2018.8.11.0002 

 

AÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÓVEIS E INFORMÁTICA 

LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, já qualificada nos autos em epígrafe, por 

seus procuradores judiciais que esta subscrevem, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, informar que a documentação contábil (balancetes e DRE´s) relativa ao exercício 

de 2018 já foram devidamente entregues à administradora judicial, conforme carimbo de 

protocolo, assinado pela auxiliar do Juízo (Doc. 01). 

Nesses termos, pede deferimento. 

Cuiabá/MT, 18 de março de 2019. 

CLOVIS SGUAREZI MUSSA DE MORAES- OAB/MT 14485 

AUGUSTO MÁRIO VIEIRA NETO – OAB/MT 15948 

JOÃO TITO S. CADEMARTORI NETO – OAB/MT 16289-B 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA 4 ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE VÁRZEA GRANDE – ESTADO DE MATO GROSSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo: 1000138-34.2018.8.11.0002  

Recuperanda: Ação Comércio e Serviços de Móveis E Informática LTDA ME - EPP  

 

 

ALINE BARINI NÉSPOLI, Administradora Judicial, inscrita na 

OAB/MT n.º 9.229, devidamente nomeada nos autos em epígrafe, vem, respeitosamente 

perante Vossa Excelência, expor e requerer o que segue. 

Conforme determinação proferida por este r. Juízo, a 

Assembleia Gera de credores, em primeira convocação, ocorreu em 19/03/2019 às 09:00, 

porém, não houve instalação ante a insuficiência de quórum exigida pelo art. 37, §2º da 

LRF. 

Por outro lado, em segunda convocação, independentemente 

do quórum, será instalada a assembleia geral de credores, na data de 26/03/2019, às 09:00, 
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conforme edital de convocação publicado na imprensa oficial e em jornais de grande 

circulação. 

Faz parte integrante desta, a ata assemblear, lista e planilha 

de presença. 

 

Cuiabá, 20 de março de 2019 

 

Aline Barini Néspoli 
OAB/MT 9.229 
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Petição em PDF.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA 4 ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE VÁRZEA GRANDE – ESTADO DE MATO GROSSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo: 1000138-34.2018.8.11.0002  

Recuperanda: Ação Comércio e Serviços de Móveis E Informática LTDA ME - EPP  

 

ALINE BARINI NÉSPOLI, Administradora Judicial, inscrita na 

OAB/MT n.º 9.229, devidamente nomeada nos autos em epígrafe, vem, respeitosamente 

perante Vossa Excelência, expor e requerer o que segue. 

Conforme determinação proferida por este r. Juízo, a 

Assembleia Gera de credores, em segunda convocação, instalou-se em 26/03/2019 às 

09:15, independentemente do número de presentes, nos termos do artigo 37, §2º da 

LRF. 
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Informa ainda, que a Recuperanda propôs a suspensão do ato 

assemblear pelo período de 42 dias, para prosseguir com as negociações com os 

credores. Colocada em votação, a proposta a suspensão foi aprovada por 91,52% dos 

créditos presentes, assim, o ato assemblear terá sua continuidade no dia 07/05/2019, às 

09:00, no mesmo local, com todos os credores devidamente intimados. 

Faz parte integrante desta, a ata assemblear, lista de presença 

e planilha de votação 

 

Cuiabá, 26 de março de 2019 

 

Aline Barini Néspoli 
OAB/MT 9.229 
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Certifico que, em cumprimento a determinação de ID 18445927, a recuperanda disponibilizou a
administradora judicial os documentos necessários, conforme noticiado na petição de ID
18705543 e 18721677. No ID 18761082 e 18918469 a administradora judicial noticia sobre a
realização da assembleia geral de credores.
 

Num. 19095377 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CARLA TERESINHA FIORI BERTO LUZ - 02/04/2019 14:14:12
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAFQWFMGNK



 

PETIÇÃO INFORMANDO NOVO ENDEREÇO DA RECUPERANDA
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA 4 ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE – ESTADO DE MATO GROSSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo: 1000138-34.2018.8.11.0002  

Recuperanda: Ação Comércio e Serviços de Móveis E Informática LTDA ME – EPP 

 

ALINE BARINI NÉSPOLI, Administradora Judicial, inscrita na 

OAB/MT n.º 9.229, devidamente nomeada nos autos em epígrafe, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, informar e apresentar documento 

entregue pela recuperanda no escritório desta Administradora Judicial (26.04.2019 – 

14h50min), informando que suas atividade comerciais no imóvel localizado no 

endereço Avenida Alzira Santana, n.º 667, Centro Sul, Várzea Grande/MT será 

encerrada, e que passará a funcionar, a partir do dia 01.05.2019, no imóvel comercial 

à Avenida Arquimedes Pereira Lima, Quadra 50, Lote 05, Santa Cruz I, Cuiabá/MT – 

CEP: 78.068-335, conforme documento anexo. 

Por fim, requer que todas as intimações sejam em nome 

de ALINE BARINI NÉSPOLI, OAB/MT 9.229, sob pena de nulidade. 

 

Cuiabá/MT, 26 de abril 2019. 

 

Aline Barini Néspoli 

OAB/MT N.º 9.229 
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PETIÇÃO INFORMANDO SUSPENSÃO E NOVA DATA DA AGC
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PETIÇÃO PDF
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA 4 ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE – ESTADO DE MATO GROSSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo: 1000138-34.2018.8.11.0002  

Recuperanda: Ação Comércio e Serviços de Móveis E Informática LTDA ME - EPP  

 

 

 

 

ALINE BARINI NÉSPOLI, Administradora Judicial, inscrita na 

OAB/MT n.º 9.229, devidamente nomeada nos autos em epígrafe, vem, respeitosamente 

perante Vossa Excelência, requerer a juntada da ata de Assembleia Geral de credores 

realizada em 07/05/2019 em continuidade à assembleia instalada em 26/03/2019. 

Informa ainda, que novamente a Recuperanda propôs a 

suspensão do ato assemblear para prosseguir com as negociações com os credores. 
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Colocada em votação, a proposta a suspensão foi aprovada por 91,52% dos créditos 

presentes, assim, o ato assemblear terá sua continuidade no dia 04/06/2019, às 09:00, 

no mesmo local, com todos os credores devidamente intimados. 

Faz parte integrante desta, a ata assemblear e planilha de 

votação 

Cuiabá, 07 de maio de 2019 

 

Aline Barini Néspoli 

OAB/MT 9.229 
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PETIÇÃO DE JUNTADA DA ATA E PLANILHA DA AGC DO DIA 04.06.2019, BEM COMO
INFORMANDO A RESPEITO DA SUSPENSÃO E CONTINUIDADE EM 25.06.2019.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA 4 ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE – ESTADO DE MATO GROSSO 
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Recuperanda: Ação Comércio e Serviços de Móveis E Informática LTDA ME - EPP

  

 

ALINE BARINI NÉSPOLI, Administradora Judicial, inscrita na 

OAB/MT n.º 9.229, devidamente nomeada nos autos em epígrafe, vem, respeitosamente 

perante Vossa Excelência, requerer a juntada da ata de Assembleia Geral de Credores 

realizada em 04.06.2019 às 09h00 em continuidade à assembleia outrora instalada. 
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Informa ainda, que novamente a Recuperanda propôs a 

suspensão do ato assemblear para prosseguir com as negociações com os credores. 

Colocada em votação, a proposta a suspensão foi aprovada por 91,52% dos créditos 

presentes, assim, o ato assemblear terá sua continuidade no dia 25.06.2019, às 09h00, 

no mesmo local, com todos os credores devidamente intimados. 

 

Faz parte integrante desta, a ata assemblear e planilha de 

votação. 

 

Cuiabá/MT, 04 de junho de 2019. 

 

 

Aline Barini Néspoli 

OAB/MT 9.229 
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Petição em PDF.
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 4 ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE VÁRZEA GRANDE – ESTADO DE MATO GROSSO 
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ALINE BARINI NÉSPOLI, Administradora Judicial, inscrita na 

OAB/MT n.º 9.229, devidamente nomeada nos autos em epígrafe, vem, respeitosamente 

perante Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 

Com a informação de mudança do endereço da sede da 

Rcuperanda noticiada via ofício pela mesma, e protocolada nos autos por esta 

administração Judicial (Id. 19690424), contatou-se a sócia proprietária da sociedade e seus 

patronos para indicarem o endereço da nova sede, a localização do estoque e o tempo 

estimado da reforma, após agendou-se uma visita aos locais, no dia 05.06.2019. 
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Acompanhados da Sra. Luziana, sócia proprietária da 

Recuperanda e sua patrona, Dra. Isabella Fanini, a visita iniciou-se na Av. general Mello, n° 

3254, Cuiabá/MT, local onde está armazenado o estoque da sociedade. A Sra. Luziana 

esclareceu no momento aluguel de parte do imóvel para estocagem, entretanto, não fora 

realizado contrato formal para a locação, ainda, que inexiste previsão para o fim da 

reforma realizada na nova sede, devendo permanecer o estoque nesse local até a 

finalização das obras. 

Após, seguiu-se para a localidade da nova sede da Recuperada 

a Av. Jornalista Arquimedes Pereira Lima, quadra 50, lote 05 (imóvel ao lado da loja Verdão 

Construções e acamamentos), na cidade de Cuiabá/MT.  

O imóvel é amplo e permanece em reforma, contudo a 

Recuperanda somente ocupará uma parte do mesmo, a parcela utilizada é composta por 

03 salas, um banheiro e um largo corredor, destaca-se que ainda não existe placa, letreiro 

ou informativo no local que indique que o funcionamento da sede será naquele imóvel, 

ademais, o acesso direto às salas mencionadas não será pela avenida inicialmente 

apontada, mas sim pela rua dos fundos, ocasião em que a sócia informou que diligenciaria 

no dia seguinte à prefeitura para formalidades e também apurar os dados exatos do 

endereço e posteriormente informar.  

No local, duas salas já estão equipadas com mesas de 

escritório, cadeiras e computadores, na primeira estavam duas funcionárias trabalhando e 

a segunda é destinada a própria sócia. 

Conforme informações extraídas na visita, o restante do imóvel 

será ocupado pela “Vera Cruz Móveis” que atua na área de venda de mobiliário e interiores 

de escritório, e pretende realizar parcerias com a Recuperanda em licitações, com fito de 

aumentar a carteira de vendas de ambas. 

Importa destacar informação da sócia proprietária sobre a 

realização das vendas somente pelo canal de televendas, em funcionamento desde o 

fechamento da estrutura física da sede anterior, e também sobre a contratação de uma 

central de atendimento no número (65) 3686 -2310, além do atendimento via aplicativo 

whatsapp, ao final, complementa que as entregas serão realizadas por um veículo e uma 

moto por motoboy, contratado para realizar o serviço. 
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Noticiou ainda, que os objetos utilizados para realização de 

venda na loja física, como estantes para mostruário, foram vendidos, sem prévia 

comunicação ao administrador judicial. 

Cabe recordar, que os documentos instrutivos da inicial 

apontavam o ativo imobilizado de R$ 48.599,36, contudo, neste momento não será 

realizada análise dos dados contábeis atuais, haja vista, que a Recuperanda ainda não 

entregou os documentos contábeis físicos e devidamente assinados, referente aos meses 

do corrente ano. 

Cumpre informar também, pedido da administração judicial de 

cópia de notas fiscais emitidas durante o processo de mudança e cópia do contrato de 

locação do imóvel da nova sede, entretanto, ainda não se obteve resposta. 

Ademais, ante as informações verbais da Sra. Luziana, foi 

realizada uma ligação ao número (65) 3686 -2310, atendida pelo senhor Everson, que 

informou a mudança de endereço e o novo sistema de vendas, ao fim solicitou um número 

de celular para continuar as tratativas pelo aplicativo Whatsapp, onde passaria mais 

informações sobre os produtos. 

Em diligencia ao site http://www.acaopapelaria.com.br/, 

contata-se que o endereço indicado ainda é o da sede anterior, em Várzea Grande/MT, 

bem como não existem produtos disponíveis para compra online, conforme destacado 

abaixo: 
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Por fim, registra-se ainda atraso no pagamento da 

remuneração da administração judicial. 

Por fim, requer que todas as intimações sejam em nome de 

ALINE BARINI NÉSPOLI, OAB/MT 9.229, sob pena de nulidade. 

Cuiabá/MT, 19 de junho de 2.019. 

 

 

Aline Barini Néspoli 

Administradora Judicial 

OAB/MT N.º 9.229 

 

Num. 21048877 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ALINE BARINI NESPOLI - 19/06/2019 16:22:58
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAZKCMGGNH



 

 

 

 

 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
ESTOQUE - Av. general Mello, n° 3254, Cuiabá/MT 

05.06.19 
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 Localização da NOVA SEDE - avenida Jorn. Arquimedes Pereira Lima, quadra 

50, lote 05 (ao lado da loja Verdão Construções e acamamentos), Cuiabá/MT. 
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PETIÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES - ATA E PLANILHA DE VOTAÇÃO
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA 4 ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE – ESTADO DE MATO GROSSO 
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ALINE BARINI NÉSPOLI, Administradora Judicial, inscrita na 

OAB/MT n.º 9.229, devidamente nomeada nos autos em epígrafe, vem, respeitosamente 

perante Vossa Excelência, requerer e expor o que segue. 

Informa que, a Assembleia Geral de Credores foi realizada em 

25.06.2019 às 09h00 em continuidade à assembleia outrora instalada, sendo que a única 

classe presente, em sua maioria de crédito votou pela aprovação do plano, conforme ata 

e planilha de votação anexas. Assim, requer a conclusão dos autos, para deliberação sobre 

a previsão do artigo 58 em conjunto com o artigo 45, ambos da LRF. 

Cuiabá/MT, 25 de junho de 2019. 

 

Aline Barini Néspoli 

OAB/MT 9.229 
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petição credora MAXLOG IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. em PDF
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Noemia Maria de Lacerda Schütz 
Ana Lucia Macedo Mansur 

01.8684.39-8 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Av. Cândido de Abreu, nº 660,  21º andar   Curitiba PR  80.530-000  41.2141 1500  
ana.pr@merchant.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE VÁRZEA GRANDE MT.     
 
 
 
 
 
 
 
Autos nº 1000138-34.2018.8.11.0002. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 
 
 
 
 
 
MAXLOG IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., já qualificada nestes autos 
da Recuperação Judicial da empresa  AÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA., vem respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência,  expor e requerer o que segue:  
 
 
I - Conforme constou no edital acostado às fls. 179, a Peticionária é detentora 
de crédito quirografário no valor de R$ 60.510,90 (sessenta mil, 
quinhentos e dez reais e noventa centavos), oriundo de contratos de compra e 
venda de mercadorias firmados com a Recuperanda. 
 
 
II - Apresentado nos autos plano de recuperação judicial, que em relação 
aos credores quirografários em síntese prevê: 
 

a) deságio de 70% (setenta por cento); 
b) carência de 24 (vinte e quatro) meses; 
c) saldo em 120 (cento e vinte) meses; 
d) correção pela TR mais juros de mora de 2% (dois por cento) ao ano.  

 
 
III - Os credores foram intimados do recebimento do plano, viabilizando que 
tomassem ciência de seus termos, tendo então sido designada assembleia de 
credores para deliberação do plano.  
 
Instalada a Assembléia em primeira convocação, houve aprovação da 
suspensão para 04/06/2019, data em que se realizou o conclave, tendo havido 
por parte do credor quirografário BANCO DO BRASIL S/A uma 
“contraproposta” aos termos contidos no plano, em condições 
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Noemia Maria de Lacerda Schütz 
Ana Lucia Macedo Mansur 

01.8684.39-8 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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ana.pr@merchant.com.br 

manifestamente mais vantajosas do que as originariamente previstas no plano 
de recuperação judicial, senão vejamos: 
 

a) Ausência de deságio ; 
b) Carência de 12 meses; 
c) Autualização pela TR + 0,5% ao mês, desde a data do pedido da 

recuperação judicial até a data da aprovação; e TR + 1% ao mês da 
aprovação até efetivo pagamento; 

d) Pagamento em 108 parcelas mensais. 
 
 
IV –  Constou na ata que a “... Recuperanda, MANIFESTOU CONCORDÂNCIA à 
contraproposta modificativa apresentada pelo credor Bando do Brasil S/A, QUE 
PASSOU A FAZER PARTE INTEGRANTE DO PLANO...”.   
 
 
V - Considerando o princípio da par conditio creditorum, que trata-se de 
pedra angular do direito concursal, não se permite tratamento desigual entre 
credores da mesma classe, mormente quando não se expõem qualquer 
justificativa, a exemplo de condições diferenciadas a credores fomentadores ou 
parceiros, fornecedores de insumos essenciais, que continuam a conceder 
crédito em condições de recebimento acelerado, ou circunstancias que tem sido 
reconhecidas como existência de “credores com interesses homogêneos”, 
divididos em subclasses, o que exige-se um critério objetivo, que não é 
evidentemente o caso dos autos.  
 
 
VI – Neste cenário, a Peticionária requer seja facultado a ela bem como 
todos os demais credores quirografários que não se fizeram presentes 
na assembleia, que possam aderir a condição oferecida ao Banco do 
Brasil S/A , sob pena de grave violação do princípio  supra  mencionado  o 
que tem o condão de anular o ato assemblear, não havendo qualquer 
justificativa para beneficiar-se escandalosamente um único credor em evidente 
detrimento dos demais. 
 
Ressalte-se que o não comparecimento na Assembléia de Credores não 
pode evidentemente se sobrepor ao cerne de todo o direito concursal, 
ou seja, a manutenção do tratamento igualitário aos credores da mesma 
classe, possibilitando no caso dos autos que um único credor da classe dos 
quirografários receba em condições extremamente mais favoráveis do que os 
demais da mesma classe, sem qualquer critério objetivo que o diferencie. 
 
 
VII – Partindo-se da premissa que ao Juiz é incumbida a responsabilidade de 
analisar a legalidade das disposições previstas no plano de 
recuperação judicial, independente da aprovação deste em assembleia, o 
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que se requer a Vossa Excelência é que seja permitido a todos os credores 
quirografários aderirem as condições expostas na “contraproposta” do credor 
Banco do Brasil S/A . 
  
 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
 
 
De São Paulo para Várzea Grande, 
02 de Julho de 2019.  
 
 
 
 
 
NOÊMIA MARIA DE LACERDA SCHÜTZ  
OAB GO 4.606. 
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Requer Habilitação
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL - VÁRZEA GRANDE

- NOVOS ADVOGADOS REPRESENTANDO A CREDORA;

- IMEDIATA EXCLUSÃO DOS ANTIGOS PATRONOS;

- HABILITAÇÃO DO ADVOGADO FLÁVIA NEVES NOU DE BRITO – OAB/SP 401.511, SOB PENA DE

NULIDADE.

 

Processo nº.: 10001383420188110002 (10001383420188110002)

TELEFONICA BRASIL S/A*, empresa já qualificada nos autos do processo acima, vem, à presença de V.

Exa., por meio de seus novos advogados constituídos para o patrocínio da causa, na ação movida por

ACAO COM. E SERV. DE MOVEIS E INFORMATICA LTDA ME, requerer o que segue:

1) A juntada do respectivo SUBSTABELECIMENTO e PROCURAÇÃO;

2) A exclusão dos antigos patronos dos autos do processo, uma vez que os poderes anteriormente

substabelecidos foram revogados;

3) Sejam as intimações feitas exclusivamente em nome da nova patrona, FLÁVIA NEVES NOU DE

BRITO – OAB/SP 401.511, consoante disposto nos artigos 269 e seguintes do NCPC, sob pena de

nulidade.

Termos em que, pede deferimento.

SÃO PAULO, 13 de Agosto de 2019.

 
Flávia Neves Nou de Brito - OAB/SP 401.511

Rua Marquês de Monte Santo, 364, Rio Vermelho - Salvador - BA - CEP: 41.940-330   (71) 2626-9890 / (71) 3012-9890   britoetorres@britoetorres.com   www.britoetorres.com

Rua Fidêncio Ramos, 160 - Cj. 1005 - Vila Olímpia - São Paulo - SP - CEP: 04.551-010   +55 (11) 2626-9890
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PETIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL - VISTA AO MP
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA 4 ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE – ESTADO DE MATO GROSSO 

 

 

 

 

Processo: 1000138-34.2018.8.11.0002  

Recuperanda: Ação Comércio e Serviços de Móveis E Informática LTDA ME – EPP 

 

ALINE BARINI NÉSPOLI, Administradora Judicial, inscrita na 

OAB/MT n.º 9.229, com endereço profissional indicado no rodapé, devidamente 

nomeada nos autos em epígrafe, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, 

expor e requerer o que segue: 

Considerando que a realização da Assembleia Geral do 

Credores realizada em 25.06.2019 às 09h00, bem como o resultado de aprovação do 

plano, conforme ata e planilha de votação anexas em oportunidade outrora (ID: 

21133144/21133149), requer o envio dos autos ao Ministério Público Estadual para 

manifestação. 

Por fim, requer que todas as intimações sejam em nome de 

ALINE BARINI NÉSPOLI - OAB/MT 9.229, sob pena de nulidade. 

Cuiabá/MT, 29 de agosto 2019. 

 

Aline Barini Néspoli 
OAB/MT N.º 9.229 
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PETIÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL INFORMANDO NOVA MUDANÇA DE ENDEREÇO
DA RECUPERANDA, BEM COMO VISITA NOS LOCAIS
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA 4 ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE – ESTADO DE MATO GROSSO 

 

 

 

 

 

Processo: 1000138-34.2018.8.11.0002  

Recuperanda: Ação Comércio e Serviços de Móveis E Informática LTDA ME – EPP 

 

ALINE BARINI NÉSPOLI, Administradora Judicial, inscrita na 

OAB/MT n.º 9.229, com endereço profissional indicado no rodapé, devidamente 

nomeada nos autos em epígrafe, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, 

expor e requerer o que segue: 

Conforme prevê o art. 22, Inc. II, Alínea “a”, da Lei n.º 

11.101/2005, o Administrador(a) Judicial tem por competência averiguar o 

funcionamento das atividades comerciais das devedoras, a fim de verificar se estão 

atendendo os preceitos contidos na lei de recuperação judicial e falência, por meio de 

visitas e outras providências. 

A equipe multidisciplinar da Administradora Judicial, após 

tentativas, sem êxito, de contato telefônico por meio do número (65) 3686-2310, 

constante no site (www.acaopapelaria.com.br) da recuperanda, deslocou-se em 

21.08.2019 às 10h00 até novel endereço, no imóvel locado pela recuperanda 

localizado à Avenida Arquimedes Pereira Lima, Quadra 50, Lote 05, Santa Cruz I, 

Cuiabá/MT – CEP: 78.068-335, de modo que chegando no local, entrou pelo acesso 
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principal pertencente a empresa “Vera Cruz Interiores”, tendo em vista que o acesso 

aos fundos não estava funcionando, oportunidade que, após devida identificação, 

solicitou, aos funcionários da empresa retro chamasse a sócia da recuperanda, Sra. 

Luziana Pinheiro Dias Aragão, para acompanhar a visita, tendo a funcionária informado 

que não se encontrava e que a recuperanda “Ação Comércio e Serviços de Móveis e 

Informática LTDA ME – EPP” havia entregue a parte do imóvel que locava, de modo a 

não mais exercer sua atividade naquela localidade, não sabendo informar o novo 

endereço. 

Após indagações, no dia e durante a semana, por parte da 

Administração Judicial, em 28.08.2019 às 19h25min, aportou na caixa de entrada o e-

mail da Sra. Luziana, informando nova mudança de endereço do estabelecimento 

comercial, conforme se verifica teor no documento de esclarecimento que segue 

anexo. 

Ademais, por meio de contato telefônico celular, na data de 

29.08.2019 às 14h19min, a equipe multidisciplinar da Administração Judicial agendou 

visita ao novo imóvel locado pela recuperanda para o dia 30.08.2019 às 09h00 na 

presença da Sra. Luziana, proprietária da sociedade empresarial em recuperação 

judicial. 

Realizada a visita na data e hora combinada e 

acompanhado pelo esposo da proprietária da sociedade empresarial, uma vez que a 

senhora Luziana estaria fazendo serviço externo, constatou-se o endereço e o imóvel, 

que fica localizado em bairro residencial (Rua Pingo de Ouro, Quadra 16, N.º 03, 

Chapéu do Sol, Várzea Grande/MT – CEP: 78.158-720), bem como que o estoque de 

materiais para comercialização não se encontra no imóvel, estando, ainda, no outro 

imóvel localizado na Avenida Arquimedes Pereira Lima, tendo a proprietária 
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informado à Administração que em 15 (quinze) dias fará o deslocamento de todo 

estoque para o novo imóvel locado. 

O imóvel possui 01 (uma) garagem, 01 (uma) sala, onde 

agora funciona o atendimento da empresa, que passou a atender por telemarketing, 

fornecimento por atacado e varejo, a ser realizado por apenas 01 (uma) funcionária, 

Sra. Sthéfane, tendo ocorrido, por conseguinte, demissões de funcionários ao longo do 

processo de recuperação judicial.  

O imóvel possui mesas, cadeiras e computadores, 03 (três) 

cômodos que funcionam como escritórios individuais, abastecidos de mesas, cadeiras 

e computadores, 02 (dois) banheiros, 01 (uma) cozinha, e quintal, que segundo o 

esposo da Sra. Luziana pretendem alugar e/ou comprar um container para 

armazenamento do estoque e que ficará no espaço destinado ao jardim. 

Outrossim, cumpre informar, ainda, que a recuperanda 

encontra-se em atraso com todas as documentações contábeis (BALANCETES e DREs) 

de JANEIRO/2019 à AGOSTO/2019, e que já foram solicitadas em oportunidades 

outrora, mas até a presente data (03.09.2019) não foram entregues para fins de análise 

e confecção do relatório. 

Por fim, requer que todas as intimações sejam em nome de 

ALINE BARINI NÉSPOLI - OAB/MT 9.229, sob pena de nulidade. 

Cuiabá/MT, 03 de setembro 2019. 

 

Aline Barini Néspoli 
OAB/MT N.º 9.229 
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FOTOS VISITAS – RECUPERANDA (ANTIGO IMÓVEL ALUGADO)  
 

AVENIDA ARQUIMEDES PEREIRA LIMA, QUADRA 50, LOTE 05, SANTA CRUZ I, 
CUIABÁ/MT – CEP: 78.068-335 

DATA: 21.08.2019 ÀS 10H00 
 
 

ESTOQUE: 
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FOTOS VISITAS – RECUPERANDA (IMÓVEL ATUAL) 
 

RUA PINGO DE OURO, QUADRA 16, N.º 03, CHAPÉU DO SOL, VÁRZEA 
GRANDE/MT – CEP: 78.158-720 

DATA: 30.08.2019 ÀS 09h00 
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Petição anexa.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

 

 

Processo n. 1000138-34.2018.8.11.0002 

 

 

 

AÇÃO COMÉRCIO E SERVICOS DE MÓVEIS E 

INFORMÁTICA LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, já devidamente 

qualificada nos presentes autos da Recuperação Judicial em epígrafe, por seus advogados 

que esta subscrevem, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, expor e requerer 

o seguinte: 

Considerando a crise econômico financeira pela qual atravessa, a 

empresa requereu a recuperação judicial, buscando obter por meio dela, a continuidade 

de suas atividades, bem como, seu quadro de funcionários e fornecedores.  

Entretanto, para que suas atividades sejam normalmente exercidas, para 

que o resultado de soerguimento do empreendimento seja realmente alcançado, precisa 

fazer uso das receitas que obtém, além de conter seus gastos com o que for possível. 

Diante disso e visando o soerguimento da empresa, esta optou por 

alterar sua sede e domicílio para a Rua Pingo de Ouro (Lot. Chapéu do Sol), nº 03, Quadra 
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16, Area A, Bairro Petrópolis, na Cidade de Várzea Grande/MT, CEP 78.144-502, 

conforme consta na Alteração Contratual nº 04 que segue anexa. 

A alteração se deu, pois, o novo endereço apresentava uma proposta 

melhor em questão de valores de aluguéis, isso porque, no antigo endereço era cobrado a 

título de aluguel a quantia de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), sendo que no 

novo endereço, o aluguel é no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), resultando numa 

economia de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) por mês para a empresa. 

Assim, necessário se faz e desde já requer a Vossa Excelência que 

determine a Junta Comercial do Estado de Mato Grosso para que aceite a alteração 

contratual anexa, informando a alteração do endereço sede da empresa Ação 

Comércio E Serviços De Móveis E Informática Ltda – Em Recuperação Judicial, 

oficiando a JUCEMAT com urgência para que proceda com o acolhimento e retificação 

do endereço da recuperanda. 

Nesses termos, pede deferimento. 

Cuiabá/MT, 10 de setembro de 2019. 

 

AUGUSTO MÁRIO VIEIRA NETO – OAB/MT 15.948 

CLOVIS SGUAREZI MUSSA DE MORAES – OAB/MT 14.485 

VITTOR ARTHUR GALDINO – OAB/MT 13.955 
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TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL  

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 04 DE TRANSFORMAÇÃO EM EIRELI  

AÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS DE MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA  

EM RECUPERACAO JUDICIAL 

NIRE nº 51201325308 e CNPJ nº 16.793.330/0001-11 

 

LUZIANA PINHEIRO DIAS ARAGÃO, brasileira, casada sob regime de comunhão parcial de bens, 

empresária, nascida no Município de Cuiabá - MT, em 13 de Dezembro de 1979, filha de Pedro Dias Filho e 

Vastir Gomes Dias, portadora do CPF/MF nº 854.547.021-53 e RG nº 1194234-7-SJSP/MT, residente e 

domiciliada na Rua Seis, Lote 18, Quadra 24, fundos, Bairro Chapéu do Sol, CEP 78.156-400, Cidade de 

Várzea Grande - MT, BRASIL, na condição de única sócia da empresa AÇÃO COMERCIO E 

SERVIÇOS DE MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL, registrada 

legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, 

sob NIRE nº 51201325308, com sede Avenida Avenida Alzira Santana (lot N V Grande), 667 , Centro Sul 

Várzea Grande - MT, CEP 78.135-626, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 16.793.330/0001-11. 

 

Resolve transformar a Empresa Limitada em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, a qual 

regerá, doravante, pelo Presente Ato Constitutivo: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica transformado esta Empresa Limitada em EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI, passa a denominação social a ser ACAO COMERCIO 

E SERVICOS DE MOVEIS E INFORMATICA EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL, com sub 

rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O acervo desta empresa, no valor de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil 

Reais), passa a constituir o capital da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – A empresa altera sua sede e domicílio para a Rua Pingo de Ouro (Lot Chapeu 

do Sol), nº 03, Quadra 16, Area A, Bairro Petropolis, Várzea Grande - MT, CEP 78.144-502. 

 

CLÁUSULA QUARTA – OBJETO SOCIAL 

O objeto social passa a ser comércio atacadista de materiais para escritório, artigos de papelaria, 

livraria, livros técnicos e didáticos, jornais e revistas; móveis para escritório em madeira, MDF, aço, 

melamínico e de móveis planejados, longarinas, sofás, poltronas, colchões e cadeiras, recarga de 

cartuchos, suprimentos, materiais e equipamentos gráficos; periféricos e acessórios para informática, 
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equipamentos de ar condicionado e refrigeração; equipamentos para cozinhas industriais e 

residenciais, padarias, bares e restaurantes; produtos alimentícios; utensílios domésticos e de uso 

pessoal; eletro-eletrônicos, eletrodomésticos, eletro portáteis, equipamentos de áudio e vídeo, 

instrumentos  musicais  equipamentos  digitais  e  de  comunicação,  embalagens  de papel, produtos 

descartáveis de madeira e plásticos, pneus, óleo lubrificante de uso doméstico e automotivo; produtos 

de decoração e iluminação; produtos de limpeza de carro; equipamento náutico, camping, caça e 

pesca; materiais de sinalização e segurança; produtos para moldura e quadros; produtos para copa, 

cama, mesa e banho; aviamentos, miçangas, armarinhos e tecidos; materiais e produtos para 

artesanato; moveis e materiais escolares; brinquedos; jogos pedagógicos; uniformes; calçados; 

cosméticos; perfumaria; bolsas e mochilas escolares; artigos de couro e de viagem, lonas; nylon; 

produtos de vestuários;  materiais elétricos; materiais e equipamentos esportivos e laser; artigos 

recreativos e equipamentos para parques de diversões em madeira; ferro e plásticos; produtos e 

materiais de higiene e limpeza; produtos hospitalares, produtos e equipamentos odontológicos,  

equipamentos para jardinagem e paisagismo;  produtos de padaria;  produtos naturais; cereais; 

dietéticos; mel; balas e doces; merenda escolar; saneantes domissanitários; móveis e equipamentos 

hospitalares; serviços na área de serralheria, serviços na área elétrica e hidráulica, fluviais e pinturas, 

organização de feiras, congressos, exposições e festas, preparação de documentos, Buffet, prestação de 

serviços apoio administrativo, educação interina ou permanente de atividade de ensino; prestação de 

serviços em fotocópias, reprodução, plastificação, encadernação e banner; cerimonial, locação de 

mesas e cadeiras e artigos para festa; locação de tendas artigos para decoração. 
 

CLÁUSULA QUINTA – A sócia LUZIANA PINHEIRO DIAS ARAGÃO, acima qualificada resolve 

alterar o seu endereço para a Rua Acácia (Lot Chapeu do Sol), s/n, Lote 18, Quadra 24, Bairro Petrópolis, 

cidade de Várzea Grande – MT, CEP 78.144-500, BRASIL. 

 

CLÁUSULA SEXTA - As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram  

expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

 

 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE                  

LIMITADA POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA LIMITADA 

 

LUZIANA PINHEIRO DIAS ARAGÃO, brasileira, casada sob regime de comunhão parcial de bens, 

empresária, nascida no Município de Cuiabá - MT, em 13 de Dezembro de 1979, filha de Pedro Dias Filho e 

Vastir Gomes Dias, portadora do CPF/MF nº 854.547.021-53 e RG nº 1194234-7-SJSP/MT, residente e 

domiciliada na Rua Acácia (Lot Chapeu do Sol), s/n, Lote 18, Quadra 24, Bairro Petrópolis, cidade de 

Várzea Grande – MT, CEP 78.144-500, BRASIL, Constitui uma Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada, sob as seguintes clausulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – A empresa girara sob o nome empresarial de ACAO COMERCIO E 

SERVICOS DE MOVEIS E INFORMATICA EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL e sua sede e 

domicílio na Rua Pingo de Ouro (Lot Chapeu do Sol), nº 03, Quadra 16, Area A, Bairro Petropolis, Várzea 

Grande - MT, CEP 78.144-502. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – CAPITAL SOCIAL 

O Capital Social da empresa será no valor de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais), divididos em 

150.000 (Cento e Cinquenta Mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Hum Real), integralizadas, em moeda 

corrente do país, pelo titular: 

SÓCIO QUOTAS R$ CAPITAL 

LUZIANA PINHEIRO DIAS ARAGÃO 150.000 150.000,00 

TOTAL 150.000 150.000,00 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – OBJETO SOCIAL 

O objeto social será comércio atacadista de materiais para escritório, artigos de papelaria, livraria, 

livros técnicos e didáticos, jornais e revistas; móveis para escritório em madeira, MDF, aço, 

melamínico e de móveis planejados, longarinas, sofás, poltronas, colchões e cadeiras, recarga de 

cartuchos, suprimentos, materiais e equipamentos gráficos; periféricos e acessórios para informática, 

equipamentos de ar condicionado e refrigeração; equipamentos para cozinhas industriais e 

residenciais, padarias, bares e restaurantes; produtos alimentícios; utensílios domésticos e de uso 

pessoal; eletro-eletrônicos, eletrodomésticos, eletro portáteis, equipamentos de áudio e vídeo, 

instrumentos  musicais  equipamentos  digitais  e  de  comunicação,  embalagens  de papel, produtos 

descartáveis de madeira e plásticos, pneus, óleo lubrificante de uso doméstico e automotivo; produtos 

de decoração e iluminação; produtos de limpeza de carro; equipamento náutico, camping, caça e 

pesca; materiais de sinalização e segurança; produtos para moldura e quadros; produtos para copa, 

cama, mesa e banho; aviamentos, miçangas, armarinhos e tecidos; materiais e produtos para 

artesanato; moveis e materiais escolares; brinquedos; jogos pedagógicos; uniformes; calçados; 

cosméticos; perfumaria; bolsas e mochilas escolares; artigos de couro e de viagem, lonas; nylon; 

produtos de vestuários;  materiais elétricos; materiais e equipamentos esportivos e laser; artigos 

recreativos e equipamentos para parques de diversões em madeira; ferro e plásticos; produtos e 

materiais de higiene e limpeza; produtos hospitalares, produtos e equipamentos odontológicos,  

equipamentos para jardinagem e paisagismo;  produtos de padaria;  produtos naturais; cereais; 

dietéticos; mel; balas e doces; merenda escolar; saneantes domissanitários; móveis e equipamentos 

hospitalares; serviços na área de serralheria, serviços na área elétrica e hidráulica, fluviais e pinturas, 

organização de feiras, congressos, exposições e festas, preparação de documentos, Buffet, prestação de 

serviços apoio administrativo, educação interina ou permanente de atividade de ensino; prestação de 

serviços em fotocópias, reprodução, plastificação, encadernação e banner; cerimonial, locação de 

mesas e cadeiras e artigos para festa; locação de tendas artigos para decoração. 

 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante alteração do ato constitutivo. 

 

CLÁUSULA QUINTA.  A empresa iniciou suas atividades a partir da data de arquivamento na Junta 

Comercial e seu prazo de duração é indeterminado. 

 

CLÁUSULA SEXTA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado. 
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CLÁUSULA SETIMA.  A administração da empresa caberá  Isoladamente a LUZIANA PINHEIRO 

DIAS ARAGÃO com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e 

extrajudicialmente. 

 

CLÁUSULA OITAVA. O Titular pode praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de 

interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresarial. 

 

CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao titular, 

os lucros ou perdas apurados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade com os 

herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em 

balanço especialmente levantado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido 

de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública ou propriedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não participa de 

outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir a presente EIRELI. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA.  Fica eleito o foro de Cuiabá - MT para o exercício e o cumprimento 

dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo.  

 

Várzea Grande – MT, 16 de julho de 2019. 

 

______________________________________ 

LUZIANA PINHEIRO DIAS ARAGÃO 

  TITULAR – ADMINISTRADORA 

 

 

Num. 23733109 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: CLOVIS SGUAREZI MUSSA DE MORAES - 10/09/2019 10:26:09
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAVTQSMHBP



 

PETIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL APRESENTANDO RELATÓRIO DE
ATIVIDADE(JANEIRO À MARÇO 2019)
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EXCELENTÍSSIMO(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE – ESTADO DE MATO GROSSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 1000138-34.2018.8.11.0002 

ALINE BARINI NÉSPOLI, administradora judicial, inscrita 

na OAB/MT sob nº 9.229, nomeada nos autos em epígrafe, vem respeitosamente, 

perante Vossa Excelência, em atenção ao disposto no art. 22, Inciso II, Alínea “C”, da 

Lei n.º 11.101/2005, apresentar os RELATÓRIOS DAS ATIVIDADES REFERENTE AO 

PRIMEIRO TRIMESTRE DE 2019, por meio de balancetes e dos demonstrativos de 

resultados. 
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Inicialmente, cumpre informar que a razão pela qual esta 

Administração Judicial apresenta os documentos em Juízo apenas nesta data 

decorre do fato de que a recuperanda forneceu para análise os balancetes dos 

meses de JANEIRO À MARÇO DE 2019 apenas em SETEMBRO DE 2019. 

Outrossim, consoante exposto na conclusão do relatório, 

faz-se necessário “NOTA EXPLICATIVA” por parte da recuperanda, para sanar 

incongruências apontadas.  

Esta Administração Judicial, em 03.10.2019, solicitou por 

e-mail que a sociedade empresarial recuperanda apresentasse, 

administrativamente, o documento reto mencionado no prazo de 10 (dez) dias. 

Ocorre que, passados 10 (dez) dias do prazo nenhum documento ou justificativa a 

respeito da demora aportou, de modo que o e-mail foi reiterado por quatro vezes, 

tanto para a Sra. Luziana (proprietária da empresa) quanto para os patronos da 

recuperanda, inclusive com dilação do prazo inicial, mas não houve o envio da Nota 

Explicativa requerida, ou seja, a Administração está há 1 (um) mês solicitando 

informações a respeito, restando todas infrutíferas. 

Necessário, pois, intimação da recuperanda para 

apresentação, com urgência, de nota explicativa justificando e demonstrando a 

origem e composição dos saldos destas contas contábeis, ajustes apontados na 

conclusão do relatório anexo, além dos demais documentos contábeis faltantes/em 

atraso, relativo aos meses de ABRIL, MAIO, JUNHO, JULHO, AGOSTO, SETEMBRO e 

OUTUBRO de 2019.  
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Ademais, ante ao atraso contábil relatado, pugna a este 

Juízo seja determinado à recuperanda apresentar administrativamente o 

faturamento dos três últimos meses, mediante apresentação de notas fiscais 

emitidas. 

Ademais, requer seja recebido o relatório contábil 

relativo aos meses de Janeiro a Março de 2019, que poderá sofrer alterações, após 

apresentação das notas explicativas e possíveis ajustes contábeis, o que por si só 

não implicam em adulteração contábil, podendo ter decorrido de lançamento com 

erro material, o que será esclarecido mediante a nota explicativa requestada.  

Por fim, requer que todas as intimações sejam em nome 

de ALINE BARINI NÉSPOLI - OAB/MT 9.229, sob pena de nulidade, bem como esta 

Administração Judicial permanece à disposição deste r. Juízo e de quaisquer 

interessados legitimados para eventuais esclarecimentos. 

Várzea Grande/MT, 04 de outubro de 2019. 

 

Aline Barini Néspoli 
Administradora Judicial 
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RELATÓRIOS DAS ATIVIDADES REFERENTE AO PRIMEIRO TRIMESTRE 

DE 2019 

A análise está fundamentada nos balancetes mensais do 

primeiro trimestre de 2019, comparamos a evolução das contas patrimoniais com 

os balancetes do exercício de 2018, onde por meio da análise horizontal procurou-

se demonstrar as variações das contas contábeis. Verificou-se, também, a relação 

da proporcionalidade das contas em relação ao total do ativo e passivo, bem como 

a representatividade das contas de resultado em relação a receita operacional 

liquida dos respectivos meses, por meio de análise vertical. 

Outrossim, de acordo com os faturamentos 

apresentados nos demonstrativos de resultados dos meses de JANEIRO, FEVEREIRO 

E MARÇO DE 2019, a sociedade empresarial denominada AÇÃO COMÉRCIO E 

SERVIÇO DE MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA – ME., registra atividades comerciais, 

contudo apresenta movimentações e faturamento mensal muito abaixo do 

faturamento registrado nos trimestres do exercício de 2018. 

 Da análise os saldos registrados nas contas patrimoniais 

dos balancetes mensais, especificamente no balancete de MARÇO DE 2019, destaca-

se como relevantes as seguintes contas:  

ATIVO CIRCULANTE: 

a) Conta “Caixa e Bancos” fechou com saldo de R$ 90.270,00 representando 

15,41% do Ativo Total; 
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b) Conta “Contas a Receber” fechou com saldo de R$ 134.037,00 

representando 22,89% do Ativo Total; 

c) Conta “Estoques” fechou com saldo de R$ 341.146,00 representando 

58,25% do Ativo Total; 
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ATIVO NÃO CIRCULANTE: 

a) Conta “Residual do Imobilizado” Fechou com saldo de R$ 20.227,00 

representando 3,45% do Ativo Total; 

 

Nas contas patrimoniais do PASSIVO no balancete de 

MARÇO DE 2019, destaca-se como relevantes as seguintes contas: 

PASSIVO CIRCULANTE: 

a) Conta “Fornecedores a Pagar” fechou com saldo de R$ 284.456,00 

representando 48,57% do Passivo Total; 

b) Conta “Empréstimos e Financiamento” fechou com saldo de R$ 57.066,00 

representando 9,74% do Passivo Total; 

c) Conta “Tributos a Pagar” fechou com saldo de R$ 33.324,00 representando 

5,69% do Passivo Total; 

d) Conta “Obrigações Trabalhistas” fechou com saldo de R$ 16.838,00 

representando 2,87% do Passivo Total. 
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PATRIMÔNIO LÍQUIDO: 

a) Conta “Capital Social” registrou valor nominal de R$ 150.000,00 

representando 25,78% do Passivo Total; 

b) Conta “Lucros e Prejuízos Acumulados” fechou com saldo de R$ 50.162,00 

representando 8,56% do Passivo Total; 

c) Conta “Resultado do Mês” encerrou com prejuízo no valor de R$ -6.166,00 

representando -1,05% do Passivo Total; 

 

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

De acordo com os balancetes analisados, a recuperanda 

apresentou os seguintes resultados nos meses de 2019: 

 JANEIRO: Registrou Receita Operacional de R$ 34.089,00, o Custos de 

Mercadorias e Serviços registrou o valor de R$ -13.685,00 representando -

40,14% da Receita Operacional, as Despesas Operacionais encerraram o mês 

com o saldo de R$ -12.876,00 representando -37,77% da Receita 

Operacional, apresentou ainda Despesas com Depreciações com saldo no 

Capital Soc.
Luc. / Prej.
Acumulado

Resultado

Série1 150.000,00 50.162,00 -6.166,00

-50.000,00
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Patrimônio Liquido
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valor de R$ -3.693,00 representando -10,83% da Receita Operacional, 

Despesas Financeiras com saldo no valor de R$ -309,00 representando -

0,91% da Receita Operacional, finalizando o mês com o Lucro de R$ 3.526,00 

representando 10,34% da Receita Operacional; 

 FEVEREIRO: Registrou Receita Operacional de R$ 46.519,00, o Custos de 

Mercadorias e Serviços registrou o valor de R$ -24.669,00 representando -

53,03% da Receita Operacional, as Despesas Operacionais encerraram o mês 

com o saldo de R$ -11.394,00 representando -24,49% da Receita 

Operacional, apresentou ainda Despesas com Depreciações com saldo no 

valor de R$ -6.693,00 representando -7,94% da Receita Operacional, 

Despesas Financeiras com saldo no valor de R$ -294,00 representando -

0,63% da Receita Operacional, finalizando o mês com o Lucro de R$ 6.469,00 

representando 13,91% da Receita Operacional; 

 MARÇO: Registrou Receita Operacional de R$ 18.893,00, o Custos de 

Mercadorias e Serviços registrou o valor de R$ -15.081,00 representando -

79,82% da Receita Operacional, as Despesas Operacionais encerraram o mês 

com o saldo de R$ -5.979,00 representando -31,65% da Receita Operacional, 

apresentou ainda Despesas com Depreciações com saldo no valor de R$ -

3.693,00 representando -19,55% da Receita Operacional, Despesas 

Financeiras com saldo no valor de R$ -306,00 representando -1,62% da 

Receita Operacional, finalizando o mês com o Prejuízo de R$ -6.166,00 

representando -32,64% da Receita Operacional; 
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No acumulado do primeiro trimestre de 2019, a empresa 

registrou Receita Operacional de R$ 99.501,00, o Custos de Mercadorias e Serviços 

registrou o valor de R$ -53.435,00 representando -53,70% da Receita Operacional, 

as Despesas Operacionais encerraram o trimestre com o saldo de R$ -30.249,00 

representando -30,40% da Receita Operacional, apresentou ainda Despesas com 

Depreciações com saldo no valor de R$ -11.079,00 representando -11,13% da 

Receita Operacional, Despesas Financeiras com saldo no valor de R$ -909,00 

representando -0,91% da Receita Operacional, finalizando o trimestre com o Lucro 

de R$ 3.829,00 representando 3,85% da Receita Operacional; 

Identificou-se que este resultado se verifica em função 

de dois fatores:  a) Custos com venda de mercadorias que registrou na média do 

trimestre -53,70% da receita, ou seja, perfazendo uma margem operacional baixa; 

b) Despesas operacionais em relação ao faturamento menor que a proporção 
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registrada no exercício de 2018, fechando o trimestre de 2019 com -30,40%, 

enquanto que em 2018 registrou na média dos trimestres -42,53% da Receita do 

período, mas essa redução em 2019 é insuficiente para melhorar o resultado em 

virtude de um faturamento muito abaixo do registrado em 2018.  

INDICES DE LIQUIDEZ 

Em relação aos Índices de Liquidez apresentados nos 

balancetes do primeiro trimestre de 2019, vislumbra-se que a liquidez corrente 

encerrou com 1,44; a liquidez seca com 0,57 e a liquidez geral fechou com o índice 

de 1,50. Estes índices se mantiveram estáveis ao longo dos 03 (três) meses 

analisados no exercício de 2019, contudo, pressupõe-se que as contas do ATIVO, 

apresentem a liquidez necessária de acordo com o grupo de contas em que estão 

classificadas no balancete e os valores Registradas no PASSIVO estejam refletindo a 

real situação das obrigações da empresa no período analisado. 

 

CONCLUSÃO 

De acordo com os números registrados nos balancetes 

dos 03 (três) primeiros meses do exercício de 2019,  a recuperanda apresenta no 
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final do trimestre “ATIVO CIRCULANTE” de R$ 565.453,00 e as obrigações 

registradas no “PASSIVO” perfazem o valor de R$ -391.684,00,  levando-se em conta 

que esses números não sofreram alterações ao longo dos meses, evidencia-se 

dúvidas sobre a origem dos valores contabilizados, visto que os números registrados 

não justificam em certa medida o endividamento registrado nos balancetes que 

serviram de base para justificar a Recuperação Judicial, em vista da análise realizada 

pode-se concluir que o “CONTAS A RECEBER” e o “ESTOQUE” contabilizados nos 

balancetes não refletem a liquidez necessária das respectivas contas, ou seja, não 

representam os valores que a empresa possa disponibilizar no curto prazo, visto que 

estas contas não registram movimentações ao longo dos meses. 

Desta forma, considerando o ocorrido, não resta outra 

alternativa que não apresentar o relatório contábil da recuperanda sem a nota 

explicativa requerida.  

Não obstante, REQUER a esse r. Juìzo determinação de 

intimação da sociedade empresarial, por meio de seus patronos, para que envie 

os relatórios e confeccionem “NOTA EXPLICATIVA” justificando e demonstrando a 

origem e composição dos saldos destas contas contábeis, bem como para que 

disponibilize a contabilidade dos meses de ABRIL, MAIO, JUNHO, JULHO, AGOSTO, 

SETEMBRO e OUTUBRO de 2019, todos com atraso e mesmo requeridos via e-mail 

não foram respondidos e nem entregues na sede da Administração Judicial. 

Ainda, necessário se faz que a recuperanda realize os 

ajustes nas contas contábeis para que os balancetes mensais demonstrem a real 

situação patrimonial (ATIVO E PASSIVO) que justifique a inadimplência da 

empresa que levou para a Recuperação Judicial. 
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Ademais, nas “CONTAS DE RESULTADO”, o faturamento 

da empresa registra forte redução em relação ao exercício de 2018 e os custos com 

mercadorias representam mais de 53% do faturamento, e que as despesas 

operacionais registraram redução proporcional em relação ao faturamento quando 

comparados com os balancetes do exercício de 2018, mas insuficiente para 

contrapor a forte redução das receitas registradas em 2019. 

Por fim, requer que todas as intimações sejam em nome 

de ALINE BARINI NÉSPOLI - OAB/MT 9.229, sob pena de nulidade, bem como esta 

Administração Judicial permanece à disposição deste r. Juízo e de quaisquer 

interessados legitimados para eventuais esclarecimentos. 

Várzea Grande/MT, 04 de outubro de 2019. 

 

Aline Barini Néspoli 
Administradora Judicial 
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Seguem petição e procuração em PDF.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 04ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE VARZEA GRANDE - MT. 

 

 

 

 

 

 

 

ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE 

ENERGIA S.A., já qualificada nos autos do processo n.º 1000138-34.2018.811.0002, onde 

contende com ACAO COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS E INFORMATICA 

LTDA ME – EPP, vem, respeitosamente, a douta presença de Vossa Excelência, por 

intermédio de seus advogados infra-assinados, requerer a juntada dos instrumentos 

devidamente atualizados. 

 

Por fim, requer que todas as intimações e publicações sejam 

realizadas, exclusivamente, em nome da advogada CRISTIANA VASCONCELOS 

BORGES MARTINS – OAB/MT 13.994-A, sob pena de nulidade. 
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Pede deferimento. 

Várzea Grande /MT, 18 de novembro de 2019.                     
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASI[-,
3o Serviço Notarial e Reg. das Pessoas Naturais de Cuiabá/MT'

atlr/* 4 @,",r,*t a/ilrrr/ g"rr*" /* eT"rrao
Tabeliã

REGtsrRo crvrL DE NAscrMEr{To, CASAMENTo E óBrro, pRocuRAçôEs, FFcRtruRAs E TABELtoNATo
RUA BARAo DE r\TELGAÇo, 3758 -EcENrRo;,1.'à,!Hlj'f.8ir.466 - cu|ABA - l\rAro GRosso

Livro n.o: 864 1.o TRASLADO Folha n.o: t32lt32
PROCURAçÃO

SAI
no ano

B

do
A M quantos este público instrumento de procuração virem qr-re

nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo, dois mi! e dezeno',,e
(2019) treze (13) dias do mês de setembro (9), nesta cidade de Cuiabá, Estar!o
de Mato Grosso, em diligencia, perante mim compareceu como Outorganrte:
ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A,,
empresa privada, com sede social na cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso,
na Rua Vereador João Barbosa Caramuru, no tB4, bairro Bandeirantes, inscrita
no CNPJ/MF sob o po 03.467.32L10001-99, registrada na Junta Comercial (.o
Estado do Mato Grosso JUCEMAT sob o NIRE 51.300.00t,t79, neste ato
representada na forma do Regimento Interno da Diretoria da Outorgantr:,
aprovado pela Assembleia Geral de 16 de setembro de 20L4, por seu Diretor
Presidente, Sr. RIBERTO JOSÉ BARBANERA, brasileiro, casado, engenhe ro,
poftador da cafteira de identidade RG p.o 16.386.902 SSP/SP, inscrito no
CPF/MF sob o no 057.318.648-02, e por seu Diretor Técnico e Comercial, Sir.

AMAURY ANTONIO DAMIANCE, brasileiro, casado, engenheiro, portador dla

cafteira de identidade no Mt337453, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF
sob o po 485.25t,706-L5, ambos residentes e domiciliados na Cidade cle

Cuiabá, no Estado do Mato Grosso, com endereço comercial na sede r1a

Outorgante. reconhecidos pelos próprios de mim Tabeliã, às vistas rl os

documentos de identidades que me exibiram, do que dou fé, perante os qur.ris

por eles me foi dito que por este instrumento nomeiam e constituem seus
bastante Procuradores: ERNESTO BORGES NETO, inscrito na OAB/MT no

8.224 -
8.184

inscrito na OAB/MT llo
inscrito na

oAB/MT No 13.431 - B, , CRTSTTANA VASCONCELOS BORGES MARTIIIIL
inscrita na OAB/MT lto 13.994-A, e WALBERTO LAURINDO DE OLMIRA
FILHO, inscrito na OAB/MS no 14.050, ambos socios do escritorio ERNESTTO

BORGES ADVOGADOS S/S, sociedade de advogados inscrito na OAB/MT sc,b

o po 636, inscrita no CNPJ/MF sob o 10 20,L26,692l0001-26, sediada rra

Avenida das Flores, po 945, Sala 1105, 11o andar, SB Medical e Busines;s

Center, Bairro Jardim Cuiabá, CEP 78043-L72, para atuarem juntos c,u

separadamente, independentemente da ordem de nomeação, aos quais outorr;la
amplos poderes, incluindo os poderes da cláusula "ad judicia et extra'i par'a o
fim de representar a Outorgante para o foro em geral, perante qualq uer
Instância, )uízo ou Tribunal, podendo defendê-la, propor e variar ações de t«rrla

a natureza, interpor recursos e quaisquer outros incidentes processuais clu

administrativos, inclusive exceções de suspeição ou impedimentos, mais os

Arl
A,

NO

necessários para os fins de conciliação, previstos nos atigos 334 e 359 do Nol,o A

de depósito ou quantia, receber e dar quitação, i
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depositadas judicialmente ou não, com ou sem ressalvas, firmar termos,
compromissos e acordos judiciais ou para serem submetidos à homologação
judicial, promover protestos, interpelações, notificações e contra notificações,
judiciais e extrajudiciais, solicitar certidões, representar a Outorgante perante
autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista, juízos, tribunais
administrativos e arbitrais, órgãos da administração pública municipal, estadual
ou federal, bem assim perante o Ministério Público Federat e Estadual,
Curadorias do Consumidor, PROCON Estadual e Municipal, Delegacias, órgãos e
autoridades policiais, inclusive para requerer copias de inquéri[os e
procedimentos administrativos em geral, de interesse da Outorgante, podendo
substabelecer os poderes aqui conferidos, no todo ou em pafte, com ou sem
reseÍva de iguais poderes, sem preju2o de poderes outorgados a outros
advogados eventua lmente constitu ídos, enfi m, pratica r todos os atos
necessários ao bom e fiel desempenho do presente mandato em todas as
aCões iudiciais movidas contra a outoroante neranta ôe rrrizrrt^c

sV

do que dou fé, e me pediu mento qqe
conforme, assina
Seruiço N

im o disse
lhe sendo lido e achado

-ê Tabeliã do'otas que fiz , subscrevo e assino em
+ISSQN R$ 1,93=R$ 88,23.pú blico

Riberto

Amaury Damia

EM TEST.O

-ÇH\}ô*u,-:e{
fil;ttci L eitt 1,, Jlln'doJ I ascinento

' "'tí"rãnte J ura m entada

t. il;;iô Notarial e Registral

Cuiahlr MT

A PRESENTE

Poder Judiciário do Estado de
Grosso

Ato de Notas e de
do Cartorio: 67

Selo de Controle Dioital
Código do Ato: L9,
Numero Selo: BHZggO4
Valor: 86130
Consu lte : lvww.'Ei4gy.ú/seros,j:

§rlufi1íc'o !
\%^' -""i

CoJrti JluâÇão.....,..............

VERDADE.
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 

4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE
 

 
 

Processo: 1000138-34.2018.8.11.0002. 
 
 
 
 
 

  
 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de recuperação judicial proposta por AÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÓVEIS

E INFORMÁTICA LTDA ME – EPP. 
 

Os autos vieram conclusos para deliberação e análise de legalidade do plano recuperacional

aprovado em assembleia. 
 

Antes, determino, COM URGÊNCIA, remessa dos autos ao Ministério Público para se

pronunciar sobre os documentos encartados nos Id. 21133144 e Id. 21133149. 
 

Com o parecer, retornem os autos conclusos para deliberação. 
 

Intime-se.  
 

  
 

  
 

         (Assinado digitalmente)  
 

  
 

SILVIA RENATA ANFFE SOUZA  
 

                  Juíza de Direito  
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Parecer em PDF. 
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2ª Promotoria de Justiça Cível de Várzea Grande

Vara: 4ª Vara Cível de Várzea Grande

Número Único: 1000138-34.2018.8.11.0002 – PJe

SIMP: 002504-006/2018

Requerente(s): Ação Comércio e Serviços de Móveis e Informática Ltda.

Meritíssima Juíza:

1. Relatório.

Trata-se  de  pedido  de  recuperação  judicial,  com base  na  Lei  Federal  nº

11.101/2005,  aforado  pela  empresa  Ação  Comércio  e  Serviços  de  Móveis  e

Informática Ltda.

O  pedido  de  Recuperação  Judicial  foi  feito  em  11.01.2018  e  o  seu

deferimento,  com o  consequente  processamento  em 24.01.2018,  tramitando a  r.

Recuperação até o presente momento.

Vieram  os  autos  ao  Ministério  Público  para  manifestar  acerca  dos

documentos encartados nos ID: 21133144 e ID: 21133149, conforme decisão de ID:

27376156.

2. Fundamentação.

Analisando detidamente os autos, conclui-se que não há razão que justifique

a intervenção do Ministério Público no presente processo, neste momento.

Isso  porque  se  trata  de  processo  de  recuperação  judicial  onde  inexiste

sentença judicial que tenha decretado a quebra da empresa.

Esclareça-se  que,  no  sistema  anterior,  regido  pelo  Decreto-Lei  nº

7.661/1945, prevalecia o entendimento de que o Ministério Público somente deveria

Telefone: (65) 3688-6400
Ramal: 6417
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2ª Promotoria de Justiça Cível de Várzea Grande

ter ciência do pedido de falência após a prolação da decisão de quebra,  ante a

ausência de previsão legal que determinasse a intervenção do Ministério Público na

fase  pré-falimentar  (cf.  REsp  867.128/SP,  Rel.  Min.  NANCY  ANDRIGHI,  DJe

18.11.2009).

Contudo, com o advento da Lei 11.101/2005, houve sensível alteração desse

panorama, sobretudo ante a constatação de que o número excessivo de intervenções

do Ministério Público vinha assoberbando o órgão e embaraçando o trâmite  das

ações falimentares. Diante disso, vetou-se o art. 4º da Lei 11.101/05, que mantinha

a essência do art. 210 do DL 7.661/1945, ficando a atuação do Ministério Público,

atualmente,  restrita  às  hipóteses  expressamente  previstas  em  lei.  (cf.  REsp

1230431/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, DJe 18.11.2011)

Como já destacado, o art. 4º do Projeto de Lei, que previa a intervenção do

Ministério Público de forma geral nos processos de recuperação judicial e de falência,

foi  vetado pelo Presidente da República,  de modo que não subsiste na legislação

atual  norma  cogente  alguma  que  enseje,  genericamente,  a  obrigatoriedade  de

intervenção ministerial.

De outro lado, tais conclusões não afastam a exigência de intervenção do

Ministério Público, caso configurada alguma das hipóteses previstas expressamente

no art. 178 do Código de Processo Civil, circunstância que, contudo, deverá suplantar

o simples fato de tratar-se de fase pré-falimentar (recuperação judicial),  como no

caso dos autos.

A respeito do tema, vejamos os seguintes precedentes do c. STJ:

PROCESSO  CIVIL.  INTERVENÇÃO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.  LEI

11.101/05.  PEDIDO  DE  FALÊNCIA.  FASE  PRÉ  FALIMENTAR.

DESNECESSIDADE. 1. O interesse público que justifica a intervenção do

Ministério  Público  nos  procedimentos  falimentares  não  deve  ser

confundido com a repercussão econômica que toda quebra compreende,

ou mesmo com interesses específicos de credores trabalhistas ou fiscais.
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2ª Promotoria de Justiça Cível de Várzea Grande

2.  Não  há,  na  Lei  11.101/05,  qualquer  dispositivo  que  determine  a

manifestação do Ministério  Público  em estágio  anterior  ao decreto  de

quebra nos pedidos de falência. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. (STJ; REsp 1094500/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  16/09/2010,  DJe  20/10/2010).

(Destacamos)

FALÊNCIA.  MINISTÉRIO  PÚBLICO.  FASE  PRÉ-FALIMENTAR.

DESNECESSIDADE  DE  INTERVENÇÃO.  LEI  N.  11.101/05.  NULIDADE

INEXISTENTE. I – A nova Lei de Falências e de Recuperação de Empresas

(Lei nº 11.101/05) não exige a atuação geral e obrigatória do Ministério

Público na fase pré-falimentar, determinando a sua intervenção, apenas

nas hipóteses que enumera, a partir da sentença que decreta a quebra

(artigo 99, XIII). II – O veto ao artigo 4º daquele diploma, que previa a

intervenção  do  Ministério  Público  no  processo  falimentar  de  forma

genérica,  indica  o  sentido  legal  de  reservar  a  atuação  da  Instituição

apenas para momento posterior ao decreto de falência. III – Ressalva-se,

porém, a incidência da regra geral  de necessidade de intervenção do

Ministério Público antes da decretação da quebra, mediante vista que o

Juízo determinará, se porventura configurada alguma das hipóteses dos

incisos  do  artigo  82  do  Código  de  Processo  Civil,  não  se  inferindo,

contudo,  a  necessidade  de  intervenção  pela  natureza  da  lide  ou

qualidade da parte (artigo 82, inciso III,  parte final)  do só fato de se

tratar  de  pedido  de  falência. IV  –  Recurso  Especial  a  que  se  nega

provimento.  (STJ;  REsp  996.264/DF,  Rel.  Ministro  SIDNEI  BENETI,

TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  19/08/2010,  DJe  03/12/2010).

(Destacamos)

RECURSO  ESPECIAL.  PROPRIEDADE  INDUSTRIAL.  MARCA  E  TRADE

DRESS.  CONCORRÊNCIA  DESLEAL.  EMPRESA  EM  RECUPERAÇÃO

JUDICIAL.  MINISTÉRIO PÚBLICO.  INTERVENÇÃO.  OBRIGATORIEDADE.

AUSÊNCIA.  NULIDADE.  NÃO  OCORRÊNCIA.  1.  Ação  ajuizada  em

15/12/2010. Recurso especial interposto em 17/3/2015 e atribuído ao
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2ª Promotoria de Justiça Cível de Várzea Grande

Gabinete em 25/8/2016. 2. O propósito recursal é definir se a ausência

de  intervenção  do  Ministério  Público  no  primeiro  grau  de  jurisdição

autoriza  o  reconhecimento  da  nulidade  dos  atos  praticados  em ação

onde figura como parte empresa em recuperação judicial. 3. De acordo

com  o  art.  84  do  CPC/73,  a  nulidade  decorrente  de  ausência  de

intimação do Ministério Público para manifestação nos autos deve ser

decretada quando a lei considerar obrigatória sua intervenção. 4. A Lei

de Falência e Recuperação de Empresas não exige a atuação obrigatória

do  Ministério  Público  em  todas  as  ações  em  que  empresas  em

recuperação judicial figurem como parte. 5. Hipótese concreta em que se

verifica a ausência de interesse público apto a justificar a intervenção

ministerial,  na medida em que  a ação em que a recuperanda figura

como parte constitui processo marcado pela contraposição de interesses

de  índole  predominantemente  privada,  versando  sobre  direitos

disponíveis, sem repercussão relevante na ordem econômica ou social. 6.

A  anulação  da  sentença  por  ausência  de  intervenção  do  Ministério

Público,  na  espécie,  somente  seria  justificável  se  ficasse  caracterizado

efetivo prejuízo às partes, circunstância que sequer foi aventada por elas

nas manifestações que se seguiram à decisão tornada sem efeito pela

Corte de origem. 7. Recurso especial provido. (STJ;  REsp 1536550/RJ,

Rel.  Ministra  NANCY  ANDRIGHI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em

08/05/2018, DJe 11/05/2018). (Destacamos)

A lição de Fábio Ulhoa Coelho1, nesta senda, merece transcrição:

"O  Ministério  Público  só  começa  a  participar  do  processo  falimentar

depois da sentença declaratória da falência. A Lei prevê sua intimação

apenas no caso de o juiz decretar a quebra do devedor insolvente (art.

99, XIII). (…) Durante a tramitação do pedido de falência, não há sentido

nenhum em colher sua manifestação. E mesmo depois de decretada a

falência, a atuação desse órgão deve – ao contrário do que inspira a

1 Comentários à Nova Lei de Falências e de Recuperação de Empresas.  13 ed.,  São Paulo: Thomson
Reuters Brasil, 2018, p. 70.
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2ª Promotoria de Justiça Cível de Várzea Grande

cultura forense associada à Lei de 1945 – ser a menor possível. Se não

houver  expressa  e  específica  previsão  legal  de  oitiva  do  Ministério

Público, o juiz não deve remeter-lhe os autos da falência, para prestigiar

a nova sistemática e garantir uma das medidas adotadas com vistas à

celeridade do processo falimentar.”

Como arremate,  e  corroborando os  argumentos  acima lançados,  convém

destacar que embora a Resolução nº 104/2015-CPJ, que define as atribuições das

Promotorias de Justiça de Entrância Final do Ministério Público do Estado de Mato

Grosso,  preveja  em  seu  art.  10,  I.II,  alínea  c,  que  caberia  atuar  nos  feitos  de

recuperação  judicial,  fato  é  que  tal  ato  normativo  é  anterior  à  edição  da

Recomendação nº 34, de 05 de abril de 2016, do Conselho Nacional do Ministério

Público, que dispõe sobre a atuação do Ministério Público como órgão interveniente

no processo civil.

Aliás,  seguindo  a  citada  Recomendação  034/2016-CNMP, tem-se  que  os

processos de recuperação judicial não se encontram dentre aqueles elencados nos

incisos do artigo 5º, onde se destaca a relevância social, e não está priorizado pelo

planejamento institucional (Resolução nº 117/2015-CPJ2).

Não  obstante,  especialmente  acerca  do  caso  em tela,  quanto  ao  pedido

formulado  pelas  empresas  recuperandas  em  fls.  4.742/4.757,  observa-se  que  o

Administrador  Judicial  já  exarou  parecer  favorável  a  este  pedido,  conforme

demonstra  em  fls.  4.899/4.932,  razão  pela  qual  não  haveria  necessidade  do

Ministério Público opinar acerca deste pleito. 

Nesta seara, importante destacar sempre que as informações prestadas pelo

Administrador Judicial são de grande relevância, notadamente porque este possui o

conhecimento necessário sobre os fatos carreados nesta ação e sobre o andamento

do processo recuperacional, através de toda a documentação e informação obtida

por este profissional, uma vez que figura como “técnico” da referida ação.

2 https://www.mpmt.mp.br/planejamento.php   
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No mesmo entendimento, quanto ao importante papel que o Administrador

Judicial  desenvolve  nos  processos  de  recuperação  judicial  e  falimentares,  o  Prof.

Manoel Justino Bezerra Filho3 disserta que “do administrador depende, em grande

parte, o bom ou mau resultado da falência ou da recuperação. Um administrador

diligente irá trazer para a massa bens e recursos que um diligente sequer pensará

que possam existir.”

E continua, “o processo de recuperação e de falência é bastante complexo,

por envolver inúmeras questões que só o técnico, com conhecimento especializado

da matéria, poderá resolver a contento, prestando real auxílio ao bom andamento do

feito.”

Portanto,  cabe  ao  Administrador  Judicial  e  seus  auxiliares,  sempre  sob  a

supervisão  do  r.  Juízo,  praticar  e/ou  requerer  os  atos  necessários  ao  bom

desenvolvimento da Recuperação Judicial, a fim de que a sociedade, os credores e as

empresas  que estão em fase  de soerguimento possam se sentir  satisfeitas  com a

prestação jurisdicional.

3. Conclusão.

Diante do exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO,

atuando na qualidade de fiscal da ordem jurídica, manifesta-se pelo prosseguimento

processual  independentemente  de  nova  manifestação  desta  instituição,  com  as

consequências  de  lei  e  estilo,  estribado  nas  razões  fáticas  e  jurídicas  acima

expendidas. 

Várzea Grande, 19 de dezembro de 2019

DOUGLAS LINGIARDI STRACHICINI
Promotor de Justiça

Ato nº 483/2019-PGJ

3 BEZERRA FILHO, Manoel Justino. Lei de Recuperação de Empresas e Falência: Lei nº 11.101/2005. 11ª
ed. rev., atual. e ampl. – São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016. p. 113.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA 4 ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE – ESTADO DE MATO GROSSO 

 

 

 

 

 

 

URGENTE 

 

 

 

Processo: 1000138-34.2018.8.11.0002  

Recuperanda: Ação Comércio e Serviços de Móveis E Informática LTDA ME - EPP  

 

ALINE BARINI NÉSPOLI, Administradora Judicial, inscrita na 

OAB/MT n.º 9.229, devidamente nomeada nos autos em epígrafe, vem, respeitosamente 

perante Vossa Excelência, expor e requerer o que segue. 

Cumpre informar ao douto Juízo que a Recuperanda está, 

novamente, em atraso com a apresentação de documentos contábeis perante esta 

administração, registra-se, que além de e-mails, foi entregue ofício (anexo) requerendo a 

entrega da documentação contábil em atraso. Memora, que estes são indispensáveis para 

elaboração do relatório de atividades. 

Infelizmente, as solicitações administrativas enviadas à 

Recuperanda, restaram infrutíferas, desta forma, requer a este juízo que determine a 

Recuperanda a entrega da documentação contábil ( BALANCETES e demonstração do 
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resultado do exercício) referente ao segundo semestre do anos de 2019, no prazo de 72 

horas, sob pena de afastamento do devedor da condução da atividade empresarial, nos 

termos do artigo 64, V, da LRF. 

Por fim, requer que todas as intimações sejam em nome de 

ALINE BARINI NÉSPOLI, OAB/MT 9.229, sob pena de nulidade. 

Cuiabá/MT, 14 de fevereiro de 2.020. 

 

 

Aline Barini Néspoli 

Administradora Judicial 

OAB/MT N.º 9.229 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ DE DIREITO DA QUARTA VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE/MT 

 

 

 

 

PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

RECUPERANDAS: AÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇÕS DE MÓVEIS E INFORMÁTICAS 

LTDA EPP 

 

 

 

 

 

 

 

 

A UNIÃO / FAZENDA NACIONAL, por seu procurador que ao final 

subscreve, nos autos da ação em epígrafe, vem, perante V. Exa., para dizer e ao final 

requerer o que se segue: 

 

DOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS DAS RECUPERANDAS. INEXISTÊNCIA DE 

PARCELAMENTO. 

 

A União / Fazenda Nacional é credora das Recuperandas no montante de R$ 

710.933,23 (setecentos e dez mil, novecentos e trinta e tres mil e vinte etres reais), 

atualizado no mês em curso, relativos exclusivamente aos débitos inscritos em Dívida 

Ativa da União, assim discriminados: 
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A Fazenda Nacional deixa de prestar informação sobre eventuais débitos das 

recuperandas administrados pela Receita Federal, tendo em vista a existência de sigilo 

fiscal, o que poderia dificultar o manuseio e processamento deste feito, no qual participam 

diversos interessados, podendo, entretando, assim fazê-lo caso haja determinação deste r. 

Juízo. 

 

Ressalte-se que os créditos apontados acima NÃO são objeto de 

parcelamento, como se percebe nos extratos em anexo, estando na situação “ATIVA”. 

 

No entanto, em que pese a inexistência de parcelamento dos seus débitos, as 

Recuperandas pleiteiam o deferimento da recuperação judicial, mesmo não possuindo 

certidão negativa de débitos (CND) ou certidão positiva com efeitos de negativa (CPEN), 

conforme determina o art. 57 da Lei nº 11.101/2005. 

 

DA OBJEÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

Com efeito, ao analisar o Plano de Recuperação Judicial das recuperandas, 

observa-se que NADA FOI DITO acerca do passivo tributário devido à União. 

 

De fato, observa-se uma TOTAL omissão das recuperandas na 

explicitação de como o débito fazendário será efetivamente negociado como forma, 

inclusive, de demonstrar a viabilidade do soerguimento das empresas requerentes 

também por meio da regularização da sua situação perante o Fisco Federal. 

 

Ante o exposto é que a Fazenda Nacional apresenta OBJEÇÃO ao Plano 

de Recuperação judicial, no sentido de solicitar a este r. Juízo que determine às 

devedoras que EXPLICITEM em aditivo ao PRJ, de modo CLARO e CONCRETO, o seu 
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plano de pagamento/parcelamento dos seus débitos perante a Fazenda Nacional, sob 

pena de indeferimento da recuperação judicial, à luz dos arts. 57 e 58 da Lei nº 

11.101/2005. 

 

Abaixo, a Fazenda Nacional passa a explicitar as condições dispostas na 

legislação para que as recuperandas parcelem os seus débitos para com a União. 

 

DA EXISTÊNCIA DE PARCELAMENTO ESPECIAL PARA EMPRESAS EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E DA POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO DE NEGÓCIO 

JURÍDICO PROCESSUAL -PORTARIA PGFN Nº 742/2018 

 

A Lei nº 13.043/2014, que acrescentou o art. 10-A à Lei nº 10.522/2002,  

previu hipótese ESPECÍFICA de PARCELAMENTO para empresas em recuperação judicial, 

o qual pode ser pago em 84 (oitenta e quatro) meses, como pode se perceber na 

transcrição a seguir: 

 

Art. 10-A.  O empresário ou a sociedade empresária que pleitear ou tiver 
deferido o processamento da recuperação judicial, nos termos dos arts. 51, 
52 e 70 da Lei no 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, poderão parcelar seus 
débitos com a Fazenda Nacional, em 84 (oitenta e quatro) parcelas mensais e 
consecutivas, calculadas observando-se os seguintes percentuais mínimos, 
aplicados sobre o valor da dívida consolidada: (Incluído pela Lei nº 13.043, de 
2014) 
I - da 1a à 12a prestação: 0,666% (seiscentos e sessenta e seis milésimos por 
cento); (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014) 
II - da 13a à 24a prestação: 1% (um por cento); (Incluído pela Lei nº 13.043, de 
2014) 
III - da 25a à 83a prestação: 1,333% (um inteiro e trezentos e trinta e três 
milésimos por cento); e (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014) 
IV - 84a prestação: saldo devedor remanescente. (Incluído pela Lei nº 13.043, 
de 2014) 
§ 1o O disposto neste artigo aplica-se à totalidade dos débitos do empresário 
ou da sociedade empresária constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida 
Ativa da União, mesmo que discutidos judicialmente em ação proposta pelo 
sujeito passivo ou em fase de execução fiscal já ajuizada, ressalvados 
exclusivamente os débitos incluídos em parcelamentos regidos por outras 
leis. (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014) 
§ 2o No caso dos débitos que se encontrarem sob discussão administrativa ou 
judicial, submetidos ou não à causa legal de suspensão de exigibilidade, o 
sujeito passivo deverá comprovar que desistiu expressamente e de forma 
irrevogável da impugnação ou do recurso interposto, ou da ação judicial, e, 
cumulativamente, renunciou a quaisquer alegações de direito sobre as quais 
se fundem a ação judicial e o recurso administrativo. (Incluído pela Lei nº 
13.043, de 2014) 
§ 3o O empresário ou a sociedade empresária poderá, a seu critério, desistir 
dos parcelamentos em curso, independentemente da modalidade, e solicitar 

Num. 31878739 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ROMERO DUARTE SUASSUNA CAVALCANTI - 07/05/2020 09:39:31
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAGPFRDDDL



 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DE RONDÔNIA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

 

4 
 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DE MATO GROSSO 

DIVISÃO DE GRANDES DEVEDORES - PFN MATO GROSSO  

que eles sejam parcelados nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 
13.043, de 2014) 
§ 4o Além das hipóteses previstas no art. 14-B, é causa de rescisão do 
parcelamento a não concessão da recuperação judicial de que trata o art. 58 
da Lei no 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, bem como a decretação da 
falência da pessoa jurídica. (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014) 
§ 5o O empresário ou a sociedade empresária poderá ter apenas um 
parcelamento de que trata o caput, cujos débitos constituídos, inscritos ou 
não em Dívida Ativa da União, poderão ser incluídos até a data do pedido de 
parcelamento. (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014) 
§ 6o A concessão do parcelamento não implica a liberação dos bens e direitos 
do devedor ou de seus responsáveis que tenham sido constituídos em 
garantia dos respectivos créditos. (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014) 
§ 7o O parcelamento referido no caput observará as demais condições 
previstas nesta Lei, ressalvado o disposto no § 1o do art. 11, no inciso II do § 
1o do art. 12, nos incisos I, II e VIII do art. 14 e no §2o do art. 14-A. (Incluído 
pela Lei nº 13.043, de 2014) 
 

Portanto, estando previsto o parcelamento especial para empresas em 

recuperação judicial, bastaria que as recuperandas providenciassem a adesão a ele, o que, 

possivelmente, lhes possibilitará a obtenção de CPEN, suprindo a exigência do art. 57 da 

Lei nº 11.101/2005 e do art. 191-A do CTN. 

 

Outrossim, também foi editada a Portaria PGFN nº 742/2018, que 

estabelece parâmetros para “celebração de negócio jurídico processual - NJP em 

sede de execução fiscal, para fins de equacionamento de débitos inscritos em dívida 

ativa da União.” 

 

Em suma, há meios previstos na legislação para que as recuperandas 

negociem os seus débitos para com a Fazenda Nacional, de modo que não há escusas para 

que a empresa interessada obtenha as competentes certidões fiscais para os fins exigidos 

na Lei nº 11.101/2005. 

 

DA TRANSAÇÃO TRIBUTÁRIA DOS DEVEDORES EM PROCESSO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL.  

 

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) publicou a Portaria nº 

11.956, de 27 de novembro de 2019, que regulamenta a resolução de conflitos entre a 

Administração Tributária Federal e os contribuintes com débitos junto à União — que não 

cometeram fraudes e que se enquadrem nas modalidades previstas na MP do 

Contribuinte Legal. 
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A transação pretende ainda viabilizar a manutenção da empresa e dos 

empregos por ela gerados, e estimular a atividade econômica e garantir recursos para as 

políticas públicas. Existem três modalidades de transação: por adesão, por proposta 

individual do contribuinte e por proposta individual da PGFN.  

A legislação vigente veda a transação de débitos de FGTS, Simples Nacional, 

multas qualificadas e criminais. Portanto, são passíveis de acordo com desconto apenas os 

débitos inscritos em dívida ativa da União considerados irrecuperáveis ou de difícil 

recuperação — quando a situação econômica do devedor não gera capacidade de 

pagamento suficiente para o pagamento integral das suas dívidas em prazo de até cinco 

anos.  

Segundo a Portaria, os sujeitos passivos em recuperação judicial poderão 

apresentar, até o momento de oferecer certidões negativas de débitos tributários previsto no 

art. 57 da Lei nº 11.101/2005, proposta de transação individual, observadas as seguintes 

condições:  

- o prazo máximo para quitação será de até 84 meses, sendo de até 100 

meses na hipótese de empresário individual, ME ou EPP em recuperação judicial;  

- o limite máximo para reduções será de até 50%, sendo de até 70% na 

hipótese de empresário individual, ME ou EPP em recuperação judicial;  

- a transação também terá como limites os percentuais medianos de 

alongamento de prazos e de descontos oferecidos no plano de recuperação judicial em 

relação aos créditos a ele sujeitos, sendo autorizada, para fins de observância desse limite, 

a modificação unilateral do termo de transação por parte da PGFN na hipótese de alteração 

superveniente do plano de recuperação judicial ofertado aos credores ou por estes 

aprovados nos termos da Lei nº 11.101/2005;  

- possibilidade de concessão de diferimento, pelo prazo máximo de 180 dias, 

contados da formalização do acordo de transação e do pagamento da entrada 

convencionada.  

O sujeito passivo em recuperação judicial se obriga a demonstrar a ausência 

de prejuízo ao cumprimento das obrigações contraídas com a celebração da transação em 

caso de alienação ou oneração de bens ou direitos integrantes do respectivo ativo não 

circulante.  

Se eventualmente o processo de recuperação judicial já tiver superado o 

momento de oferecer certidões negativas, conforme acima citado, fica permitida, no prazo 
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de 60 dias contados da publicação da Portaria, a apresentação de proposta de transação 

individual pelo sujeito passivo.  

Deve ser alertado que uma das hipóteses de rescisão da transação é o 

descumprimento das condições, das cláusulas, das obrigações ou dos compromissos 

assumidos, sendo que a rescisão autorizará a Fazenda Pública a requerer a convolação da 

recuperação judicial em falência ou a ajuizar ação de falência, conforme o caso.  

 

DOS PEDIDOS 

 

Desta forma, a União / Fazenda Nacional requer: 

 

1. Sejam as recuperadas intimadas para que EXPLICITEM, em aditivo ao PRJ, de 

modo CLARO e CONCRETO, o seu plano de pagamento/parcelamento dos 

seus débitos perante a Fazenda Nacional, sob pena de indeferimento da 

recuperação judicial, à luz dos arts. 57 e 58 da Lei nº 11.101/2005. 

 

2. Por ocasião da análise do Plano de Recuperação Judicial, sejam observados os 

termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 11.101/2005 c/c art. 191-A do CTN, exigindo-

se das recuperandas a apresentação de certidão fiscal como requisito para a 

concessão da recuperação judicial. 

 
3. A intimação das recuperando para que se manifestem sobre a a intenção de 

parcelar ou transacionar sobre os débitos inscritos em dívida ativa. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Cuiabá, 7 de maio de 2020. 

 

 

Romero Duarte Suassuna Cavalcanti 

Procurador da Fazenda Nacional 
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 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA 4 ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE – ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

URGENTE 

 

Processo: 1000138-34.2018.8.11.0002  

Recuperanda: Ação Comércio e Serviços de Móveis E Informática LTDA ME - EPP  

 

ALINE BARINI NÉSPOLI, Administradora Judicial, inscrita na 

OAB/MT n.º 9.229, devidamente nomeada nos autos em epígrafe, vem, respeitosamente 

perante Vossa Excelência, expor e requerer o que segue. 

Cuida-se de Recuperação Judicial requerida em 11/01/2018, 

com processamento deferido em 24/01/2018 e assembleia geral de credores instalada em 

26/03/19, e após suspensão teve sua continuidade e votação realizada em 04/06/19, onde 

a única classe presente (quirografário), votou da seguinte forma: 
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Conforme se extrai do ID.21048877, a administração judicial 

informou mudança de endereço da sede da Recuperanda, ausência de produtos no site 

disponibilizado, ainda que a Recuperanda informou estar realizando atendimentos via 

Whatsapp, e que contrataria um central telefônica para seu número fixo (65) 3686 -2310. 

Na mesma peça, a administração ressaltou o atraso na remuneração do administrador e 

na apresentação de documentação contábil, situação que permanece até o momento. 

Convém destacar que os contatos são mantidos com a sócia da 

recuperanda, assim como com o Sr. Cristiano, seu esposo. Nesses, a sócia relata 

verbalmente a sócia dificuldades de transferência do endereço da sede perante a Junta 

Comercial, ante a exigência de anuência da administração judicial, questão, por sua vez, 

que foge às atribuições do art. 22 da LRF. 

Esta auxiliar, após diligências e visitas, constatou nova 

mudança de endereço da Recuperanda (ID 23198982), para a Rua Pingo de Ouro, Quadra 

16, N.º 03, Chapéu do Sol, Várzea Grande/MT – CEP: 78.158-720. 

Convém destacar, que mesmo com a pandemia instalada no 

país e sempre observando as recomendações da OMS e do Eg. Tribunal de Mato Grosso, 

esta administração permanece fiscalizando as atividades da Recuperanda, em atenção ao 

artigo 22 e seus incisos, da LRF, mantendo contato com a recuperanda, averiguando os 

meios de atividade da empresa, contudo, com extrema dificuldade ante o não 

fornecimento dos documentos contábeis.  

Num. 34853857 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALINE BARINI NESPOLI - 14/07/2020 15:54:07
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAHMSWSNXZ



 

Pois bem, em diligência aos sistemas de e-mail e telefone 

fornecidos pela Recuperanda em 06/07/20, se constatou que a página do site não se 

encontrava disponível, conforme ilustrado abaixo. Ainda, se realizou diversas tentativas de 

contato pelo telefone fixo (65) 3686 -2310, em horário comercial, porém sem sucesso. 

 

Em nova diligência ao site (acaopapelaria.com.br) na data de 

14/07/20, a página estava disponível com alguns poucos produtos lançados, no entanto  

não é possível realizar compras pelo website, apenas consulta de produtos. 

  

Destaca-se ainda que no website o endereço constante ainda 

é o situado na Av. Alzira Santana, antiga sede da Recuperanda. 
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Em diligência a sede da Recuperanda na Rua Pinho, em 

23/06/2020, constatou-se não existir estoque no local, onde o Sr. Cristiano informou que 

havia sido removido a outro endereço e que a Recuperanda estava mudando novamente 

a localização da sede, mas não indicou a exata localização, assegurou ainda, que no mesmo 

dia um caminhão de mudança levaria o restante dos móveis ao novo local. 
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Fotos da sede na Rua Pinheiro em 23/06/20. 

Agendou-se a visita ao novo local no dia seguinte, porém o 

Senhor Cristiano não passou o endereço exato ou respondeu as mensagens e ligação no 

horário aprazado. 

Ato contínuo, após tentativa infrutífera de contato telefônico 

com a sócia, se conseguiu comunicação via whatsapp, e após solicitações de diversas 

naturezas, ela enviou e-mail informando o endereço que segue abaixo, como nova sede 

da Recuperanda, mas que estariam com atividades suspensas por força do decreto 

municipal, em razão da pandemia.  

No mais, alegou que ela e o marido estão doentes e não podem 

permitir a visita da administradora nas novas instalações. 
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Registra-se ainda, que a administração judicial vem solicitando 

a cópia de notas fiscais emitidas pela Recuperanda, da mesma forma dos documentos 

contábeis, que permanecem em atraso, no entanto até o momento não obteve resposta. 

Desta feita, ratifica os termos da petição de ID 29271417 com 

a intimação da Recuperada para apresentar a documentação contábil de abril/2019 a 

junho/2020, sob pena de incorrer nos termos do art. 64, V, da LRF. 

Por fim, requer com urgência, a intimação da Recuperanda, via 

DJE, para apresentar nos autos esclarecimentos sobre as ponderações acima, bem como 

apresentar à administração judicial notas fiscais emitidas nos últimos 6 meses de exercício, 

além dos documentos contábeis, e explanar sobre a forma de funcionamento do 

estabelecimento após a assembleia de credores – meio de reestruturação implantado -, 

assim como durante a pandemia. 

Por fim, requer todas as intimações sejam publicadas em nome 

de ALINE BARINI NÉSPOLI, OAB/MT 9.229, sob pena de nulidade. 

Cuiabá/MT, 14 de julho de 2.020. 

 

Aline Barini Néspoli 

Administradora Judicial 

OAB/MT N.º 9.229 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE – ESTADO DO MATO GROSSO
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
     PROCESSO N° 1000138-34.2018.8.11.0002     
 
        
 
   
 
      
 
 
 

INDÚSTRIA GRÁFICA FORONI EIRELI, já devidamente

qualificada nos autos do processo em epígrafe, que move em face de AÇÃO COMERCIO

E SERVIÇOS DE MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA ME – EPP., vem respeitosamente à

presença de Vossa Excelência, através dos advogados e procuradores firmatários, 

REQUERER a juntada do Instrumento de Procuração Regularizando a representação

processual dos novos patronos da Requerente.
 

Por fim, REQUER-SE, a partir da juntada desta aos autos, sejam

todas as intimações remetidas em nome do Advogado LUIZ FERNANDO MAIA, inscrito

na OAB/SP, sob o nº 67.217, sob pena de nulidade, na forma do artigo 272, § 5º, do CPC.

Sem prejuízo, para os efeitos do artigo 270, do CPC, as intimações deverão ser remetidas

para o e-mail civel@lfmaia.com.br.
 

Num. 13060030 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUIZ FERNANDO MAIA - 17/09/2020 14:14:46
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAFPBXZWPW



Nestes termos, 

pede deferimento. 
Bauru, 17 de setembro de 2020.       
  
  

 
Luiz Fernando Maia                                                      Alberto Quercio Neto
 
OAB/SP 67.217                                                              OAB/SP 229.359
 

 
 
 
 

 
 
Rodrigo de Almeida Sampaio                                       Guilherme Moraes Carriço
 
OAB/SP 224.041                                                          OAB/SP 390.226
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 
4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE

   
Certidão 

 
 
Processo: 1000138-34.2018.8.11.0002; Valor causa: R$ 913.752,33; Tipo: Cível; Espécie
: RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)/[Recuperação extrajudicial]; Recuperando: Sim/Não - 
Urgente: Sim/Não - Pode cumprir fora do expediente: Sim/Não.
 
Certifico a inclusão dos advogados: Luiz Fernado Maia, Cristiana Vasconcelos Borges
Martins e Flavia Neves Nou de Brito.
 
 
 
VÁRZEA GRANDE, 4 de fevereiro de 2021
 
 
EDILEUSE DA SILVA PORTO 
Gestor(a) Judiciário(a)
 
 
 
 
   
SEDE DO 4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE E INFORMAÇÕES: AVENIDA CASTELO BRANCO, S/N, PAÇO
MUNICIPAL, CENTRO-SUL, VÁRZEA GRANDE - MT - CEP: 78125-700 TELEFONE: (65) 36888440
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE
 

 
 
 
 

Processo: 1000138-34.2018.8.11.0002.
 
 
 
 
 

Vistos, etc. 

  

Cuida-se de Recuperação Judicial de AÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÓVEIS E INFORMATICA LTDA-ME EPP. 

  

Noticiou a Administradora Judicial, nas manifestações ids. 21048877, 23198982, 25732200, 29271417 e 34853857 que

a recuperanda mudou várias vezes a sede da empresa, sendo que na última alteração de endereço para a Avenida

Tiradentes, Quadra 42, Casa 19, Novo Ypê, a sócia da recuperanda não permitiu que a Administradora realizasse uma

visita no local. 

  

Informou ainda, a auxiliar do juízo, que a empresa continua não enviando os documentos contábeis solicitados, estando

pendentes de envio os meses de abril de 2019 a junho de 2020, bem como solicitou explicações sobre a contabilidade

do primeiro trimestre de 2019, o que também não foi atendido. 

  

Por fim, expõe que sua remuneração não está sendo devidamente paga. 

  

Em id. 21133144 aportou os autos ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES, a qual resultou na aprovação plano. 

  

Após, a credora MAXLOG IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, requereu que a contraproposta apresentada pelo

credor Banco do Brasil S.A em AGC possa ser aderida pelos credores faltantes, vez serem as condições mais

vantajosas. (id. 21297581). 

  

Requereu a recuperanda que o Juízo oficiasse a Junta Comercial do Estado do Mato Grosso para que aceitasse a

alteração contratual em anexa.  (id. 23733107). 

  

O ilustre Membro do Ministério Público informou a desnecessidade de intervenção id. 27656885. 
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Aportou aos autos, petição da PGFN, requerendo a intimação da recuperanda para que apresente plano de pagamento

dos créditos tributários (id. 31878739). 

  

Vieram-me os autos conclusos. 

  

Considerando o contexto fático processual delineado pela Administração Judicial, antes de proferir qualquer outra

deliberação, DETERMINO, com urgência: 
 

  

01 – A intimação da recuperanda para que, no prazo de 05 dias, apresente todos os documentos contábeis solicitados

pela Administradora Judicial, preste todas as informações requeridas, bem como proceda com a regularização do

pagamento da auxiliar do juízo, sob pena de serem aplicáveis as sanções inerentes, previstas na Lei 11.101/2005; 

  
 

02 – A intimação da recuperanda e da Administradora Judicial para que no prazo legal se manifestem sobre o pedido da

formulado pela credora Maxlog Importação e Exportação Ltda; 
 

  
 

03 – A intimação da recuperanda para que no prazo legal se manifeste sobre o pedido da Procuradoria Geral da

Fazenda Nacional. 
 

  
 

Na sequência, tornem conclusos. 
 

  
 

Intimem-se a todos desta decisão. 
 

  
 

Notifique-se o Ministério Público. 
 

  
 

Cumpra-se. 
 

  
 

       (Assinado Digitalmente) 
 

SILVIA RENATA ANFFE SOUZA 
 

            Juíza de Direito 
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VARA: QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE/MT 

NÚMERO ÚNICO: 1000138-34.2008.811.0002 – PJE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL: AÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÓVEIS E INFORMÁTICA

LTDA. 

 

 

 

 

Meritíssima Juíza: 

 

Atento aos autos, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO,

atuando na qualidade de fiscal da ordem jurídica, toma ciência da Decisão Judicial proferida por

este Douto Juízo, acostada em id. 48697266, nada tendo a requerer neste momento. 

Aguarda-se, por conseguinte, o cumprimento do disposto na referida decisão, com a

intimação da devedora e da Administradora Judicial para atenderem o que fora determinado,

manifestando pelo que entender de direito. 

Após as referidas manifestações, em sendo necessário, requer-se nova vista dos

autos para análise e emissão de parecer do Parquet. 

 

De Cuiabá/MT para Várzea Grande/MT, 15 de fevereiro de 2020. 

 

 

(assinado eletronicamente) 

Marcelo Caetano Vacchiano 

Promotor de Justiça 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA 4 ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE VÁRZEA GRANDE – ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo: 1000138-34.2018.8.11.0002  

Recuperanda: Ação Comércio e Serviços de Móveis E Informática LTDA ME - EPP  

 

 

ALINE BARINI NÉSPOLI, Administradora Judicial, inscrita na 

OAB/MT n.º 9.229, devidamente nomeada nos autos em epígrafe, vem, respeitosamente 

perante Vossa Excelência, expor e requerer o que segue. 

Em respeito a intimação de ID. 48697266, para melhor atender 

ao juízo, esta administração se resguarda a apresentar sua manifestação em relação ao 

pedido da formulado pela credora Maxlog Importação e Exportação Ltda, após a 

manifestação da Recuperanda. 

No mais, como bem apontado no decisório, foi noticiado por 

esta administração judicial, que a recuperanda mudou várias vezes a sede da empresa nos 
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últimos tempos, da mesma forma, já informado nos autos a dificuldades de comunicação 

com a Recuperanda e a ausência de apresentação de documentos contábeis.  

Desta forma, frente as informações já acostadas aos autos 

anteriormente, requer a realização de constatação por oficial de justiça, nos três 

endereços que Recuperanda ocupou durante o processo recuperacional, quais sejam, o 

descrito na inicial na Av. Alzira Santana id. 11318305, o endereço informado no id Num. 

21048877, na cidade de Cuiabá e nova sede da Recuperanda informado no ID. 34853857 

pela administradora judicial. 

Registra ainda que a administradora judicial irá designar um 

representante para acompanhar a diligência nos endereços mencionados, pugnando 

desde já para que seja fornecido ao Oficial de Justiça o contato telefônico da 

administradora judicial para que seja ajustado o cumprimento do ato. 

Por fim, requer todas as intimações sejam publicadas em nome 

de ALINE BARINI NÉSPOLI, OAB/MT 9.229, sob pena de nulidade. 

Cuiabá/MT, 22 de fevereiro de 2.021. 

 

Aline Barini Néspoli 

Administradora Judicial 

OAB/MT N.º 9.229 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PODER JUDICIÁRIO 
4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE

   
Certidão de Remessa ao MP 

 
 
Processo: 1000138-34.2018.8.11.0002; Valor causa: R$ 913.752,33; Tipo: Cível; Espécie
: RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)/[Recuperação extrajudicial]; Recuperando: Sim/Não - 
Urgente: Sim/Não - Pode cumprir fora do expediente: Sim/Não.
 
Certifico que em cumprimento a r. Decisão Id 48697266, procedo a remessa deste feito ao MP.  
VÁRZEA GRANDE, 22 de fevereiro de 2021
 
 
 
ANTONIA REGINA DOMINGUES 
Gestor(a) Judiciário(a)
 
 
 
 
   
SEDE DO 4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE E INFORMAÇÕES: AVENIDA CASTELO BRANCO, S/N, PAÇO
MUNICIPAL, CENTRO-SUL, VÁRZEA GRANDE - MT - CEP: 78125-700 TELEFONE: (65) 36888440
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